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ORIGEM DA LICITAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2026 

PROCESSO N°: P456344/2024 

OBJETO: CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS CONTÍNUOS DE MÃO DE OBRA 

TERCEIRIZADA, COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS E 

ENTIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FORTALEZA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DO 

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO – SEPOG, 

PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PODENDO SER 

PRORROGADO NOS LIMITES DA LEI, DE ACORDO COM 

AS EXIGÊNCIAS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

PREVISTOS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

O titular da origem desta licitação torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação 

na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, a qual será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) 

designado(a) nos termos do Decreto Municipal nº 15.524, de 09 de janeiro de 2023, auxiliado(a) pela equipe 

de apoio também designada formalmente por ato publicado no DOM e juntado ao processo, para a escolha 

da proposta mais vantajosa, objetivando a contratação do objeto desta licitação, observadas as normas e 

condições do presente Edital e seus anexos, e as disposições contidas Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, com suas alterações posteriores, nos Decretos Municipais nº 15.604, de 28 de março de 2023, 

nº 15.595, de 22 de março de 2023, nº 13.735, de 18 de janeiro de  2016, nas Leis Municipais nº 10.350, 

de 28 de maio de 2015, nº 11.438, de 04 de janeiro de 2024, na Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, na Lei Federal nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados), Instrução Normativa nº 

02 - SEPOG, de 01 de agosto de 2013, Instrução Normativa Conjunta n° 

0001/2024/SEPOG/PGM/SMS/SME/SEGOV, de 2 de fevereiro de 2024, e no disposto no presente Edital 

e seus Anexos. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL. 

DO TIPO DE OBJETO: SERVIÇO COMUM. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO. 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO. 
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1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA, COM DEDICAÇÃO 

EXCLUSIVA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO – SEPOG, PELO PERÍODO DE 12 

(DOZE) MESES, PODENDO SER PRORROGADO NOS LIMITES DA LEI, DE ACORDO 

COM AS EXIGÊNCIAS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NESTE 

EDITAL E SEUS ANEXOS. 

1.2. A licitação será realizada por ITEM ÚNICO, conforme tabela constante do ANEXO I 

- Termo de Referência do Edital. 

 

2. DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL 

2.1. O edital e seus anexos estão disponíveis gratuitamente no Portal Nacional das Contratações 

Públicashttps://www.gov.br/pncp/pt-br, bem como nos sítios  

compras.fortaleza.ce.gov.br e www.compras.gov.br. 

2.2. O certame será realizado por meio do sistema COMPRASGOV, no endereço eletrônico 

www.compras.gov.br. 

2.3. As solicitações, informações ou dúvidas, bem como o acompanhamento de todo o trâmite ocorrerão através 

do sítio spuvirtual.sepog.fortaleza.ce.gov.br, sendo necessário a licitante realizar PRÉVIO CADASTRO. 

3. DA DATA E DO HORÁRIO DA LICITAÇÃO 

3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 07/01/2026. 
 

3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 22/01/2026, às 10 horas. 

3.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 22/01/2026, às 10 horas. 

3.4. LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – www.compras.gov.br. 

3.5. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema 

será observado o horário de Brasília/DF. 

3.6. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente queimpeça 

a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito 

horas) a contar da respectiva data. 

 

4. DA FONTE DE RECURSOS 

4.1. As despesas decorrentes do contrato objeto desta licitação correrão à conta dos recursos 

orçamentários previstos no orçamento da Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão 

– SEPOG, a seguir indicado: 
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UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO/ATIVIDADE 
ELEMENTO DE 

DESPESA 
FONTE DE 
RECURSOS 

18.101 04.122.0153.2163.0001 33.90.37 1.500.0000.00.01 

18.101 08.243.0153.2050.0001 33.90.37 1.500.0000.00.01 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 

Federal (www.gov.br/compras), utilizando-se de Certificado Digital que contenha o padrão de 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

5.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

5.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda quepor terceiros. 

5.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

5.5. O ITEM estará para AMPLA CONCORRÊNCIA, onde poderá participar qualquer interessado. 

5.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

mencionadas no artigo 16, da Lei nº 14.133/2021. 

5.6.1. Será garantido às licitantes enquadradas como microempresas, empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério de desempate, preferência de contratação, de 

acordo com o previsto na Lei Complementar n°123/2006, em seu Capítulo V – DO ACESSO AOS 

MERCADOS/Das Aquisições Públicas e Lei Municipal nº 10.350, de 28 de maio de 2015; no Decreto nº 13.735, 

de 18 de janeiro de 2016 (atualizado). 

5.7.  

5.8. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e que não se encontram em 

qualquer das exclusões relacionadas no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão 

declarar em campo próprio no Sistema COMPRASGOV o exercício do direito de preferência previsto 

em Lei. 

5.8.1. A falsidade da declaração de que trata o subitem acima sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste Edital. 

5.8.2. O presente certame não destinará cota reservada para microempresas e empresas de pequeno 
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porte, com espeque no art. 49 incisos II e III, da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014, devido à particularidade do objeto licitado, conforme justificativa 

constante no ANEXO V deste Edital. 

5.9. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 

5.10. Não poderão disputar esta licitação: 

5.10.1. Que tenham em comum mesmo preposto ou procurador; 

5.10.2. Aqueles que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.10.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.10.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.10.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.10.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo oupor contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

5.10.7. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

5.10.8. Empresas estrangeiras não autorizadas a comercializar no país; 

5.10.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

5.10.10. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua constituição, exceção 

devidamente justificada nos autos; 

5.10.11. A participação de cooperativas nos termos do art. 5º, da Lei Federal nº 12.690, de 19 de 

julho de 2012, publicada no D.O.U de 20 de setembro de 2012. 

5.10.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, conforme § 

1º, do art. 9º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.11. O impedimento de que trata o item 5.10.3 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

5.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

5.13. A vedação de que trata o item 5.10.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
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ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

 

6.1.1. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao 

documento SICAF, obriga-se a declarar, sob as penalidades da lei, a superveniência de fato impeditivo 

de sua habilitação. 

6.1.2. A licitante cadastrada no Sistema COMPRAGOV, SICAF, obriga-se a declarar, sob as 

penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, na forma no inciso I, art. 63, da 

Lei Federal n°14.133/2021. 

6.2. 6.1.3. A fase de habilitação está prevista no item 7 deste edital.Os licitantes 

encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o 

critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

6.2.1. Após o julgamento da proposta, o licitante vencedor deverá enviar no prazo de 2 (duas) horas 

contado da convocação do pregoeiro, os documentos de habilitação. 

6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

6.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpreplenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

6.3.2. Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

6.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas no art. 116 da Lei nº 14.133/2021, bem como na Lei n° 8.213, de 24 de 

julho de 1991, com suas alterações, e em outras normas específicas. 

6.3.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para aprendiz, previstas no art. 116 da Lei nº 

14.133/2021, bem como na Lei n° 10.097, de 19 de dezembro de 2000, com suas alterações, e em outras 

normas específicas. 

6.4. A licitante deverá apresentar, além das declarações apresentadas no sistema, declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para presos em regime semiaberto, aberto, em 

livramento condicional, em cumprimento de medidas socioeducativas e aos jovens egressos do sistema 

socioeducativo, previstas em lei e em outras normas específicas, nos moldes do Anexo VIII. 
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6.5. O licitante enquadrado como microempresa e empresa de pequeno porte deverá declarar, 

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruirdo tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos § 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.6. A falsidade da declaração, qualquer que seja, sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

6.7. A licitante deverá apresentar DECLARAÇÃO DE CONDUTA ÉTICA E 

ANTICORRUPÇÃO – ANEXO VII, deste Edital e, inclusive, na qualidade de eventualmente 

contratado, observará e fará observar por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

6.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

6.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

6.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

6.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

6.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo licitante durante a 

fase de disputa, sendo vedado: 

6.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo licitante no sistema, quando adotadoo critério de 

julgamento por menor preço. 

6.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 6.11 possuirá caráter sigiloso para os 

demais licitantes e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita 

e permanentemente aos órgãos de controle externo einterno. 

6.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

6.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueiode acesso. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. A Proposta de Preços deverá explicitar nos campos “VALOR UNITÁRIO (referente ao valor 

total mensal) (R$)” E “VALOR TOTAL (referente ao valor global para 12 meses) (R$)”, os preços 

referentes a cada ITEM, incluídos todos os custos diretos e indiretos, em conformidade com as 
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especificações deste Edital e seus anexos, e ainda respeitando os valores máximos estimados no 

Anexo I – Termo de Referência, deste Edital. 

7.2. A “PROPOSTA” deverá conter os seguintes elementos: 

a) Planilha de Composição de Custos, conforme Anexo I – Termo de Referência, transcrita em 

Reais (R$). A taxa de administração aplicada na Planilha de Composição de Custos não poderá 

ultrapassar o percentual máximo de 7% (sete por cento) estabelecido na Instrução Normativa Nº 02, 

de 01 de agosto de 2013 – SEPOG; 

 

b) Os Encargos Sociais não poderão ser alterados nessa fase, sob pena de desclassificação, devendo 

seguir conforme estabelecido nas planilhas de composição de custos apresentadas no Anexo I – Termo de 

Referência. Em momento oportuno e, conforme solicitação do pregoeiro(a), a licitante apresentará a 

proposta ajustada a realidade dos encargos sociais praticados, de acordo com a comprovação da licitante; 

c) Os Tributos não poderão ser alterados nessa fase, sob pena de desclassificação, devendo seguir 

conforme estabelecido nas planilhas de composição de custos apresentadas no Anexo I – Termo de 

Referência. Para fins de contratação, a licitante vencedora que recolha tributos diferenciados, deverá 

informar a CONTRATANTE quando da assinatura do contrato. 

c2) Se o regime tributário da empresa implicar no recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses. 

d) As planilhas de composição de custos estão cotadas nos parâmetros máximos admitidos pela 

administração, devendo o órgão contratante repassar os tributos e encargos sociais de acordo com a 

natureza jurídica da empresa e legislação vigente. 

e) As propostas deverão conter seus valores expressos em Real (R$), conforme demonstrado 

abaixo: 
 

 

f) as propostas deverão ser, obrigatoriamente, apresentadas com no máximo 02 (duas) casas 

decimais. 

 

7.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

7.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

7.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.6. A licitante é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários, inclusive 

considerando eventuais benefícios fiscais que faça jus. Em caso de erro ou cotação incompatível com 

o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir: 

7.7.1 Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 

Valor Global para 12 Meses (R$) (conforme planilha de composição dos custos) =Valor do Lance (R$) 
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execução contratual. 

7.7.2 Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da 

planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total 

ressarcimento do débito. 

7.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Anexo I - Termo de Referência do Edital, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os fardamentos e equipamentos necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

7.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

7.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas competente, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 

ao erário, caso verificada a ocorrênciade superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

7.11. As categorias profissionais que não constam em Convenções Coletivas de Trabalho serão 

vinculadas a Convenção Coletiva de Asseio e Conservação do Estado do Ceará para fins de reajuste 

salarial e dos benefícios trabalhistas (vale alimentação, cesta básica e plano de saúde), observada a 

data base de vigência e confirmação da autenticidade através do número de registro no MTE, junto ao 

site do Ministério do Trabalho e Emprego. 

7.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento 

coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E DA 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

8.5. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL do ITEM. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

8.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

0,01 (um centavo). 

8.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

8.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “aberto e fechado”. 

8.12. Para o envio de lances no pregão eletrônico, os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com lance final e fechado. 

8.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamentedeterminado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

8.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

8.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste edital poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até omáximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenaráe divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.14. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinício da 

etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

8.15. Poderá o (a) Pregoeiro (a), auxiliado (a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

8.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

8.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele quefor recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

8.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando 
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o (a) Pregoeiro (a), quando possível, sem prejuízos dosatos realizados. 

8.20. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 

suspensa, sendo reiniciada somente após comunicação expressa do (a) Pregoeiro 

(a) aos participantes, através de mensagem no Sistema, divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

8.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.22. Em relação aos itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 

o fim de aplicar- se o disposto nos arts. 44 e 45, da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada 

peloDecreto nº 13.735/2016. 

8.22.1. As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de 

até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 

a primeira colocada. 

8.22.2. A empresa melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

8.22.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmodireito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.22.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.23. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.23.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60, da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 

8.23.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

8.23.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

8.23.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.23.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

8.23.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
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produzidos ou prestados por: 

8.23.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.23.2.2. Empresas brasileiras; 

8.23.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.23.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

8.24. Exauridos os critérios de desempate previstos no item 8.23, o sistema procederá automaticamente 

o sorteio  para definição da ordem sequencial de colocação no certame. 

8.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

8.25.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

8.25.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.25.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

8.25.4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

8.25.5. O pregoeiro solicitará ao licitante que, no prazo de 4 (quatro) horas, envie em campo próprio 

do sistema, a proposta de preços com os respectivos valores readequados ao último lance ofertado, 

bem como ajuste nos encargos sociais, de acordo com a comprovação da licitante, juntamente com os 

documentos comprobatórios de exequibilidade da proposta, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e jáapresentados. 

8.25.6. O não envio dos documentos no prazo estabelecido pelo pregoeiro, ensejará a preclusão 

desse direito, resultando na desclassificação do licitante. 

8.26. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.27. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.27.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.27.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 
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9. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da 

Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 5.7 do edital, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

d) Lista de Fornecedores Penalizados, mantido pela S e c r e t a r i a  m u n i c i p a l  das 

Licitações da Prefeitura de Fortaleza – SELIFOR. 

(https://compras.sepog.fortaleza.ce.gov.br/publico/fornecedor_penalizado.asp). 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12, da Lei n° 8.429, de 1992. 

9.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

9.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

9.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

9.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

9.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPP’s, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

9.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

9.7 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

9.7.1 Contiver vícios insanáveis; 

9.7.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência do presente Edital; 

9.7.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

9.7.4 Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.7.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

9.7.6. Considera-se manifestamente inexequível a proposta de preços que, comprovadamente, for 

insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, resulte preço global ou unitários simbólicos, 
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irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e tarifas de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido preços 

mínimos. 

9.7.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem 9.7.6, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

9.7.6.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.7.6.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.8. Poderá ser exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

9.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

9.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado no sistema, desde que não 

haja majoração do preço e esteja de acordo com o disposto no item 7.2 deste Edital. 

9.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

9.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

9.11. Constatada a necessidade de ajustes nas planilhas de composição de custos, com relação à 

divergência nos valores salariais ou dos benefícios trabalhistas correspondentes às categorias, 

definidos na Convenção Coletiva de Trabalho aplicável, percentuais dos encargos sociais e tributos, 

erros de soma ou multiplicação,estes poderão ser corrigidos no momento da celebração do contrato. 

9.12. Caso haja a celebração de convenção coletiva de trabalho ou alteração de algum componente da 

planilha de custos durante o período de tramitação do Edital, os valores serão atualizados quando da 

conclusão do processo licitatório e através da formalizaçãodo instrumento contratual. 

9.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto. 

 

10 DA FASE DE JULGAMENTO 

10.1 Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, 

observado o estabelecido nas condições definidas neste Edital. 

10.2 A disputa será realizada pelo valor global do ITEM. 

10.3 A proposta final não poderá exceder os limites estabelecidos no Anexo I – Termo de 

Referência, respeitando o limite de 7% (sete por cento) a título de taxa de administração, 

calculado sobre o montante “A” da planilha de composição de custos, SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO. 

10.4 Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço inferior ou igual ao limite máximo 

constante do Termo de Referência. 
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10.5 Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se a licitante desatender às 

exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta subsequente, verificando sua 

compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 

até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

10.6 A licitante remanescente que esteja enquadrada no percentual estabelecido no art. 44 § 2º da 

Lei Complementar nº 123/2006, no dia e hora designados pelo (a) Pregoeiro (a), será convocada na 

ordem de classificação, no “chat de mensagem”, para ofertar novo lance inferior ao melhor lance 

registrado, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência, observando o 

subitem 13.13. 

10.7 A proposta final deverá conter a Planilha de Composição de Custos, juntamente com a 

demonstração da formação dos encargos sociais (anexar documento apto a comprovar o Fator 

Acidentário de Prevenção (FAP) da licitante) e explicitado a taxa de administração aplicada, bem 

como os documentos comprobatórios de exequibilidade daproposta. 

10.8 Junto com a proposta de preço final, a licitante deverá apresentar a Guia de Recolhimento do 

FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP ou documento apto a comprovar o Fator Acidentário 

de Prevenção (FAP) da licitante. 

10.9 A proposta final será analisada pelo (a) Pregoeiro (a) a fim de verificar a sua exequibilidade, 

mediante demonstração, por parte da licitante arrematante, de contratos similares, com taxa de 

administração similar ou inferior ao percentual ofertado, executados por no mínimo 1 (um) ano, exceto 

se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior, acompanhados das respectivas notas 

fiscais, atestado de capacidade técnica dos serviços e/ou outros documentos que comprovem a 

exequibilidade da proposta. 

 

10.9.1 Serão considerados contratos similares para a comprovação de exequibilidade aqueles em que 

o valor global não seja inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de sua proposta apresentada, e a 
taxa de administração deverá ser igual ou inferior a taxa de administração ofertada na proposta do 
licitante. 

10.9.2 Estando a proposta de preços, com a exequibilidade devidamente comprovada e aceita pelo (a) 
Pregoeiro (a), e a documentação de habilitação em conformidade com as disposições deste Edital, e, desde 
que constatada a necessidade, poderá ser realizada diligência para averiguação das instalações físicas da 

licitante arrematante, conforme orientações a seguir: 

10.9.2.1 A diligência será realizada pelo Pregoeiro e/ou sua equipe de apoio, e deverá se ater a verificação 

das instalações físicas e equipamentos, a fim de comprovar que a licitante arrematante detém as condições 

mínimas necessárias para atender a CONTRATANTE e os empregados prestadores de serviços, bem como 

à boa execução do contrato. 

10.10 A licitante, quando registrada no PAT, deverá ainda enviar para fins de análise de Planilha a 

comprovação de inscrição no PAT (Programa de Alimentação do Trabalhador), podendo a critério do 

(a) Pregoeiro (a), realizar diligências para verificaçãodo atendimento das condições do Programa, 

conforme disposição do § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212/1991. 

10.11 Será observado no critério de julgamento o que preceitua o art. 44, § 1º e 2º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo assegurada às microempresas e empresas 

de pequeno porte a oportunidade de se utilizarem o direito de preferência. 
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10.12 Encerrada definitivamente a disputa do ITEM, o (a) Pregoeiro (a) examinará o porte da 

empresa arrematante, e, se esta for empresa de médio ou grande porte, o (a) Pregoeiro (a), em ordem 

sequencial, provocará todos que forem Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, e cujos valores 

contenham até 5% (cinco por cento) de diferença do arrematante, utilizando-se do DIREITO DE 

PREFERÊNCIA, para cobrir a proposta do arrematante, sob pena de preclusão, de acordo com o 

parágrafo 3º, do art.45, da Lei Complementar nº 123/2006. 

10.13 Se a primeira empresa consultada pelo (a) Pregoeiro (a), que seja ME ou EPP, fechar negócio, 

o ITEM será encerrado; se não, o (a) Pregoeiro (a) consultará as demais em ordem sequencial. 

10.14 Se nenhuma empresa que se encontre nas condições determinadas pela Lei Complementar nº 

123/2006 fechar negócio, o (a) Pregoeiro (a) considerará a proposta da arrematante. 

10.15 Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 

10.16 Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade de 

preço, o pregoeiro avaliará as condições de habilitação do licitante. 

 

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

11.1 Os documentos previstos no Anexo I - Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF ou Certificado de 

Registro Cadastral – CRC da Secretaria Municipal das Licitações da Prefeitura de Fortaleza - SELIFOR. 

11.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

11.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 

2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

11.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 

cópia. Caso a documentação tenha sido emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua 

autenticidade. 

11.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 

ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

11.6. Será verificado se o licitante apresentou, no sistema, declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma do art. 

63, I, da Lei nº 14.133/2021. 

11.7. Será verificado se o licitante apresentou, além das declarações apresentadas no sistema, sob 

pena de inabilitação, nos moldes do Anexo VIII deste Edital, a declaração de que cumpre as exigências 
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de reserva de cargos para presos em regime semiaberto, aberto, em livramento condicional, em 

cumprimento de medidas socioeducativas e aos jovens egressos do sistema socioeducativo, previstas em 

lei e em outras normas específicas. 

11.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

11.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

no CRC da Secretaria Municipal das Licitações da Prefeitura de Fortaleza - SELIFOR, e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ouaqueles se tornem 

desatualizados. 

11.10. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

11.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

11.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF ou 

CRC da Secretaria Municipal das Licitações da Prefeitura de Fortaleza - SELIFOR, serão enviados 

por meio do sistema, em formato digital, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, prorrogável por 

igual período, 

 

contado da solicitação do pregoeiro. 

11.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço. 

11.12. A verificação no SICAF ou CRC da Secretaria Municipal  das Licitações da Prefeitura de 

Fortaleza - CLFOR, ou a exigência dos documentos neles não contidos somente será feita em relação 

ao licitante vencedor. 

11.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

11.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 

ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

11.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

11.13.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da aberturado certame; e 

11.13.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

11.14. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 
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alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.15. Na hipótese do licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 11.11.1. 

11.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

11.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 

na licitação. 

11.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento. 

 

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de até 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente em campo própriono sistema 

no prazo de até 10 (dez) minutos do mencionado ato, sob pena de preclusão; 

12.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata; 

12.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, , a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de até 3 (três) dias úteis, ou nesse mesmo prazo, encaminhar 

o recurso para a autoridade competente, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de até 10 (dez) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de até 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.10. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Encerrada a fase recursal, a Secretaria Municipal das Licitações de Fortaleza - SELIFOR 

promoverá a adjudicação do objeto e a homologação do procedimento licitatório. 

13.2. O sistema gerará Termo de Julgamento e de  Homologação,  na qual estarão registrados todos 

os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

13.3. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o contrato, assim como 

para prestar garantia contratual no prazo e condições definidas no Termo de Referência deste Edital. 

13.4. O fornecedor terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a 

assinatura do Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado 

durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito pela administração. 

13.5. Na assinatura do instrumento de contrato, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do termo de contrato. 

 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS SANÇÕES 

14.1.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar ato ilícito na forma do Decreto Municipal 

nº 15.604, de 28 de março de 2023, bem como na forma do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, e especialmente quando: 

14.1.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame; 

14.1.3. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

14.1.3.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

14.1.3.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

14.1.3.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

14.1.3.4. Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 

14.1.3.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

14.1.3.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.3.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

14.1.3.9. Fraudar a licitação; 

14.1.3.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

14.1.3.11. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.3.12. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.3.13. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
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14.1.3.14. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.1.3.15. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantido o devidoprocesso 

legal, assegurado o prévio contraditório e a ampla defesa, aplicar aos licitantese/ou adjudicatários as 

seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

14.2.1. Advertência; 

14.2.2. Multa; 

14.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante aprópria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

14.2.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, a contar da comunicação oficial. 

14.2.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, àpenalidade de multa. 

14.2.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de até 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.2.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos termos do §4º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021 e do art. 15 do Decreto Municipal nº 15.604, de 28 de março de 2023, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3(três) anos. 

14.2.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos termos do § 5º do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e do art. 16 do Decreto Municipal nº 15.604, de 28 de março de 2023, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duraçãoobservará o prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

14.2.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrito no item 14.1.2.6, 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à decadência 

do direito à garantia deproposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do 

art. 18 doDecreto Municipal nº 15.604, de 28 de março de 2023. 

14.2.11. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções descritas seguirá os 

procedimentos descritos na Lei 14.133, de 1º de abril de 2023, bem como o Decreto Municipal nº 

15.604, de 28 de março de 2023. 

14.2.12. O pagamento das multas não eximirá a contratada de ser acionada judicialmente pela 

responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante, decorrentes das infrações 

porventura cometidas, inclusive pela inobservância do disposto na Lei 13.709/2018 (LGPD), na forma 

abaixo estipulada: 

14.2.12.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de 
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descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa natural vinculada ao 

CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o consentimento específico e destacado por 

termo de compromisso, ou outra irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da 

CONTRATADA, quando for o caso. 

14.2.12.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de 

tratamento de dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem econômica, ou outra 

irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA, quando for o caso. 

 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar e pedir esclarecimentos deste Edital por 

irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 

Úteis antes da data da abertura do certame. 

15.2. A (s) resposta (s) à(s) impugnação(ões) ou ao(s) pedido (s) de esclarecimento (s) será(o) 

divulgado (s) em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

devendo ser enviados ao (à) Pregoeiro (a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura 

das propostas, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço do sítio 

spuvirtual.sepog.fortaleza.ce.gov.br, endereçados à SECRETARIA MUNICIPAL DAS 

LICITAÇÕES DE FORTALEZA - SELIFOR (PROTOCOLO), informando o número deste pregão 

no sistema eletrônico (COMPRAS.GOV) e o órgão interessado. Além de CNPJ, Razão Social e nome 

do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, ou CPF, se pessoa física, e 

disponibilizando as informações para contato (endereço completo, telefone e e-mail). 

15.3.1. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão observar EXCLUSIVAMENTE o procedimento 

do subitem 15.3, não sendo admitida qualquer outra forma de envio.   

15.4. O (a) Pregoeiro (a) poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros 

setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

15.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

15.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

15.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em 

que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulaçãodas Propostas de Preços. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

16.1. Será divulgado Termo de Julgamento no sistema eletrônico. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 
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16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10. É facultada ao(à) Pregoeiro(a) e/ou equipe de apoio, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório (vedada a 

inclusão posterior de documentos que deveriam constar originalmente na proposta de preços e na 

documentação de habilitação), bem como para averiguar a veracidade das informações fornecidas 

pela licitante e, se for o caso, a adequação da estrutura física e operacional da empresa às 

exigências do objeto licitado. 

16.11. O descumprimento de prazos estabelecidos neste Edital e/ou pelo(a) Pregoeiro(a) junto ao Sistema, 

ou o não atendimento às solicitações/determinações, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou 

INABILITAÇÃO. 

16.12.  

16.13. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) ‘https://www.gov.br/pncp/pt-br’ e no(s) endereço (s) eletrônico (s) 

‘compras.fortaleza.ce.gov.br’ e ‘www.compras.gov.br’. 

16.14. Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Autoridade Competente do certame, conforme 

disposições constantes da Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes. 

16.15. A Administração poderá revogar este Edital por razões de interesse público. 

16.16. A SELIFOR poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos para o objeto do Edital. 

16.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO II - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO IV - RELAÇÃO DOS CÓDIGOS DO CATSER UTILIZADOS NO TERMO DE 
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REFERÊNCIA 

ANEXO V - JUSTIFICATIVA DA NÃO APLICABILIDADE DA COTA RESERVADA PARA ME E 

EPP 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA 

PRIVADA E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDUTA ÉTICA E ANTICORRUPÇÃO 

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE 

CARGOS PARA PRESOS EM REGIME SEMIABERTO, ABERTO, EM LIVRAMENTO 

CONDICIONAL, EM CUMPRIMENTO DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS E AOS JOVENS 

EGRESSOS DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO 

ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS 

COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS 

TRABALHISTAS 

ANEXO XI – JUSTIFICATIVA PARA OBRIGATORIEDADE DE ESCRITÓRIO INSTALADO EM 
FORTALEZA 

ANEXO XII – JUSTIFICATIVA DO ÍNDICE DE COMPROVAÇÃO DE BOA SITUAÇÃO 
FINANCEIRA DO LICITANTE 

 

Fortaleza - CE, de de 2025. 
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Secretária Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E GESTÃO – SEPOG. 

 

2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para prestação de serviços 

contínuos de mão de obra terceirizada, com dedicação exclusiva, para atender as necessidades dos 

órgãos e entidades da Prefeitura Municipal de Fortaleza, através da Secretaria Municipal do 

Planejamento, Orçamento e Gestão – SEPOG, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado nos limites da lei, de acordo com as exigências, especificações e quantitativos previstos no 

edital e seus anexos.. 

2.2. A modalidade será Pregão Eletrônico e o critério de escolha será o de MENOR PREÇO GLOBAL, 

sob o regime de execução indireta empreitada por Preço Global. 

 

2.3. ÓRGÃO AUTORIZADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E GESTÃO – SEPOG. 

 

2.4. Serão objeto desta licitação as categorias abaixo relacionadas 

 

ITEM 1 

CATEGORIA CATSER 

CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

QTD 
SALÁRIO 

BASE (R$) 

ZELADOR DIURNO 12X36 5380 12X36 20 1.536,43 

ZELADOR NOTURNO 12X36 5380 12X36 6 1.536,43 

ZELADOR 5380 44H 85 1.536,43 

SERVENTE DE PEDREIRO 5380 44H 3 1.536,43 

CAPATAZ 5380 44H 16 1.569,02 

GARAGISTA 5380 44H 2 1.569,02 

JARDINEIRO 5380 44H 2 1.569,02 

AUXILIAR DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA E 
HIDRÁULICA 

5380 44H 4 1.593,91 

AUXILIAR DE COZINHA DIURNO 12X36 5380 12X36 6 1.655,52 

AUXILIAR DE COZINHA 5380 44H 5 1.655,52 

AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS 
DIVERSOS 

5380 44H 16 1.675,04 

PORTEIRO DIURNO 12X36 5380 12X36 112 1.675,04 

PORTEIRO NOTURNO 12X36 5380 12X36 26 1.675,04 

PORTEIRO 5380 44H 3 1.675,04 

BOMBEIRO 5380 44H 4 1.869,17 
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COZINHEIRO DIURNO 12X36 5380 12X36 20 1.869,17 

COZINHEIRO 5380 44H 44 1.869,17 

ELETRICISTA 5380 44H 4 1.869,17 

PEDREIRO 5380 44H 4 1.869,17 

ALMOXARIFE 5380 44H 2 1.869,17 

MARCENEIRO 5380 44H 1 1.869,17 

ASSISTENTE DE APOIO A GESTÃO 5380 44H 6 1.954,87 

SUPERVISOR DE EQUIPE DE APOIO A GESTÃO 5380 44H 4 3.016,74 

MOTOQUEIRO 5380 44H 1 1.653,70 

MOTORISTA (1 A 9 LUGARES) 5380 44H 5 1.652,55 

APOIO OPERACIONAL IV 5380 40H 1 3.058,89 

APOIO OPERACIONAL VI 5380 40H 4 4.494,89 

TÉCNICO OPERACIONAL III 5380 40H 3 5.388,61 

TÉCNICO DE GESTÃO III 5380 40H 3 10.499,97 

APOIO OPERACIONAL II 5380 40H 2 2.441,79 

TOTAL 414  

 

Obs.: Havendo divergência entre o COMPRAS.GOV e o disposto neste Termo de Referência, 

prevalecerão os termos deste Termo de Referência. 

2.5. Serão considerados os salários estipulados no item 2.4. para fins de cálculos da planilha de 

composição de custos, não podendo ser alterados, sob pena de desclassificação. 

2.5.1. Caso haja a celebração de convenção coletiva de trabalho ou alteração de algum componente da 

planilha de custos durante o período de tramitação do edital, os valores serão atualizados quando da 

conclusão do processo licitatório e através da formalização do instrumento contratual. 

2.6. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

2.7. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que sua interrupção pode comprometer 

a continuidade das atividades da Contratante. 

2.8. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2.9. Os serviços deverão ser executados na sede, equipamentos e anexos dos órgãos e entidades da 

Prefeitura Municipal de Fortaleza, indicados pela Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e 

Gestão - SEPOG. 

2.10. São aplicáveis a presente contratação de mão de obra as tabelas de encargos sociais e tributos 

abaixo, em atendimento à Instrução Normativa nº 02 - SEPOG, de 01 de agosto de 2013: 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 s
ob

 o
 n

úm
er

o 
U

7X
P

JK
Y

W
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ej
a.

se
po

g.
fo

rt
al

ez
a.

ce
.g

ov
.b

r/
va

lid
ar

/d
oc

um
en

to
, i

nf
or

m
e 

o 
m

al
ot

e 
49

95
81

0 
e 

có
di

go
 U

7X
P

JK
Y

W
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

 a
ss

in
at

ur
a 

di
gi

ta
l, 

ac
es

se
 o

 s
ite

 d
o 

In
st

itu
to

 N
ac

io
na

l d
e 

Te
cn

ol
og

ia
 d

a 
In

fo
rm

aç
ão

: h
ttp

s:
//v

al
id

ar
.it

i.g
ov

.b
r/



EDIITAL Nº 11101| PROCESSO ADM. Nº P456344/2024 FL. 26 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2026    | UASG: 927744 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS LICITAÇÕES DE FORTALEZA 
Rua Israel Bezerra, nº 570 – 2º andar • Dionísio Torres • CEP 60.135-460 • Fortaleza, Ceará, Brasil  
(85) 2028-0462 • e-mail: licitacao@selifor.fortaleza.ce.gov.br 
 

 

 

 

TABELAS DE ENCARGOS SOCIAIS APLICÁVEIS NOS PROCESSOS 

LICITATÓRIOS PARA A CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA 

 

GRUPO A 
Limpeza e Conservação e 

Outros Perc. (%) 

Previdência Social 20,00 

FGTS 8,00 

Salário Educação 2,50 

SESI/SESC 1,50 

SENAI/SENAC 1,00 

INCRA 0,20 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 
(RAT x FAP) 

6,00 

SEBRAE 0,60 

TOTAL DO GRUPO A 39,80 

GRUPO B PERC. (%) 

Aviso Prévio 1,70 

Aviso Prévio – Lei n°. 12.506/2011 0,03 

FGTS nas rescisões sem justa causa 1,12 

Faltas (legais e/ou abonadas) 1,50 

Auxílio Doença - 

TOTAL DO GRUPO B 4,35 

GRUPO C PERC. (%) 

Férias e Substituições 9,04 

13º Salário 9,04 

1/3 de Férias Constitucionais 3,01 

TOTAL DO GRUPO C 21,09 

GRUPO D PERC. (%) 

Incidência do Grupo A sobre o Grupo C 8,39 

TOTAL DO GRUPO D 8,39 

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS 73,63 
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TABELAS DE TRIBUTOS APLICÁVEIS NOS PROCESSOS LICITATÓRIOS PARA 

A CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA 

 

Descriminação 
Limpeza e Conservação e 

Outros Perc. (%) 

ISS (Fortaleza) 5,00 

COFINS 7,60 

PIS 1,65 

TOTAL DO GRUPO A 14,25 

 

 

OBS 1: A questão da contribuição social de terceiros se encontra em discussão no STJ, sob o rito de 

Recurso Repetitivo (Tema 1.079), aguardando definição dos REsp n. 1898532/CE e 1905870/PR, para 

definição dos parâmetros de cálculo, aplicando-se, atualmente, o entendimento firmado e cobrado 

pela União. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

3.1. A presente licitação tem esteio nos preceitos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com 

suas alterações posteriores; Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), instituída pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; Portaria Nº 0186/2024 - SEPOG, de 14 de março de 2024; Instrução Normativa Nº 

04/2024 - CGM, 18 de março de 2024; Decretos Municipais nº 15.604, de 28 de março de 2023, nº 15.595, 

de 22 de março de 2023, nº 13.735, de 18 de janeiro de 2016 e nº 15.524, de 09 de 

janeiro de 2023; Leis Municipais nº 10.350, de 28 de maio de 2015, nº 11.438, de 04 de janeiro de 2024; 

na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 

de agosto de 2014; na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD - Lei Geral de Proteção de 

Dados); na Instrução Normativa nº 02 - SEPOG, de 01 de agosto de 2013, Instrução Normativa 

Conjunta n° 0001/2024/SEPOG/PGM/SMS/SME/SEGOV, de 2 de fevereiro de 2024; e no disposto no 

presente Termo de Referência. 

 

3.2. A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços de mão de obra, visando atender às 

necessidades contínuas dos diversos órgãos e entidades da Prefeitura Municipal de Fortaleza, em atividades 

de apoio operacional, administrativo e técnico, tendo em vista o término do prazo de vigência dos contratos 

de serviços n. 01/2020 e 02/2020, cujo fim se dará em 02 de janeiro de 2026, sem a possibilidade de 

prorrogação. 
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A necessidade administrativa decorre da demanda permanente por profissionais de apoio nas 

unidades municipais, indispensáveis à manutenção da continuidade dos serviços públicos essenciais 

prestados à população, tais como limpeza, conservação, apoio administrativo, motorista, motoqueiro, entre 

outros. 

A terceirização dessas atividades é uma estratégia de gestão adotada atualmente pela 

Administração Municipal para permitir que os órgãos concentrem seus esforços nas atividades finalísticas, 

assegurando maior eficiência na alocação de recursos humanos, racionalização de custos e cumprimento 

dos princípios da economicidade e da eficiência na Constituição Federal. 

O problema a ser solucionado consiste na necessidade de assegurar a continuidade e regularidade 

dos serviços de apoio administrativo e operacional, que hoje são realizados através dos contratos de 

terceirização vigentes, em face da impossibilidade de provimento efetivo de cargos e funções para 

atividades de natureza acessória ou complementar. 

A ausência dessa contratação comprometeria a execução das atividades cotidianas dos órgãos 

municipais, impactando diretamente o funcionamento das unidades administrativas, o atendimento ao 

público e o cumprimento de metas institucionais. 

A área requisitante é a Coordenação de Gestão de Aquisições Corporativas (COGEC), por meio 

da Célula de Gestão de Serviços Terceirizados (CEGET), vinculada à Secretaria Municipal do 

Planejamento, Orçamento e Gestão (SEPOG). 

Os objetivos de negócio a serem alcançados com a contratação incluem: 

• Garantir a continuidade e eficiência dos serviços de apoio administrativo e operacional da Prefeitura; 

• Assegurar padronização dos serviços, proporcionando maior controle, transparência e economicidade; 

• Possibilitar o atendimento ágil e eficaz às demandas dos órgãos municipais, contribuindo para a 

melhoria da qualidade dos serviços públicos prestados à população de Fortaleza. 

A contratação proposta busca atender à necessidade contínua de suporte operacional e 

administrativo dos órgãos e entidades da Prefeitura Municipal de Fortaleza, garantindo condições 

adequadas para o funcionamento das atividades institucionais e a prestação eficiente dos serviços públicos 

à população. 

As unidades municipais demandam, de forma permanente, apoio em atividades de caráter auxiliar, 

como limpeza, condução de veículos, manutenção predial, serviços de apoio técnico e administrativo, entre 

outras. Essas funções são essenciais para o bom desempenho das atividades 
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finalísticas de cada órgão, assegurando o funcionamento regular das repartições públicas, o atendimento ao 

cidadão e o cumprimento de metas e resultados governamentais. 

A necessidade de contratação decorre, portanto, da insuficiência de pessoal próprio para executar 

todas as atividades de apoio, bem como da natureza contínua e essencial desses serviços, cuja interrupção 

causaria prejuízos diretos ao funcionamento da administração municipal e à execução das políticas públicas. 

Além disso, a demanda deve ser atendida de forma padronizada e coordenada, considerando que 

os serviços de apoio são comuns a diversos órgãos e podem ser planejados de maneira integrada, garantindo 

melhor alocação de recursos e maior eficiência administrativa. 

Assim, a contratação se justifica pela necessidade de garantir a manutenção das rotinas 

administrativas e operacionais dos órgãos municipais, promovendo condições adequadas de trabalho, 

continuidade dos serviços e atendimento satisfatório à população, cabendo à fase seguinte do estudo técnico 

preliminar definir a solução mais vantajosa para o atendimento dessa necessidade. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Os serviços de terceirização objeto da presente contratação atenderão aos órgãos e entidades da 

Prefeitura Municipal de Fortaleza, bem como os equipamentos de responsabilidade dos respectivos órgãos 

e entidades, conforme atribuições e requisitos detalhados abaixo: 

 

ESPECIFICAÇÕES 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

 

ELEMENTO 

DE DESPESA 

 

SUBELEMENTO 

DE DESPESA 

 

QTD. 

VALOR 

GLOBAL 

ESTIMADO 

(R$) 

 

 

1 

SERVIÇOS DE 

MAO DE OBRA 

TERCEIRIZADA 

(SUBSTITUIÇÃO 

DOS CONTRATOS 
01/2020 E 02/2020) 

 

 

33.90.37 

 

 

99 

 

 

414 

 

 

25.151.175,00 
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4.2 As atribuições e requisitos das categorias licitadas estão descritas abaixo: 

 

ITEM 1 

CATEGORIAS 
CARGA 

HORÁRIA 
ATRIBUIÇÕES REQUISITOS 

 
ZELADOR 

DIURNO 12X36 

 

 
12X36 

Fazer a limpeza e manutenção do pátio, jardim, 

gramados e de todas as áreas internas e externas 

pertencentes ao terreno do Órgão/Equipamento; Zelar 

pela estética geral do Prédio; Responder pelo material e 
equipamento posto a sua disposição para execução de 

seu serviço. Outras atividades correlatas. 

 
Ensino 

fundamental 

completo 

 
ZELADOR 

NOTURNO 

12X36 

 

 
12X36 

Fazer a limpeza e manutenção do pátio, jardim, 

gramados e de todas as áreas internas e externas 

pertencentes ao terreno do Órgão/Equipamento; Zelar 

pela estética geral do Prédio; Responder pelo material e 

equipamento posto a sua disposição para execução de 

seu serviço. Outras atividades correlatas. 

 
Ensino 

fundamental 

completo 

 

 
ZELADOR 

 

 
44H 

Fazer a limpeza e manutenção do pátio, jardim, 

gramados e de todas as áreas internas e externas 

pertencentes ao terreno do Órgão/Equipamento; Zelar 

pela estética geral do Prédio; Responder pelo material e 

equipamento posto a sua disposição para execução de 
seu serviço. Outras atividades correlatas. 

 
Ensino 

fundamental 

completo 

SERVENTE DE 

PEDREIRO 

 
44H 

Auxiliar o pedreiro nos demais serviços na área de 

construção civil, na execução de pequenas obras nas 

áreas do Hospital, na limpeza da área a ser trabalhada, 
na compactação de solos e efetuar tarefas correlatas. 

Ensino 

fundamental 

completo 

 
 
 
 
 

 
CAPATAZ 

 
 
 
 
 

 
44H 

Auxiliar nas entregas, remanejamentos, recolhimento, 

movimentações de bens permanentes e bens de consumo 

e demais equipamentos; Conferir e organizar todos os 

produtos que se destinam a distribuição e recolhimento 

de Bens e Produtos dos equipamentos de 

responsabilidade da Secretaria ou em locais onde 

estejam ocorrendo qualquer evento de interesse da 

mesma; Auxiliar a Equipe de Patrimônio, na conferência 

e tombamento dos bens, tal como também separar e 

conferir os materiais; Fazer o carregamento e 

descarregamento dos veículos, com total 

responsabilidade dos produtos e bens que estão sendo 

transportados, até a conferência e recebimento do 
destinatário; Executar outras tarefas correlatas, conforme 

necessidade ou a critério de seu superior. 

 
 
 
 

 
Ensino 

fundamental 

completo 

 
GARAGISTA 

 
44H 

Organizar, controlar a movimentação de veículos da 

garagem, especificando vagas, quando não forem 

demarcadas, preenchendo fichas e manobrando-os, 

quando necessário, para assegurar regularidade na 
disposição dos mesmos e impedir a entrada de veículos 

Ensino 

fundamental 

completo e CNH 

correspondente 
ao tipo de 
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  estranhos. Fazer com que os carros estejam corretamente 

estacionados. Elaborar um mapa de garagem, 

esquematizando locais de estacionamento, para 

aproveitar ao máximo o espaço disponível e facilitar a 

entrada e saída de veículos; Preencher fichas dos 

veículos, anotando as licenças, a entrada e saída e outros 

dados quantitativos e especificativos, para controlar o 

uso dos mesmos e facilitar a supervisão de sua 

movimentação; Conservar as chaves de ignição dos 

veículos, guardando-as em local discreto, para 

possibilitar a locomoção dos mesmos na garagem, 
quando necessário. Outras atividades correlatas. 

veículo 

 

 
JARDINEIRO 

 

 
44H 

Zelar os jardins e as árvores existentes no Órgão; 

Desempenhar serviço de jardinagem conforme estética 

designada pelo Órgão; Trabalhar para que os jardins 

existentes recebam tratamento adequado, promovendo a 

poda e o recolhimento de folhas secas; Responder pelo 

material e equipamento posto a sua disposição para 
execução de seu serviço. Outras atividades correlatas. 

 
Ensino 

fundamental 

completo 

 
AUXILIAR DE 

MANUTENÇÃO 

ELÉTRICA E 

HIDRÁULICA 

 

 
44H 

Auxiliar em pequenos serviços de manutenção 

preventiva e corretiva de instalações elétrica e 

hidráulica; Trabalhar em conformidade com normas e 

procedimentos técnicos de segurança; Comunicar ao 

chefe imediato as irregularidades detectadas; Responder 

pelo material e equipamento posto à sua disposição para 
execução do serviço. Outras atividades correlatas. 

Ensino 

fundamental 

completo e curso 

profissionalizante 

na área de 

atuação 

 
 
 

 
AUXILIAR DE 

COZINHA 

DIURNO 12X36 

 
 
 
 

 
12X36 

Informar reposição de estoques; Preparar e servir a 

merenda de acordo com o cardápio elaborado por 

nutricionista, controlando-a quantitativa e 

qualitativamente; Conservar o local de preparação da 

merenda e das refeições dos estudantes em boas 

condições de trabalho, procedendo à limpeza e 

arrumação; Respeitar os alunos tratando-os com 

delicadeza e carinho; Respeitar o trabalho do colega 

deixando que ele participe também do serviço da 

cozinha; Zelar pelo material de uso e consumo na 

preparação da merenda escolar; Manter seu fardamento 

sempre limpo, bem como sua higiene pessoal, além de 
efetuar demais tarefas correlatas a sua função. 

 
 
 

 
Ensino 

fundamental 

completo 

 
 

 
AUXILIAR DE 

COZINHA 

 
 
 

 
44H 

Informar reposição de estoques; Preparar e servir a 

merenda de acordo com o cardápio elaborado por 

nutricionista, controlando-a quantitativa e 

qualitativamente; Conservar o local de preparação da 

merenda e das refeições dos estudantes em boas 

condições de trabalho, procedendo à limpeza e 

arrumação; Respeitar os alunos tratando-os com 

delicadeza e carinho; Respeitar o trabalho do colega 

deixando que ele participe também do serviço da 
cozinha; Zelar pelo material de uso e consumo na 

 
 

 
Ensino 

fundamental 

completo 
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  preparação da merenda escolar; Manter seu fardamento 

sempre limpo, bem como sua higiene pessoal, além de 
efetuar demais tarefas correlatas a sua função. 

 

 
 

 
AUXILIAR 

OPERACIONAL 

DE SERVIÇOS 

DIVERSOS 

 
 
 
 

 
44H 

Executar atividades operacionais de natureza simples 

nas diversas áreas de atuação do serviço; Preparar e 

organizar o local de trabalho; Zelar pela conservação e 

guarda de equipamentos e demais materiais utilizados; 

Fazer a conferência de equipamentos, materiais e 

acessórios; Efetuar registro de dados diversos e 

informações; Auxiliar na elaboração de relatórios e 

outros documentos; Realizar atividades de nível 

intermediário com a finalidade de garantir o apoio 

operacional e administrativo necessários à execução dos 

trabalhos, inclusive a realização de serviços externos. 
Outras atividades correlatas. 

 
 
 

 
Ensino 

fundamental 

completo 

 
 
 
 

 
PORTEIRO 

DIURNO 12X36 

 
 
 
 

 
12X36 

Controlar a entrada e saída de pessoas na área 

administrativa da instituição; Controlar entrada e saída 

de materiais e equipamentos da instituição; Cumprir as 

normas da instituição no que tange a entrada de 

visitantes em geral; Controlar a entrada de visitantes e 

usuários, de acordo com as mesmas normas; Relatar, por 

escrito, qualquer ocorrência anormal, ao seu turno de 

trabalho; Dar informações limitadas a sua competência 

funcional; Manter tratamento cordial e respeitoso para 

com todos no ambiente de trabalho, inclusive ao efetuar 

os serviços de receber e encaminhar visitantes; Manter 

seu fardamento sempre limpo, bem como sua higiene 
pessoal; Efetuar outras tarefas correlatas 

 
 
 

 
Ensino 

fundamental 

completo 

 
 
 

 
PORTEIRO 

NOTURNO 

12X36 

 
 
 
 

 
12X36 

Controlar a entrada e saída de pessoas na área 

administrativa da instituição; Controlar entrada e saída 

de materiais e equipamentos da instituição; Cumprir as 

normas da instituição no que tange a entrada de 

visitantes em geral; Controlar a entrada de visitantes e 

usuários, de acordo com as mesmas normas; Relatar, por 

escrito, qualquer ocorrência anormal, ao seu turno de 

trabalho; Dar informações limitadas a sua competência 

funcional; Manter tratamento cordial e respeitoso para 

com todos no ambiente de trabalho, inclusive ao efetuar 

os serviços de receber e encaminhar visitantes; Manter 
seu fardamento sempre limpo, bem como sua higiene 

pessoal; Efetuar outras tarefas correlatas 

 
 
 

 
Ensino 

fundamental 

completo 

 
 

 
PORTEIRO 

 
 

 
44H 

Controlar a entrada e saída de pessoas na área 

administrativa da instituição; Controlar entrada e saída 

de materiais e equipamentos da instituição; Cumprir as 

normas da instituição no que tange a entrada de 

visitantes em geral; Controlar a entrada de visitantes e 

usuários, de acordo com as mesmas normas; Relatar, por 

escrito, qualquer ocorrência anormal, ao seu turno de 

trabalho; Dar informações limitadas a sua competência 

 

 
Ensino 

fundamental 

completo 
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  funcional; Manter tratamento cordial e respeitoso para 

com todos no ambiente de trabalho, inclusive ao efetuar 

os serviços de receber e encaminhar visitantes; Manter 

seu fardamento sempre limpo, bem como sua higiene 
pessoal; Efetuar outras tarefas correlatas 

 

 
 
 
 

 
BOMBEIRO 

 
 
 
 

 
44H 

Planejar e executar o programa de manutenção geral e 

periódica das instalações; Efetuar reparos nas redes 

hidráulicas e outras; Fazer visitas de inspeção 

objetivando verificar o perfeito funcionamento das 

instalações dos setores; Apresentar orçamento de peças, 

materiais e equipamentos para serem utilizados nos 

consertos e manutenção de instalações; Efetuar serviços 

gerais de hidráulica; Participar a chefia imediata sobre 

os serviços a serem providenciados; Conferir os 

materiais requisitados para serem empregados na 
manutenção, solicitando a troca quando incompatível 

com a necessidade. Outras atividades correlatas. 

 

 
Ensino 

fundamental 

completo e curso 

profissionalizante 

na área de 

atuação 

 
 
 

 
COZINHEIRO 

DIURNO 12X36 

 
 
 

 
12X36 

Preparar as refeições a serem servidas, seguindo receitas 

e procedimentos estabelecidos; Selecionar e preparar os 

ingredientes a serem utilizados no preparo das refeições, 

conferindo a data de validade e qualidade dos produtos, 

visando garantir a qualidade das refeições; Verificar as 

especificações do cardápio, conferindo a disponibilidade 

dos ingredientes necessários, utilizando equipamento de 

segurança apropriado, quando necessário; Ajudar na 

arrumação e limpeza da área de trabalho, dos 

equipamentos e utensílios utilizados, visando manter a 
higiene. Outras atividades correlatas. 

 
 

 
Ensino 

fundamental 

completo 

 
 
 

 
COZINHEIRO 

 
 
 

 
44H 

Preparar as refeições a serem servidas, seguindo receitas 

e procedimentos estabelecidos; Selecionar e preparar os 

ingredientes a serem utilizados no preparo das refeições, 

conferindo a data de validade e qualidade dos produtos, 

visando garantir a qualidade das refeições; Verificar as 

especificações do cardápio, conferindo a disponibilidade 

dos ingredientes necessários, utilizando equipamento de 

segurança apropriado, quando necessário; Ajudar na 

arrumação e limpeza da área de trabalho, dos 

equipamentos e utensílios utilizados, visando manter a 
higiene. Outras atividades correlatas. 

 
 

 
Ensino 

fundamental 

completo 

 

 
ELETRICISTA 

 

 
44H 

Executar manutenções elétricas, substituindo, limpando, 

reparando e instalando peças, componentes e 

equipamentos; Executar serviços gerais em 

equipamentos elétricos; Trabalhar seguindo normas de 

segurança. Outras atividades correlatas. 

Ensino 

fundamental 

completo e curso 

profissionalizante 

na área de 
atuação 

 
PEDREIRO 

 
44H 

Realizar a construção de paredes, muros, fundações, 

lajes, pisos e demais estruturas de alvenaria, utilizando 

materiais como tijolos, blocos cerâmicos, blocos de 
concreto e pedras; preparar argamassas e concretos 

Ensino 

fundamental 

completo 
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  conforme as especificações do projeto, realizando a 

dosagem dos materiais, a mistura e o lançamento nos 

locais de aplicação; assentar blocos e tijolos de forma 

precisa e alinhada, utilizando técnicas adequadas para 

garantir a resistência e estabilidade das estruturas; 

aplicar rebocos em paredes e superfícies, realizando o 

acabamento final com o nivelamento e alisamento das 

superfícies, garantindo a qualidade estética e funcional 

das construções; instalar esquadrias, como portas, 

janelas e portões, realizando o ajuste e o nivelamento 

para garantir o bom funcionamento e vedação adequada; 

montar formas de madeira ou metálicas para 

concretagem de vigas, pilares, lajes e outros elementos 

estruturais, seguindo as especificações do projeto; 

realizar reparos e manutenções em estruturas de 

alvenaria, como substituição de blocos danificados, 

reparo de trincas e fissuras, e outros serviços de 

conservação; interpretar projetos de construção civil, 

compreendendo as especificações técnicas, dimensões e 

detalhes das estruturas a serem construídas; cumprir as 

normas técnicas, regulamentações e procedimentos de 

segurança aplicáveis às atividades desenvolvidas, 

garantindo a segurança dos trabalhadores e a qualidade 

das construções. Outras atividades correlatas. 

 

 

 
ALMOXARIFE 

 

 
44H 

Recepcionar, conferir e armazenar produtos e materiais 

em almoxarifados. Fazer os lançamentos da 

movimentação de entradas e saídas e controlar os 

estoques. Distribuir produtos e materiais a serem 

expedidos. Organizar o almoxarifado para facilitar a 

movimentação dos itens armazenados. Outras atividades 
correlatas. 

 
Ensino 

fundamental 

completo 

 
 
 
 
 
 

 
MARCENEIRO 

 
 
 
 
 
 

 
44H 

Executar trabalhos de confecção, reparos e acabamento 

de móveis e outros artefatos de madeira; Confeccionar 

as partes da peça, serrando, aplainando, alisando, 

furando e executando outras operações com ferramentas 

manuais ou mecânicas como plaina, serrote, formão, 

furadeira e outros; Montar as partes, encaixando-as e 

fixando-as com cola, parafusos ou pregos, para formar o 

conjunto projetado; Reparar elementos de madeira, 

substituindo total ou parcialmente peças desgastadas ou 

deterioradas ou fixando partes soltas para recompor sua 

estrutura; Afiar ferramentas de corte, utilizando rebolo, 

lima, assentador ou pedra de afiar, para manter o gume; 

Zelar pela conservação e guarda das ferramentas e 

equipamentos utilizados; Executar outras tarefas de 

mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 
ambiente organizacional. 

 
 
 

 
Ensino 

fundamental 

completo e curso 

profissionalizante 

na área de 

atuação. 

ASSISTENTE DE 
APOIO A 

44H 
Auxiliar nas atividades das Coordenadorias; Auxiliar a 

Coordenadoria nas atividades meio do planejamento 
Nível médio 

completo 
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GESTÃO  estratégico do órgão; Controlar a tramitação de 

documentos relativos aos processos e às atividades da 

área na qual esteja lotado; Acompanhar processos 

enviados a órgãos externos; Operar sistemas de uso 

comum da Prefeitura; Elaborar documentos, relatórios e 

planilhas; Organizar os pedidos de material de 

expediente e consumo; Organizar e manter arquivos 

relacionados às suas atividades atribuídas; Outras tarefas 

correlatas. 

 

 
 

 
SUPERVISOR DE 

EQUIPE DE 

APOIO A 

GESTÃO 

 
 
 
 

 
44H 

Executar procedimentos operacionais relacionados às 

atividades administrativas de sua área de atuação; 

Organizar, conferir, abrir e controlar processos e 

documentos em geral, acompanhando seu trâmite interno 

e externo; Realizar levantamento, suprir a área de 

material de consumo e controle de material de 

expediente da área de atuação; Realizar atendimento ao 

público direto e/ou indireto e recepcionar chamadas 

telefônicas relacionadas à área de atuação; Solicitar 

manutenção preventiva e corretiva de equipamentos; 

Tramitar entrada e saída de documentos; Recepção de 
documentos. Outras atividades correlatas. 

 
 
 

 
Nível médio 

completo 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
MOTOQUEIRO 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
44H 

Conduzir o veículo de acordo com as regras de trânsito; 

operar a motocicleta de forma segura e eficiente durante 

a entrega de mercadorias; realizar a coleta de produtos 

nos locais solicitados e a entrega aos destinatários, 

seguindo as instruções de roteiro e itinerário 

estabelecidos pelo Órgão; realizar serviços bancários, de 

cartórios ou similares quando solicitado pelo Órgão; 

verificar a integridade e as condições da carga a ser 

entregue, garantindo que esteja corretamente embalada e 

identificada; registrar as informações necessárias sobre 

as entregas realizadas, como horários, destinatários e 

eventuais ocorrências; garantir que as entregas sejam 

realizadas dentro dos prazos estabelecidos pela 

Secretaria; planejar suas rotas para garantir que as 

entregas sejam feitas dentro do prazo e de forma 

eficiente, evitando atrasos desnecessários; proceder às 

manutenções preventivas da motocicleta e corretivas 

quando couber, informando ao setor competente pela 
manutenção, garantindo seu bom funcionamento e 

segurança durante as entregas. 

 
 
 
 
 

 
Ensino 

fundamental 

completo e CNH 

correspondente 

ao tipo de 

veículo 

 

 
MOTORISTA (1 

A 9 LUGARES) 

 
 

 
44H 

Conduzir funcionários, com autorização da chefia 

imediata, no veículo do serviço administrativo; Dirigir 

com cuidado, observando as normas de trânsito, 

utilizando-se da direção defensiva e cuidando para o 

bom relacionamento interpessoal; Verificar o itinerário a 

ser seguido, os horários, os números de viagens e outras 

instruções para programar suas tarefas; Providenciar os 

serviços de manutenção do veículo, comunicando falhas 

Ensino 

fundamental 

completo e CNH 

correspondente 

ao tipo de 

veículo 
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  e solicitando reparos, para assegurar seu perfeito estado; 

Relatar por escrito qualquer ocorrência com relação ao 

veículo durante o seu turno de trabalho; Manter 

atualizada a sua carreira de habilitação; Respeitar o 

Código Nacional de Trânsito; Manter tratamento cordial 
e respeitoso para com todos no ambiente de trabalho; 

Efetuar outras tarefas correlatas. 

 

 

 
APOIO 

OPERACIONAL 

IV 

 
 

 
40H 

Auxiliar no acompanhamento e controle de processos 

administrativos e operacionais; Contribuir no suporte a 

sistemas informatizados e rotinas de tecnologia; 

Elaborar relatórios, planilhas e registros de controle; 

Identificar inconsistências e sugerir soluções de nível 

auxiliar; Apoiar na execução de atividades 

administrativas de maior complexidade; Outras 
atividades correlatas. 

 

 
Nível médio 

completo 

 
 
 

 
APOIO 

OPERACIONAL 

VI 

 
 
 
 

 
40H 

Coordenar, orientar e supervisionar as atividades; Atuar 

no planejamento estratégico de processos 

administrativos e operacionais; Gerenciar a integração 

entre sistemas e fluxos de trabalho, assegurando 

eficiência; Avaliar tecnicamente soluções de tecnologia, 

propondo melhorias estruturais; Responsabilizar-se por 

análises complexas e decisões de maior impacto 

organizacional; Prestar assessoramento técnico às 

chefias superiores em matérias relacionadas à sua área; 

Representar a unidade em reuniões e grupos de trabalho 

técnicos; Outras atividades correlatas de natureza 
estratégica e de alta responsabilidade. 

 
 
 

 
Ensino Superior 

Completo 

 
 
 
 

 
TECNICO 

OPERACIONAL 

III 

 
 
 
 
 

 
40H 

O profissional deverá possuir experiência mínima de 

Chefia de equipes, bem como ter características de 

liderança, poder de resolutividade, bem como 

capacidade de otimização dos resultados e de resolução 

de conflitos. Executar o conjunto de tarefas definidas por 

suas chefias imediatas ou por determinação de 

assessoramentos superiores; Atuar no âmbito estratégico 

em nível de chefia e desenvolver as atividades com 

discrição, ética, zelo e responsabilidade, cumprindo 

rigorosamente os prazos estabelecidos. Desenvolver 

trabalhos técnicos, possuir conhecimento em rotinas 

administrativas, comunicação interpessoal e técnica, 
etiqueta no trabalho e gestão. Outras atividades 

correlatas. 

 
 
 
 

 
Ensino Médio 

Completo 

 

 
TECNICO DE 

GESTAO III 

 
 

 
40H 

Articulação institucional e no acompanhamento 

estratégico de programas e projetos. Além das funções 

exercidas nos níveis anteriores, cabe-lhe supervisionar 

equipes técnicas em suas áreas de atuação, consolidar 

relatórios analíticos de gestão, avaliar os resultados das 

ações implantadas e sugerir redirecionamentos 

estratégicos. Esse nível também demanda maior 

autonomia para interagir com diferentes setores e 

 

 
Ensino Superior 

Completo 
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  órgãos, assegurando o alinhamento dos programas e 

serviços às diretrizes institucionais e às metas 
estabelecidas 

 

 
APOIO 

OPERACIONAL 

II 

 
 

 
40H 

Auxiliar na execução de serviços administrativos e 

de controle; Apoiar a tramitação de documentos e 

processos internos; Prestar suporte logístico em 

atividades operacionais e administrativas; Auxiliar 

no registro de informações em sistemas e planilhas; 
Outras atividades correlatas de média 

complexidade. 

 

 
Nível médio 

completo 
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5. ESTIMATIVA DOS CUSTOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

Os custos máximos da licitação estão especificados nas planilhas abaixo: 

 

ITEM 1 
          120,61          

          114,97          

     30% 21% 73,63%  27,60 106,00 49,35 4,50   7,00% 14,25%    

 

CATEGORIAS 
 

QTDE 
CARGA 

HORÁRIA 

 

CONVENÇÃO COLETIVA 
 

S.B. 
 

AD. PERIC. 
 

AD. NOT. 
ENC. 

SOCIAIS 

 

MONT. "A" 
 

V.A. 
CESTA 

BÁSICA 

PLANO DE 

SAÚDE 

 

V.T. 
 

FARDA 
 

EPI 
 

TX. ADM. 
 

TRIB. 
 

MONT. "B" 
VALOR 

UNIT. 

 

VALOR TOTAL 

ZELADOR DIURNO 12X36 20 12X36 CE000086/2025 1.536,43   1.131,27 2.667,70 437,18 106,00 49,35 97,91 15,00  186,74 507,28 1.399,46 4.067,16 81.343,20 

ZELADOR NOTURNO 12X36 6 12X36 CE000086/2025 1.536,43  187,72 1.269,49 2.993,64 437,18 106,00 49,35 97,91 15,00  209,55 556,98 1.471,97 4.465,61 26.793,66 

ZELADOR 85 44H CE000086/2025 1.536,43   1.131,27 2.667,70 628,45 106,00 49,35 114,81 15,00  186,74 536,95 1.637,30 4.305,00 365.925,00 

SERVENTE DE PEDREIRO 3 44H CE000086/2025 1.536,43   1.131,27 2.667,70 628,45 106,00 49,35 114,81 15,00 15,00 186,74 539,08 1.654,43 4.322,13 12.966,39 

CAPATAZ 16 44H CE000086/2025 1.569,02   1.155,27 2.724,29 628,45 106,00 49,35 112,86 15,00 15,00 190,70 547,44 1.664,80 4.389,09 70.225,44 

GARAGISTA 2 44H CE000086/2025 1.569,02   1.155,27 2.724,29 628,45 106,00 49,35 112,86 15,00  190,70 545,30 1.647,66 4.371,95 8.743,90 

JARDINEIRO 2 44H CE000086/2025 1.569,02   1.155,27 2.724,29 628,45 106,00 49,35 112,86 15,00 15,00 190,70 547,44 1.664,80 4.389,09 8.778,18 

AUXILIAR DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA E HIDRÁULICA 4 44H CE000086/2025 1.593,91 478,17  1.525,67 3.597,75 628,45 106,00 49,35 111,37 15,00 15,00 251,84 680,40 1.857,41 5.455,16 21.820,64 

AUXILIAR DE COZINHA DIURNO 12X36 6 12X36 CE000086/2025 1.655,52   1.218,96 2.874,48 437,18 106,00 49,35 94,33 15,00  201,21 538,30 1.441,37 4.315,85 25.895,10 

AUXILIAR DE COZINHA 5 44H CE000086/2025 1.655,52   1.218,96 2.874,48 628,45 106,00 49,35 107,67 15,00  201,21 567,46 1.675,14 4.549,62 22.748,10 

AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVERSOS 16 44H CE000086/2025 1.675,04   1.233,33 2.908,37 628,45 106,00 49,35 106,50 15,00  203,59 572,46 1.681,35 4.589,72 73.435,52 

PORTEIRO DIURNO 12X36 112 12X36 CE000086/2025 1.675,04   1.233,33 2.908,37 437,18 106,00 49,35 93,75 15,00  203,59 543,39 1.448,26 4.356,63 487.942,56 

PORTEIRO NOTURNO 12X36 26 12X36 CE000086/2025 1.675,04  204,66 1.384,02 3.263,72 437,18 106,00 49,35 93,75 15,00  228,46 597,57 1.527,31 4.791,03 124.566,78 

PORTEIRO 3 44H CE000086/2025 1.675,04   1.233,33 2.908,37 628,45 106,00 49,35 106,50 15,00  203,59 572,46 1.681,35 4.589,72 13.769,16 

BOMBEIRO 4 44H CE000086/2025 1.869,17   1.376,27 3.245,44 628,45 106,00 49,35 94,85 15,00 15,00 227,18 624,33 1.760,16 5.005,60 20.022,40 

COZINHEIRO DIURNO 12X36 20 12X36 CE000086/2025 1.869,17   1.376,27 3.245,44 437,18 106,00 49,35 87,92 15,00  227,18 593,95 1.516,58 4.762,02 95.240,40 

COZINHEIRO 44 44H CE000086/2025 1.869,17   1.376,27 3.245,44 628,45 106,00 49,35 94,85 15,00  227,18 622,19 1.743,02 4.988,46 219.492,24 

ELETRICISTA 4 44H CE000086/2025 1.869,17 560,75  1.789,15 4.219,07 628,45 106,00 49,35 94,85 15,00 15,00 295,33 772,78 1.976,76 6.195,83 24.783,32 

PEDREIRO 4 44H CE000086/2025 1.869,17   1.376,27 3.245,44 628,45 106,00 49,35 94,85 15,00 15,00 227,18 624,33 1.760,16 5.005,60 20.022,40 

ALMOXARIFE 2 44H CE000086/2025 1.869,17   1.376,27 3.245,44 628,45 106,00 49,35 94,85 15,00  227,18 622,19 1.743,02 4.988,46 9.976,92 

MARCENEIRO 1 44H CE000086/2025 1.869,17   1.376,27 3.245,44 628,45 106,00 49,35 94,85 15,00 15,00 227,18 624,33 1.760,16 5.005,60 5.005,60 

ASSISTENTE DE APOIO A GESTÃO 6 44H CE000086/2025 1.954,87   1.439,37 3.394,24 628,45 106,00 49,35 89,71   237,60 642,01 1.753,12 5.147,36 30.884,16 

SUPERVISOR DE EQUIPE DE APOIO A GESTÃO 4 44H CE000086/2025 3.016,74   2.221,23 5.237,97 628,45 106,00 49,35 26,00   366,66 914,06 2.090,52 7.328,49 29.313,96 

MOTOQUEIRO 1 44H CE000350/2025 1.653,70 496,11  1.582,91 3.732,72 628,45 114,97 49,35 107,78 15,00 15,00 261,29 701,75 1.893,59 5.626,31 5.626,31 

MOTORISTA (1 A 9 LUGARES) 5 44H CE000510/2025 1.652,55   1.216,77 2.869,32 628,45 120,61 49,35 107,85 15,00  200,85 568,78 1.690,89 4.560,21 22.801,05 

APOIO OPERACIONAL IV 1 40H NÃO CONVENCIONADA 3.058,89   2.252,26 5.311,15 628,45 106,00 49,35 23,47   371,78 924,85 2.103,90 7.415,05 7.415,05 

APOIO OPERACIONAL VI 4 40H NÃO CONVENCIONADA 4.494,89   3.309,59 7.804,48 628,45 106,00 49,35    546,31 1.301,68 2.631,79 10.436,27 41.745,08 

TÉCNICO OPERACIONAL III 3 40H NÃO CONVENCIONADA 5.388,61   3.967,63 9.356,24 628,45 106,00 49,35    654,94 1.538,28 2.977,02 12.333,26 36.999,78 

TÉCNICO DE GESTÃO III 3 40H NÃO CONVENCIONADA 10.499,97   7.731,13 18.231,10 628,45 106,00 49,35    1.276,18 2.891,48 4.951,46 23.182,56 69.547,68 

APOIO OPERACIONAL II 2 40H NÃO CONVENCIONADA 2.441,79   1.797,89 4.239,68 628,45 106,00 49,35 60,49   296,78 766,76 1.907,83 6.147,51 12.295,02 

TOTAL 414   

VALOR TOTAL MENSAL R$ 1 .996 .125 ,00 

PROVISIONAMENTO  5 % R$ 99 .806 ,25 

VALOR TOTAL MENSAL C/ PROV R$ 2 .095 .931 ,25 

VALOR GLOBAL PARA 12 MESES R$ 25 .151 .175 ,00 
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5.2. VALORES MÁXIMOS ESTIMADOS 

 

MENSAL COM PROVISIONAMENTO (VALOR UNITÁRIO) 

• ITEM 1: R$ 2.095.931,25 (Dois milhões Noventa e cinco mil Novecentos e trinta e um reais e Vinte e 

cinco centavos). 

 

GLOBAL COM PROVISIONAMENTO (VALOR TOTAL) 

• ITEM 1: R$ 25.151.175,00 (Vinte e cinco milhões Cento e cinquenta e um mil Cento e setenta e cinco 

reais). 

 

5.2.1 O valor do provisionamento constante nas planilhas de composição de custos será utilizado para 

pagamentos de EPI’S, diárias, horas extras, sobreaviso, vale transporte metropolitano, auxílio 

creche, auxílio funeral, dentre outras despesas, quando necessário. 

5.2.2. A cobrança pela contratada das despesas de que trata o item 5.2.1 deverá constar em planilha 

de composição de custos, tudo devidamente motivado e comprovado, e ainda aceito pelo órgão 

contratante. 

 

5.3. MEMÓRIA DE CÁLCULO 

SALÁRIO BASE (SB): Piso estabelecido pela última Convenção Coletiva de Trabalho ou determinado 

pela Administração, com base nos contratos ainda em execução. 

ENCARGOS SOCIAIS: 73,63% Percentual máximo incidente sobre o SB + adicionais quando houver. 

MONTANTE A: Somatório do SB + Encargos Sociais + adicionais quando houver. 

VALE ALIMENTAÇÃO (VA): Qtd. de dias trabalhados (a depender da CH prestada) x Valor do Vale - 

(menos) desconto categoria. 

VALE TRANSPORTE (VT): Qtd. de dias trabalhados (a depender da CH prestada) x Valor do Vale – 

(menos) desconto da categoria sobre o salário base. 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO: Percentual Devido sobre o Montante "A". 

TRIBUTOS: 14,25% sobre Montante "A" + VA + CESTA BÁSICA + PLANO DE SAÚDE + VT + 

FARDA + EPI + TX. DE ADM. 

MONTANTE B: Somatório do VA + CESTA BÁSICA + PLANO DE SAÚDE + VT + FARDA + EPI + 

TX. DE ADM. + TRIB. 

VALOR UNITÁRIO: Montante A + Montante B 

 

OBS 1: O quantitativo de vale transporte e vale alimentação estipulado nas planilhas de composição 

de custos contemplam 16 (dezesseis) dias para os profissionais com jornada 12x36, e 23 (vinte e três) 

dias para os profissionais com jornada de 40H ou 44H semanais, visando atendimento aos meses 

com 31 (trinta e um) dias total ou 23 (vinte e três) dias úteis. Sendo, portanto, 
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quantitativos máximos, devendo ser pago à empresa contratada apenas o respectivo a quantidade de 

dias trabalhados em cada mês. 

OBS 2: Ressalvadas as situações em que haja a necessidade da prestação dos serviços aos sábados, a 

depender da realidade do órgão onde esteja lotado o colaborador, os vales transportes necessários ao 

seu deslocamento poderão ser cobrados no provisionamento do contrato. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

 

6.1. FORNECIMENTO DE FARDAMENTO E EPI 

A empresa contratada deverá fornecer 02 (dois) fardamentos completos para o período de 12 (doze) meses 

conforme especificações abaixo: 

I. AUXILIAR DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA E HIDRÁULICA, AUXILIAR OPERACIONAL 

DE SERVIÇOS DIVERSOS, BOMBEIRO, CAPATAZ, ELETRICISTA, GARAGISTA, 

JARDINEIRO, MARCENEIRO, PEDREIRO, SERVENTE DE PEDREIRO, ZELADOR 

• 02 (duas) batas ou camisas manga curta com botão em polibrim; 

• 02 (duas) calças compridas em tecido plano poliéster; 

• 02 (dois) pares de botina de segurança com biqueira de polipropileno, elásticos nas laterais, 

confeccionadas em vaqueta hidrofugada, cor preta, curtida ao cromo, gáspea forrada em raspa macia, 

palmilha de montagem de couro, fixada ao cabedal pelo sistema strobel, palmilha higiênica antibacteriana, 

sola e entressola em poliuretano bidensidade, injetadas diretamente no cabedal, sistema de amortecimento 

de impacto no salto e solado com perfil antiderrapante. 

 

II. ALMOXARIFE, MOTORISTA, MOTOQUEIRO, PORTEIRO 

• 02 (duas) camisas manga curta, branca, em malha piquet, 100% algodão, tipo gola polo; 

• 02 (duas) calças compridas jeans; 

• 02 (dois) pares de sapato na cor preta. 

 
III. AUXILIAR DE COZINHA 

• 02 (dois) jalecos pretos em tecido tipo brim; 

• 02 (dois) pares de sapatos bico arredondado, baixo, na cor preta. 

 

IV. COZINHEIRO (A): 

• 02 (dois) vestidos em oxford 100% poliéster, na cor preta; 

• 02 (dois) pares de sapatos bico arredondado, baixo, na cor preta. 

 

OU 

• 02 (duas) batas; 

• 02 (duas) calças compridas em tecido plano poliéster; 

• 02 (dois) pares de botina de segurança com biqueira de polipropileno, elásticos nas laterais, 
confeccionadas em vaqueta hidrofugada, cor preta, curtida ao cromo, gáspea forrada em raspa macia, 
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palmilha de montagem de couro, fixada ao cabedal pelo sistema strobel, palmilha higiênica antibacteriana, 

sola e entressola em poliuretano bidensidade, injetadas diretamente no cabedal, sistema de amortecimento 

de impacto no salto e solado com perfil antiderrapante. 

 

 

6.1.1. Os fardamentos serão confeccionados de acordo com o manual de aplicação da logomarca da 

Prefeitura, que será fornecido pela Assessoria de Comunicação à(s) CONTRATADA(S) no ato da 

assinatura do contrato. 

6.1.2. O fardamento deverá ser de boa qualidade e condizentes com as atribuições de cada categoria 

profissional, confeccionados de modo a oferecer mobilidade ao usuário. Deverão ser resistentes, para não 

desbotarem e não rasgarem, bem como não serem transparentes. 

6.1.3. A CONTRATADA ficará responsável pelos ajustes de alfaiataria que se fizerem necessários à boa 

apresentação do fardamento. 

6.1.4. Os fardamentos deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do 

original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato. 

6.1.5. Os fardamentos indicados acima não poderão ser cobrados dos funcionários da CONTRATADA. 

6.1.6. A CONTRATADA deverá fornecer crachá funcional a todos os empregados, confeccionados em 

Plástico PVC, contendo as seguintes informações: 

FRENTE VERSO 

- Logomarca da Empresa - Nome Completo 

- Foto 3x4 - Matrícula 

- Nome - Identidade 

- Função - Órgão em que está à serviço. 
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• 8,6x5,4cm, 4x4 cores, ovoide PVC 300g 

• Cordão em poliéster, medindo 80cm, com regulador e jacaré de metal e nome em silk. 

 

6.1.7. A Contratada é obrigada a fornecer os Equipamentos de Proteção Individual (EPI´s) – adequado 

ao risco, quando necessário, em perfeito estado de conservação e funcionamento, nos termos da NR- 

6/Portaria 3.214/78 do MTE, observando os seguintes aspectos: 

• Adquirir o adequado ao risco de cada atividade; 

• Exigir seu uso; 

• Fornecer ao trabalhador somente o aprovado pelo órgão nacional competente e matéria de 

segurança e saúde do trabalho; 

• Orientar e treinar o trabalhador sobre o uso adequado, guarda e conservação; 

• Substituir imediatamente, quando danificado ou extraviado; 

• Responsabilizar-se pela higienização e manutenção periódica; 

• Comunicar ao MTE qualquer irregularidade observada; 

• Registrar o seu fornecimento ao trabalhador, podendo ser adotados livros, fichas ou sistema 

eletrônico. 

 

6.2. SUSTENTABILIDADE 

Nas Contratações com os órgãos e entidades da Prefeitura Municipal de Fortaleza (PMF), além dos critérios 

de sustentabilidade eventualmente inseridos no Estudo Técnico Preliminar, em observância a promoção do 

desenvolvimento sustentável, critérios e boas práticas, veiculados como especificação técnica do objeto ou 

como obrigações da contratada, devem ser atendidos os seguintes requisitos de sustentabilidade: 

6.2.1. Baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

6.2.2. Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

6.2.3. Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

6.2.4. Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

6.2.5. Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 

6.2.6. Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 

6.2.7. Origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras; e 

6.2.8. Utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo florestal 

sustentável ou de reflorestamento. 

6.2.9. Adotaremos, sempre que viáveis critérios plausíveis com os praticados no mercado local e 

nacional, mas como regra geral o equilíbrio entre os três princípios norteadores da licitação pública: 

sustentabilidade, economicidade e competitividade. 
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6.3. GARANTIA CONTRATUAL 

6.3.1. A contratação deverá contar com garantia de execução, nos moldes do art. 96 e 98 da Lei nº 

14.133/2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. A mesma deverá 

ser prestada após assinatura do contrato, no prazo de até 30 (trinta) dias, ressalvado o disposto no § 3º do 

art. 96 da Lei nº 14.133/2021. 

6.3.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a adjudicatária terá o prazo de um mês, contado 

da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para sua apresentação, cuja validade 

deverá ser de, no mínimo, 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor 

mesmo que a contratação não pague o prêmio nas datas convencionadas, conforme art. 96 e 97 da Lei nº 

14.133/2021. 

6.3.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 

principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

6.3.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 

ressalvado o disposto no § 2º do art. 96 da Lei nº 14.133/2021. 

6.3.5. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a fiel 

execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 

será atualizada monetariamente, mediante a utilização do INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor. 

6.3.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de 

reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

6.3.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

6.3.7.1. Prejuízos e indenizações advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas, nos termos do artigo 97 da Lei 14.133/2021; 

6.3.7.2. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; 

6.3.7.3. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas 

pelo contratado, quando couber; e, 

6.3.7.4. Verbas rescisórias inadimplidas. 

6.3.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 

item 6.3.7, observada a legislação que rege a matéria. 

6.3.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Economia. 
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6.3.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 

financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

6.3.11. No caso de alteração do valor do contrato, e/ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada e/ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

6.3.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da 

data em que for notificada. 

6.3.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

6.3.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao 

início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, 

da Lei n.º 14.133, de 2021). 

6.3.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a 

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos 

termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

6.3.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação 

de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, 

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

6.3.15. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com 

o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

6.3.16. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste 

termo e no contrato. 

 

6.4. SUBCONTRATAÇÃO 

6.4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme previsão no art. 122, § 2º, da 

Lei 14.133/2021. 

 

7. PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 

7.1. O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, na forma do artigo 105 

da Lei nº 14.133/2021. 

7.1.1. O prazo de execução do objeto deste contrato deverá ocorrer dentro da vigência do contrato e será 

contado a partir da emissão da Ordem de Serviço. 

7.1.2. A eficácia do contrato ficará condicionada à publicação e divulgação integral no PNCP - Portal 

Nacional de Compras Públicas, nos moldes e prazos estabelecidos nos artigos 91, caput, 94 e 174 da Lei nº 

14.133/2021, podendo ainda ser realizada a devida publicação no Diário Oficial do Município – DOM. 
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7.1.3. Nos casos em que o documento for assinado digitalmente, a data de assinatura a ser considerada será 

aquela da última assinatura digital. 

7.2. O prazo de vigência e de execução poderão ser prorrogados por até 10 (dez) anos, nos termos do que 

dispõe o art. 107 da Lei nº 14.133/2021, por ser considerado pela CONTRATANTE serviço de natureza 

contínua. 

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO DO PAGAMENTO E 

REAJUSTAMENTO 

 

8.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

8.1.2. Manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

8.1.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitados ao 

estabelecido no art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021, tomando-se por base o valor inicial atualizado do 

contrato. 

8.1.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua 

culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido, para efeito de exclusão ou redução 

de sua responsabilidade, o fato da contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução do 

contrato. 

8.1.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução 

contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e 

outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas, 

previdenciárias e específicas sobre acidentes do trabalho e legislação correlata aplicável ao pessoal 

empregado na execução contratual. 

8.1.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

8.1.7. Utilizar profissionais qualificados para o desempenho das respectivas atividades, pertencentes a 

quadro próprio e disponibilizar um preposto ou supervisor que a represente junto à Contratante para 

acompanhar os serviços prestados, bem como adotar soluções corretivas para os problemas operacionais 

que eventualmente surgirem. 

8.1.7.1. O preposto fará o acompanhamento da execução do contrato, de todas as obrigações 

previstas e manterá contato direto com a administração do órgão CONTRATANTE, o mesmo não 

precisa permanecer em tempo integral no local de execução dos serviços, mas deverá estar 
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disponível para adotar soluções corretivas para os problemas operacionais que eventualmente 

surgirem. 

8.1.7.2. O preposto deverá ser indicado quando da assinatura do contrato. 

8.1.8. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja 

conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante, no prazo de 03 (três) dias úteis 

contados da solicitação. 

8.1.9. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no Título II, Capítulo V da CLT, e 

na Portaria nº 3.460/1977, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem 

como pelo cumprimento da Legislação correlata em vigor, inclusive das Instruções Normativas expedidas 

pelo Ministério do Trabalho e Emprego. 

8.1.10. Cumprir o disposto na Instrução Normativa Conjunta n° 

0001/2024/SEPOG/PGM/SMS/SME/SEGOV, de 2 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial 

do Município em 5 de fevereiro de 2024, que disciplina as regras gerais a serem aplicadas aos 

processos de pagamento dos contratos de serviços de mão de obra terceirizada, em regime de 

dedicação exclusiva, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

8.1.10.1. Em nenhuma hipótese, e sob qualquer pretexto, poderá a contratada vincular pagamentos de sua 

responsabilidade, inclusive os devidos a seus empregados, aos pagamentos a ela devidos pela contratante. 

8.1.11. Manter, durante toda a execução contratual, um escritório instalado na cidade de Fortaleza, com 

toda a infraestrutura adequada para atender as necessidades da CONTRATANTE e dos empregados 

prestadores de serviços no intercâmbio financeiro e de recursos humanos, devido à particularidade do objeto 

licitado, conforme justificativa constante no ANEXO XV deste Edital. 

8.1.12. Repassar os vales alimentação e transporte até o 1° (primeiro) dia útil do mês (ou no prazo 

estabelecido na Convenção Coletiva respectiva) aos empregados que prestam serviços a CONTRATANTE. 

O não cumprimento desta determinação, além da suspensão do pagamento da fatura, acarretará 

multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal. 

8.1.13. Apresentar à contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a escala de férias dos 

empregados que estiverem à disposição da CONTRATANTE, bem como fazer suas reposições com as 

mesmas características profissionais daqueles beneficiados por férias ou licenças. 

8.1.14. A CONTRATADA deverá ainda: 

a) providenciar senha para que o trabalhador tenha acesso ao Extrato de Informações Previdenciárias; 

b) dar garantia de execução do contrato, conforme estabelecido no item 6.3. deste termo; 

c) manter número de empregados compatível com os serviços a serem prestados, inclusive cumprindo a 

reserva de cargos de que trata o art. 116 da Lei nº 14.133/2021, bem como Lei n° 8.213 de 24 de julho de 

1991, com suas alterações; 
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d) cumprir as exigências de reserva de cargos para presos em regime semiaberto, aberto, em 

livramento condicional, em cumprimento de medidas socioeducativas e aos jovens egressos do sistema 

socioeducativo, previstas em lei e em outras normas específicas; 

e) fixar o domicílio bancário dos empregados em Fortaleza ou na região metropolitana; 

f) autorizar o repasse direto aos trabalhadores da remuneração mensal não paga pela contratada, quando 

houver retenção de faturas por inadimplência ou não apresentação de certidões de regularidade que 

autorizam o pagamento direto. 

8.1.15. Arcar com a responsabilidade na ocorrência de acidentes de que possam ser vítimas seus 

empregados em razão de imprudência, imperícia ou negligência, bem como danos causados a terceiros, no 

desempenho dos serviços contratados. 

8.1.16. Utilizar, exclusivamente, empregados seus, assumindo total responsabilidade pelos encargos 

administrativos, tais como controle de frequência, ausências permitidas, licenças autorizadas, promoções, 

férias, punições, admissões, demissões, transferências, como também por todas as obrigações trabalhistas, 

fiscais e previdenciárias, inclusive a responsabilidade decorrente de acidentes, indenizações e seguros. 

8.1.17. Manter preposto da empresa, a título de supervisor, não incluído nos serviços contratados, para 

acompanhamento da execução do contrato, de todas as obrigações previstas e para manter o contato direto 

com a administração do órgão contratante. 

8.1.18. Cumprir as determinações do órgão contratante em relação às suas políticas de segurança. 

8.1.19. Pagar mensalmente a quantidade de vale alimentação e vale transporte que correspondem aos dias 

laborados do mês civil, conforme planilhas de composição de custos e memória de cálculo estipulando a 

quantidade máxima a ser paga, dispostas no item 05 deste Anexo I – Termo de Referência, sendo os valores 

determinados na Convenção Coletiva de Trabalho (vale alimentação) e Decreto Municipal (vale transporte). 

8.1.20. Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando 

os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

 

8.1.21. É de responsabilidade da CONTRATADA estar em conformidade com os fundamentos da Lei nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que se tratar da 

manipulação dos dados da Contratante e de terceiros, em sua criptografia, armazenamento e demais 

tratativas resguardando os dados utilizados. 

8.1.22. Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações, dados, nos termos da Lei Geral de 

Proteção de dados – LGPD (Lei nº 13.709/2018), contidos em quaisquer mídias e documentos que seus 

empregados ou prepostos vierem a obter em função dos serviços prestados à CONTRATANTE, 

respondendo pelos danos que eventual vazamento de informações, decorrentes de ação danosa ou culposa, 

nas formas de negligência, imprudência ou imperícia, venha a ocasionar à CONTRATANTE. 
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8.1.23. Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensíveis por parte da CONTRATADA com objetivo 

de obter vantagem econômica de qualquer espécie, com exceção daquelas hipóteses previstas no parágrafo 

4º do art. 11 da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. 

8.1.24. A CONTRATADA se compromete a zelar pelo tratamento dos dados pessoais dos titulares das 

pessoas naturais vinculadas à CONTRATANTE, sem prejuízo de qualquer responsabilidade, admitindo- se 

o tratamento nas hipóteses de consentimento específico e destacado por termo de compromisso e ou nas 

hipóteses previstas nos incisos II a X do art. 7º da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. 

 

8.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.2.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Serviço. 

8.2.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 

decorrentes do termo contratual, inclusive com o fornecimento de equipamentos e materiais. 

8.2.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo em 

decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 

8.2.4. Indicar um gestor para o contrato, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua 

execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 

cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no contrato. 

8.2.5. Planejar, executar, coordenar, fiscalizar e controlar todas as atividades, visando o perfeito e total 

cumprimento do objeto desta licitação. 

8.2.6. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 

8.2.7. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo. 

8.2.8. Determinar o horário da realização dos serviços, podendo ser variável em cada local e passível de 

alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE, com observância das leis trabalhistas. 

8.2.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, no Decreto Municipal nº 15.604/2023 e no 

Contrato. 

8.2.10. Indicar os locais onde serão prestados os serviços. 

8.2.11. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

8.2.12. Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo 

pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 

Contrato. 

8.2.13. Com exceção do que dispõe o art. 4º da Lei Federal nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

que trata da proteção dos dados pessoais, a CONTRATANTE se obriga a dar ciência prévia à 

CONTRATADA quando fizer uso dos dados privados, sempre zelando pelos princípios da minimização da 

coleta, necessidade de exposição específica da finalidade, sem prejuízo da mera correção dos dados. 
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8.2.14. Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensíveis por parte da CONTRATANTE com objetivo 

de obter vantagem econômica de qualquer espécie, com exceção daquelas hipóteses previstas no parágrafo 

4º do art. 11 da Lei Federal nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 (LGPD). 

8.2.15. A CONTRATANTE se compromete a zelar pelo tratamento dos dados pessoais dos titulares, 

pessoas naturais vinculadas à CONTRATANTE, sem prejuízo de qualquer responsabilidade, admitindo- se 

o tratamento nas hipóteses de consentimento específico e destacado por termo de compromisso e/ ou nas 

hipóteses previstas nos incisos II ao X do art. 7º da Lei Federal nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 (LGPD). 

8.2.16. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8.3. FISCALIZAÇÃO 

8.3.1. A fiscalização da presente contratação será designada através da publicação de Portaria no Diario 

Oficial do Municipio de Fortaleza – D.O.M, designando servidores para comporem a gestão contratual, o 

fiscal técnico e o fiscal administrativo, determinando ainda as competências e diretrizes da gestão e 

fiscalização contratual, conforme Decreto Municipal nº 15.524 de 09 de janeiro de 2023. 

 

8.4. PAGAMENTO 

8.4.1. O pagamento será efetuado nos moldes e prazos definidos na Instrução Normativa Conjunta n° 

0001/2024/SEPOG/PGM/SMS/SME/SEGOV, de 2 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial 

do Município em 5 de fevereiro de 2024, através de depósito bancário em conta a ser fornecida pela 

própria contratada, exclusivamente no Banco Santander S.A, através do Contrato nº 53/2024, oriundo do 

Pregão Presencial nº 001/2024, celebrado entre o Município de Fortaleza e o Banco Santander S.A. 

8.4.2. 8.4.1.2. Consoante ao § 3° do art. 121 da Lei Federal nº. 14.133/2021, nas contratações de serviços contínuos 

com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo 

contratado, a Administração, poderá, entre outras medidas: 

a) condicionar o pagamento à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas vencidas relativas ao 

contrato; 

b) em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o pagamento das verbas trabalhistas, que serão 
deduzidas do pagamento devido ao contratado; 

c) estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a ausências legais e a verbas 

rescisórias dos empregados do contratado que participarem da execução dos serviços contratados serão 

pagos pelo contratante ao contratado somente na ocorrência do fato gerador. 

8.4.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de 

acordo com as especificações deste instrumento. 
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8.4.4. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de inexecução do objeto ou se o 

mesmo não estiver de acordo com as especificações deste instrumento, sem prejuízo das multas 

previstas neste Edital e no Contrato e das demais cominações legais. 

8.4.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 

reprografia. Caso esta documentação tenha sido emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação de 

sua autenticidade. 

8.4.6. Em hipótese nenhuma a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA os valores inerentes às verbas 

rescisórias no cumprimento do aviso prévio dos empregados, uma vez que tais valores estão previstos e 

compõem a tabela de encargos sociais a ser seguida, de acordo com a Instrução Normativa SEPOG n. 02, 

de 1° de agosto de 2013. 

8.4.7. A taxa de administração explicitada na Planilha de Composição de Custos apresentada no certame 

licitatório será irreajustável. 

8.4.8. Será admitida a repactuação salarial das categorias com base nos acordos ou convenções coletivas 

de trabalho, a contar da data do orçamento a que a proposta se referir, desde que observado o interregno 

mínimo de 01 (um) ano e demonstrada a variação dos componentes dos custos efetivamente ocorridos e 

comprovados. 

8.4.9. Não poderão ser repassados aos custos do contrato os reajustes salariais espontâneos ou aquelas 

decorrentes de acordos coletivos de trabalho ou convenções coletivas realizadas fora da data base da 

categoria. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

A licitação será realizada na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO e justifica-

se nas manifestações de interesse contidas no Estudo Técnico Preliminar referente ao objeto contido neste 

Termo de Referência e previsto no Plano de Suprimento nº 4.995/2025, conforme consta nos autos do 

Processo P456344/2024. 

 

9.2. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

9.2.1.  HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9.2.1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa 

mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 

registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

9.2.1.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em 

vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando 

de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
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eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar 

o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

9.2.1.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples, no Cartório de 

Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso de a 

licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas 

do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 

9.2.1.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

9.2.2.  DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.2.2.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente, atestando que a empresa 

prestou serviços compatíveis em características e prazos com o objeto da licitação, cujo(s) atestado(s) 

será(ão) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.. 

9.2.2.1.1. Ainda com relação a comprovação de aptidão de que trata o item anterior, a licitante deverá 

apresentar atestado em períodos sucessivos ou não, pelo prazo mínimo de 1 (um) ano, compatível em 

quantidades de 50% (cinquenta por cento) daquela estabelecida neste termo, correspondente ao somatório 

dos itens arrematados, na forma estabelecida no art. 67, § 2°, da Lei Federal nº. 14.133/2021.. 

9.2.2.1.2. Os Os atestados deverão conter no mínimo o nome do CONTRATADO e da CONTRATANTE, 

a identificação do objeto do contrato e os serviços executados (discriminação e quantidades). 

 

9.2.3.  DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

9.2.3.1. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida por quem de 

competência na sede da pessoa jurídica ou certidão negativa de execução patrimonial expedida no domicílio 

da pessoa física, ressalvado o disposto nos subitens abaixo: 

9.2.3.1.1. Na ausência da Certidão Negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar a sua 

viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial 

competente; ou concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101/2005; ou 

homologação do plano de recuperação extrajudicial, no caso da licitante se encontrar em recuperação 

extrajudicial, nos termos do art. 164 § 5º da Lei nº 11.101/2005. 

9.2.3.1.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial concedida/plano de 

recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico-

financeira. 
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9.2.3.2. BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 

já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, 

quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

9.2.3.2.1 No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal 

oficial, em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial, ressalvadas as exceções 

legais. 

9.2.3.2.2 No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 01 (um) ano), deverá ser apresentado o 

balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de encerramento devidamente registrados na 

Junta Comercial, constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acham 

transcrito ou a autenticação da junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 

9.2.3.2.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 65, §1º). 

9.2.3.2.4. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 

(dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º). 

9.2.3.2.5. No caso de sociedade simples, o balanço patrimonial deverá ser inscrito no Cartório de Registro 

Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo 

titular ou representante legal da instituição, atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento 

convocatório. 

9.2.3.2.6. No caso das demais sociedades empresárias e empresa Individual, o balanço deverá ser 

acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, estes termos devidamente 

registrados na Junta Comercial – constando no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se 

acham transcrito ou a autenticação da junta comercial, devendo tanto o balanço quanto os termos ser 

assinados por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante 

legal da empresa. 

9.2.3.2.7. Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de abertura e 

encerramento do livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega de escrituração 

contábil digital, respeitada a INRFB vigente. 

9.2.3.2.8. O balanço patrimonial apresentado deverá corresponder aos termos de abertura e encerramento 

do Livro Diário apresentado. 
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9.2.3.3 PATRIMÔNIO LÍQUIDO de no mínimo 5% (cinco por cento) do somatório dos itens 

arrematados, devendo a comprovação ser feita relativamente à data de apresentação da proposta, através do 

Balanço Patrimonial. 

9.2.3.3.1. Relação dos compromissos assumidos pela licitante que importem diminuição da capacidade 

operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada esta em função do patrimônio líquido 

atualizado e sua capacidade de rotação, nos moldes do MODELO DE DECLARAÇÃO DE 

CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 

anexo deste edital. 

 

9.2.3.4 COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada por documento, 

assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade da sede ou 

filial da licitante, demonstrando que a empresa apresenta índice de Liquidez Geral (LG) maior ou igual a 

1,0 (um vírgula zero), calculada conforme a fórmula abaixo: 

 

LG = AC+ARLP ≥  1,0 

PC+PELP 

Onde: 

LG: Liquidez Geral 

AC: Ativo Circulante; 

ARLP: Ativo Realizável a Longo Prazo; 

PC: Passivo Circulante; 

PELP: Passivo Exigível a Longo Prazo. 

 

9.2.4.  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

9.2.4.1. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL e 

MUNICIPAL da sede ou filial da licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro dos seus 

períodos de validade, devendo os mesmos apresentar igualdade de CNPJ. 

a) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, OU EQUIVALENTE, EXPEDIDA PELA 

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL E RECEITA FEDERAL DO BRASIL; 

b) CERTIDÃO(DÕES) NEGATIVA(S) DE DÉBITOS ESTADUAIS, OU EQUIVALENTE(S), 

EMITIDA(S) DE ACORDO COM AS REGRAS DE EMISSÃO DO ESTADO SEDE DA LICITANTE. 
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c) CERTIDÃO(DÕES) NEGATIVA(S) DE DÉBITOS MUNICIPAIS, OU EQUIVALENTE(S), 

EMITIDA(S) DE ACORDO COM AS REGRAS DE EMISSÃO DO MUNICÍPIO SEDE DA 

LICITANTE. 

9.2.4.2. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRS) OU EQUIVALENTE, perante o 

Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial da licitante, 

devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista. 

9.2.4.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452 de 1º de maio de 1943. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente desta licitação ocorrerá à conta das dotações consignadas abaixo, do orçamento da 

Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG: 
 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 
PROJETO/ATIVIDADE 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

FONTE DE 

RECURSOS 

18.101 04.122.0153.2163.0001 33.90.37 1.500.0000.00.01 

18.101 08.243.0153.2050.0001 33.90.37 1.500.0000.00.01 

 

11. ORGÃO CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E GESTÃO – SEPOG 

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. O licitante ou o contratado que incorra em infrações previstas nos termos do art. 155 da Lei Federal 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, apuradas em regular processo administrativo de responsabilização, sujeita-

se às respectivas sanções, nos termos do art. 156 da referida legislação. 

12.1.1. O licitante que praticar ato ilícito estará sujeito, garantindo o devido processo legal, assegurada a 

observância do prévio contraditório e da ampla defesa, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civis e 

criminais, às penalidades previstas no Decreto Municipal nº 15.604, de 28 de março de 2023, que dispõe 

sobre os procedimentos para aplicação das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, aos licitantes e contratados pelas infrações administrativas praticadas contra a Administração Pública 

municipal direta e indireta do Município de Fortaleza. 
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12.2. Poderão ser aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas, as seguintes sanções: 

I - Advertência 

II - Multa 

III - Impedimento de licitar e contratar 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

12.2.1. As sanções previstas nos incisos I, III e IV, poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista 

no inciso II. 

 

12.3. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 

I - Descumprimento de obrigação legal ou infração à lei, quando não se justificar uma aplicação de sanção 

mais grave; ou 

II - Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória quando, a critério da Administração, 

não se justificar uma aplicação de sanção mais grave. 

Parágrafo único. Para os fins deste item, considera-se descumprimento ou inexecução parcial de obrigação 

contratual principal ou acessória aquelas que não impactam objetivamente no prosseguimento da execução 

contratual e desde que não causem prejuízos à Administração Pública municipal direta, autárquica e 

fundacional. 

 

12.4. A sanção de multa será aplicada ao infrator por qualquer das infrações administrativas previstas no 

art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, calculada na forma prevista no instrumento 

convocatório, no contrato ou em outro instrumento obrigacional, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes 

parâmetros: 

I - de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento) do valor contratado, para aquele que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade daquela prevista no parágrafo 

único do subitem 12.3. 

b) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

c) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

II - De 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor contratado ou adjudicado, para aquele que: 

a) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

b) Não celebrar o contrato, ou instrumento equivalente, ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

c) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor contratado ou do valor de referência para a 

licitação, para aquele que: 
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a) Der causa à inexecução total do contrato; 

b) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

c) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

d) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

e) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

f) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

§ 1º Na hipótese de o infrator entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições 

e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim 

a que se destina, aplica-se a penalidade prevista no inciso I deste item. 

§ 2º Nos contratos que ainda não foram celebrados, o percentual de que trata o caput e seus incisos para 

cálculo da multa incidirá sobre o valor estimado da contratação. 

§ 3º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada, de pagamentos decorrentes de outros contratos firmados com o contratado ou será cobrada 

judicialmente. 

§ 4º Na aplicação da sanção prevista no caput do art. 13 do Decreto Municipal nº 15.604/2023, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

§ 5º Se a recusa em assinar o contrato ou instrumento equivalente for motivada por fato impeditivo 

relevante, devidamente comprovado e superveniente à apresentação da proposta, a autoridade competente 

para a contratação poderá, mediante ato motivado, deixar de aplicar a multa. 

§ 6º O atraso, para efeito de cálculo da multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia útil 

subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 

§ 7º Quando da aplicação da penalidade de multa, deverão ser observadas as atenuantes e excludentes de 

sua aplicação, tais como as hipóteses de força maior ou caso fortuito, quando devidamente comprovadas 

pelo infrator. 

§ 8º Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados no § 3º deste item, o 

imputado será notificado para recolher a importância devida, por meio de Documento de Arrecadação 

Municipal (DAM), no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicação oficial. 

§ 9º Decorrido o prazo previsto no §8º deste item, o órgão ou entidade sancionador encaminhará a multa à 

Procuradoria Geral do Município para que seja inscrita na Dívida Ativa do Município. 

 

12.4.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o infrator à multa de mora, de 0,33% (trinta 

e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de material ou execução de serviços, até o limite 

de 9,9% (nove vírgula nove por cento), equivalente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 s
ob

 o
 n

úm
er

o 
U

7X
P

JK
Y

W
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ej
a.

se
po

g.
fo

rt
al

ez
a.

ce
.g

ov
.b

r/
va

lid
ar

/d
oc

um
en

to
, i

nf
or

m
e 

o 
m

al
ot

e 
49

95
81

0 
e 

có
di

go
 U

7X
P

JK
Y

W
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

 a
ss

in
at

ur
a 

di
gi

ta
l, 

ac
es

se
 o

 s
ite

 d
o 

In
st

itu
to

 N
ac

io
na

l d
e 

Te
cn

ol
og

ia
 d

a 
In

fo
rm

aç
ão

: h
ttp

s:
//v

al
id

ar
.it

i.g
ov

.b
r/



FL. 57 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2026 | UASG: 927744 

EDIITAL Nº 11101 | PROCESSO ADM. Nº P456344/2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS LICITAÇÕES DE FORTALEZA 
Rua Israel Bezerra, nº 570 – 2º andar • Dionísio Torres • CEP 60.135-460 • Fortaleza, Ceará, Brasil  
(85) 2028-0462 • e-mail: licitacao@selifor.fortaleza.ce.gov.br 
 

 

 

 

o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela referente aos impostos 

destacados no documento fiscal. 

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração Pública municipal 

direta, autárquica e fundacional a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato 

com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste Termo de Referência. 

 

12.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a imposição de 

outra mais grave, àquele que: 

I - der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade daquela prevista na alínea a, inciso 

I do art. 13 do Decreto Municipal nº 15.604/2023, ou que cause grave dano à Administração Pública 

Municipal Direta, Autárquica e Fundacional, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

II - Der causa à inexecução total do contrato; 

III - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

IV - Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

V - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; ou 

VI - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

Parágrafo único. A sanção prevista neste item impedirá o imputado de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do Município de Fortaleza, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

12.6. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas 

seguintes infrações administrativas: 

I - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

II - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

III - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

IV - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; ou 

V - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

§ 1º A sanção de declaração de inidoneidade prevista neste item também será aplicada nas infrações 

administrativas do artigo 15 do Decreto Municipal nº 15.604/2023 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave. 

§ 2º A sanção prevista neste item impedirá o imputado de licitar ou contratar com Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos. 
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§ 3º A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com Administração Pública direta e 

indireta deverá ser precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva da autoridade superior. 

 

12.7. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de descumprimento 

da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa natural vinculada ao CONTRATANTE, 

ou em caso de tratamento de dados sem o consentimento específico e destacado por termo de compromisso, 

ou outra irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA, quando 

for o caso. 

 

12.8. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de tratamento de 

dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem econômica, ou outra irregularidade havida no 

cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA, quando for o caso. 

 

13. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

13.1. As licitantes devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 

execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 

contrato; 

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista deste termo; atos cuja intenção seja impedir materialmente o 

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

13.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
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financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 

ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 

participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

13.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedora, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 

integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que 

o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução 

do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

14. DA PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o instrumento contratual no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), nos moldes e prazos estabelecidos nos artigos 91, caput, 94 e 174 da Lei nº 14.133/2021, 

podendo ainda ser realizada a devida publicação no Diário Oficial do Município – DOM. 
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Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO E SOLICITANTE 

a. Número do processo: P456344/2024 

b. Área solicitante: Coordenadoria de Gestão de Aquisições Corporativas (COGEC) 

c. Equipe responsável pela contratação: 

REMULO PEREIRA VIANA, gerente da célula de gestão de serviços terceirizados 

GABRIELA MARIA LEITE MAGALHÃES, auxiliar de gestão III 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços de mão de obra, visando atender às 

necessidades contínuas dos diversos órgãos e entidades da Prefeitura Municipal de Fortaleza, em atividades 

de apoio operacional, administrativo e técnico, tendo em vista o término do prazo de vigência dos contratos 

de serviços n. 01/2020 e 02/2020, cujo fim se dará em 02 de janeiro de 2026, sem a possibilidade de 

prorrogação. 

A necessidade administrativa decorre da demanda permanente por profissionais de apoio nas 

unidades municipais, indispensáveis à manutenção da continuidade dos serviços públicos essenciais 

prestados à população, tais como limpeza, conservação, apoio administrativo, motorista, motoqueiro, entre 

outros. 

A terceirização dessas atividades é uma estratégia de gestão adotada atualmente pela 

Administração Municipal para permitir que os órgãos concentrem seus esforços nas atividades finalísticas, 

assegurando maior eficiência na alocação de recursos humanos, racionalização de custos e cumprimento 

dos princípios da economicidade e da eficiência na Constituição Federal. 

O problema a ser solucionado consiste na necessidade de assegurar a continuidade e regularidade 

dos serviços de apoio administrativo e operacional, que hoje são realizados através dos contratos de 

terceirização vigentes, em face da impossibilidade de provimento efetivo de cargos e funções para 

atividades de natureza acessória ou complementar. 
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A ausência dessa contratação comprometeria a execução das atividades cotidianas dos órgãos 

municipais, impactando diretamente o funcionamento das unidades administrativas, o atendimento ao 

público e o cumprimento de metas institucionais. 

A área requisitante é a Coordenação de Gestão de Aquisições Corporativas (COGEC), por meio 

da Célula de Gestão de Serviços Terceirizados (CEGET), vinculada à Secretaria Municipal do 

Planejamento, Orçamento e Gestão (SEPOG). 

Os objetivos de negócio a serem alcançados com a contratação incluem: 

• Garantir a continuidade e eficiência dos serviços de apoio administrativo e operacional da Prefeitura; 

• Assegurar padronização dos serviços, proporcionando maior controle, transparência e economicidade; 

• Possibilitar o atendimento ágil e eficaz às demandas dos órgãos municipais, contribuindo para a 

melhoria da qualidade dos serviços públicos prestados à população de Fortaleza. 

A contratação proposta busca atender à necessidade contínua de suporte operacional e 

administrativo dos órgãos e entidades da Prefeitura Municipal de Fortaleza, garantindo condições 

adequadas para o funcionamento das atividades institucionais e a prestação eficiente dos serviços públicos 

à população. 

As unidades municipais demandam, de forma permanente, apoio em atividades de caráter auxiliar, 

como limpeza, condução de veículos, manutenção predial, serviços de apoio técnico e administrativo, entre 

outras. Essas funções são essenciais para o bom desempenho das atividades finalísticas de cada órgão, 

assegurando o funcionamento regular das repartições públicas, o atendimento ao cidadão e o cumprimento 

de metas e resultados governamentais. 

A necessidade de contratação decorre, portanto, da insuficiência de pessoal próprio para executar 

todas as atividades de apoio, bem como da natureza contínua e essencial desses serviços, cuja interrupção 

causaria prejuízos diretos ao funcionamento da administração municipal e à execução das políticas públicas. 

Além disso, a demanda deve ser atendida de forma padronizada e coordenada, considerando que 

os serviços de apoio são comuns a diversos órgãos e podem ser planejados de maneira integrada, garantindo 

melhor alocação de recursos e maior eficiência administrativa. 
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Assim, a contratação se justifica pela necessidade de garantir a manutenção das rotinas 

administrativas e operacionais dos órgãos municipais, promovendo condições adequadas de trabalho, 

continuidade dos serviços e atendimento satisfatório à população, cabendo à fase seguinte do estudo técnico 

preliminar definir a solução mais vantajosa para o atendimento dessa necessidade. 

 

3. PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 

A presente demanda está prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) da Secretaria Municipal 

do Planejamento, Orçamento e Gestão (SEPOG), elaborado em consonância com as diretrizes da Lei 

Federal nº 14.133/2021, conforme descrição abaixo: 

ID DO ITEM 

NO PCA 
CLASSE/GRUPO 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

27 
509 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

APOIO ADMINISTRATIVO 
R$ 15.565.119,12 

28 
509 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

APOIO ADMINISTRATIVO 
R$ 4.847.114,88 

 

A inclusão dessa contratação no PCA evidencia o alinhamento da iniciativa com o planejamento 

estratégico e orçamentário da Administração Municipal, garantindo que os recursos necessários para sua 

execução estejam devidamente previstos na Lei Orçamentária Anual (LOA) e em conformidade com o 

Plano Plurianual (PPA) vigente. 

A demanda foi identificada e consolidada no ciclo de planejamento das contratações corporativas, 

considerando: 

a. A necessidade permanente de serviços de apoio operacional e administrativo nos órgãos 

municipais; 

b. A abrangência corporativa da contratação, que visa atender diversas secretarias e entidades da 

Administração Direta e Indireta; 

c. A importância estratégica de manter a continuidade dos serviços essenciais à execução das 

atividades públicas. 
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Dessa forma, a contratação encontra-se devidamente planejada e registrada no Plano de 

Contratações Anual da SEPOG, sob a coordenação da Coordenação de Gestão de Aquisições Corporativas 

(COGEC), Célula de Gestão de Serviços Terceirizados (CEGET), atendendo ao princípio do planejamento 

previsto no art. 5º da Lei nº 14.133/2021 e reforçando o compromisso da Administração com a gestão 

eficiente e transparente das contratações públicas 

 

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO NECESSÁRIOS E 

SUFICIENTES À ESCOLHA DA SOLUÇÃO: 

 

Qualificações mínimas exigidas para ocupação dos cargos do item único: 

ITEM ÚNICO 

 

CATEGORIAS CARGA HORÁRIA ATRIBUIÇÕES REQUISITOS 

 

 

 

 

ZELADOR DIURNO 

12X36 

 

 

 

 

12X36 

Fazer a limpeza e manutenção do 

pátio, jardim, gramados e de todas 

as áreas internas e externas 

pertencentes ao terreno do 

Órgão/Equipamento; Zelar pela 

estética geral do Prédio; 

Responder pelo material e 

equipamento posto a sua 

disposição para execução de seu 

serviço. Outras atividades 
correlatas. 

 

 

 

 

Ensino fundamental 

completo 

 

 

 

 

ZELADOR NOTURNO 

12X36 

 

 

 

 

12X36 

Fazer a limpeza e manutenção do 

pátio, jardim, gramados e de todas 

as áreas internas e externas 

pertencentes ao terreno do 

Órgão/Equipamento; Zelar pela 

estética geral do Prédio; 

Responder pelo material e 

equipamento posto a sua 

disposição para execução de seu 

serviço. Outras atividades 

correlatas. 

 

 

 

 

Ensino fundamental 

completo 

ZELADOR 44H 
Fazer a limpeza e manutenção do 
pátio, jardim, gramados e de todas 

as áreas internas e externas 

Ensino fundamental 

completo 
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  pertencentes ao terreno do 

Órgão/Equipamento; Zelar pela 

estética geral do Prédio; 

Responder pelo material e 

equipamento posto a sua 

disposição para execução de seu 
serviço. Outras atividades 

correlatas. 

 

 

 

SERVENTE DE 

PEDREIRO 

 

 

44H 

Auxiliar o pedreiro nos demais 

serviços na área de construção 

civil, na execução de pequenas 

obras nas áreas do Hospital, na 

limpeza da área a ser trabalhada, 
na compactação de solos e efetuar 

tarefas correlatas. 

 

 

Ensino fundamental 

completo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CAPATAZ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

44H 

Auxiliar nas entregas, 

remanejamentos, recolhimento, 

movimentações de bens 

permanentes e bens de consumo e 

demais equipamentos; Conferir e 

organizar todos os produtos que se 

destinam a distribuição e 

recolhimento de Bens e Produtos 

dos equipamentos de 

responsabilidade da Secretaria ou 

em locais onde estejam ocorrendo 

qualquer evento de interesse da 

mesma; Auxiliar a Equipe de 

Patrimônio, na conferência e 

tombamento dos bens, tal como 

também separar e conferir os 

materiais; Fazer o carregamento e 

descarregamento dos veículos, 

com total responsabilidade dos 

produtos e bens que estão sendo 

transportados, até a conferência e 

recebimento do destinatário; 

Executar outras tarefas correlatas, 

conforme necessidade ou a 

critério de seu superior. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ensino fundamental 

completo 

 

 

GARAGISTA 

 

 

44H 

Organizar, controlar a 

movimentação de veículos da 

garagem, especificando vagas, 

quando não forem demarcadas, 
preenchendo fichas e 

manobrando-os, quando 

Ensino fundamental 

completo e CNH 

correspondente ao tipo 

de veículo 
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  necessário, para assegurar 

regularidade na disposição dos 

mesmos e impedir a entrada de 

veículos estranhos. Fazer com que 

os carros estejam corretamente 

estacionados. Elaborar um mapa 

de garagem, esquematizando 

locais de estacionamento, para 

aproveitar ao máximo o espaço 

disponível e facilitar a entrada e 

saída de veículos; Preencher 

fichas dos veículos, anotando as 

licenças, a entrada e saída e outros 

dados quantitativos e 

especificativos, para controlar o 

uso dos mesmos e facilitar a 

supervisão de sua movimentação; 

Conservar as chaves de ignição 

dos veículos, guardando-as em 

local discreto, para possibilitar a 

locomoção dos mesmos na 

garagem, quando necessário. 
Outras atividades correlatas. 

 

 

 

 

 

 

 

JARDINEIRO 

 

 

 

 

 

 

44H 

Zelar os jardins e as árvores 

existentes no Órgão; 

Desempenhar serviço de 

jardinagem conforme estética 

designada pelo Órgão; Trabalhar 

para que os jardins existentes 

recebam tratamento adequado, 

promovendo a poda e o 

recolhimento de folhas secas; 

Responder pelo material e 

equipamento posto a sua 

disposição para execução de seu 

serviço. Outras atividades 
correlatas. 

 

 

 

 

 

Ensino fundamental 

completo 

 

 

AUXILIAR DE 

MANUTENÇÃO 

ELÉTRICA E 

HIDRÁULICA 

 

 

 

44H 

Auxiliar em pequenos serviços de 

manutenção preventiva e corretiva 

de instalações elétrica e 

hidráulica; Trabalhar em 

conformidade com normas e 

procedimentos técnicos de 

segurança; Comunicar ao chefe 
imediato as irregularidades 

detectadas; Responder pelo 

 

 

Ensino fundamental 

completo e curso 

profissionalizante na 

área de atuação 
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  material e equipamento posto à 

sua disposição para execução do 

serviço. Outras atividades 
correlatas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AUXILIAR DE 

COZINHA DIURNO 

12X36 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

12X36 

Informar reposição de estoques; 

Preparar e servir a merenda de 

acordo com o cardápio elaborado 

por nutricionista, controlando-a 

quantitativa e qualitativamente; 

Conservar o local de preparação 

da merenda e das refeições dos 

estudantes em boas condições de 

trabalho, procedendo à limpeza e 

arrumação; Respeitar os alunos 

tratando-os com delicadeza e 

carinho; Respeitar o trabalho do 

colega deixando que ele participe 

também do serviço da cozinha; 

Zelar pelo material de uso e 

consumo na preparação da 

merenda escolar; Manter seu 

fardamento sempre limpo, bem 

como sua higiene pessoal, além 
de efetuar demais tarefas 

correlatas a sua função. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ensino fundamental 

completo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AUXILIAR DE 

COZINHA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

44H 

Informar reposição de estoques; 

Preparar e servir a merenda de 

acordo com o cardápio elaborado 

por nutricionista, controlando-a 

quantitativa e qualitativamente; 

Conservar o local de preparação 

da merenda e das refeições dos 

estudantes em boas condições de 

trabalho, procedendo à limpeza e 

arrumação; Respeitar os alunos 

tratando-os com delicadeza e 

carinho; Respeitar o trabalho do 

colega deixando que ele participe 

também do serviço da cozinha; 

Zelar pelo material de uso e 

consumo na preparação da 

merenda escolar; Manter seu 

fardamento sempre limpo, bem 

como sua higiene pessoal, além 
de efetuar demais tarefas 
correlatas a sua função. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ensino fundamental 

completo 
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AUXILIAR 

OPERACIONAL DE 

SERVIÇOS DIVERSOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

44H 

Executar atividades operacionais 

de natureza simples nas diversas 

áreas de atuação do serviço; 

Preparar e organizar o local de 

trabalho; Zelar pela conservação e 

guarda de equipamentos e demais 

materiais utilizados; Fazer a 

conferência de equipamentos, 

materiais e acessórios; Efetuar 

registro de dados diversos e 

informações; Auxiliar na 

elaboração de relatórios e outros 

documentos; Realizar atividades 

de nível intermediário com a 

finalidade de garantir o apoio 

operacional e administrativo 

necessários à execução dos 

trabalhos, inclusive a realização 

de serviços externos. Outras 

atividades correlatas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ensino fundamental 
completo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTEIRO DIURNO 
12X36 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

12X36 

Controlar a entrada e saída de 

pessoas na área administrativa da 

instituição; Controlar entrada e 

saída de materiais e equipamentos 

da instituição; Cumprir as normas 

da instituição no que tange a 

entrada de visitantes em geral; 

Controlar a entrada de visitantes e 

usuários, de acordo com as 

mesmas normas; Relatar, por 

escrito, qualquer ocorrência 

anormal, ao seu turno de trabalho; 

Dar informações limitadas a sua 

competência funcional; Manter 

tratamento cordial e respeitoso 

para com todos no ambiente de 

trabalho, inclusive ao efetuar os 

serviços de receber e encaminhar 

visitantes; Manter seu fardamento 

sempre limpo, bem como sua 
higiene pessoal; Efetuar outras 

tarefas correlatas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ensino fundamental 
completo 

PORTEIRO NOTURNO 

12X36 

 

12X36 

Controlar a entrada e saída de 

pessoas na área administrativa da 
instituição; Controlar entrada e 

saída de materiais e equipamentos 

Ensino fundamental 

completo 
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  da instituição; Cumprir as normas 

da instituição no que tange a 

entrada de visitantes em geral; 

Controlar a entrada de visitantes e 

usuários, de acordo com as 

mesmas normas; Relatar, por 

escrito, qualquer ocorrência 

anormal, ao seu turno de trabalho; 

Dar informações limitadas a sua 

competência funcional; Manter 

tratamento cordial e respeitoso 

para com todos no ambiente de 

trabalho, inclusive ao efetuar os 

serviços de receber e encaminhar 

visitantes; Manter seu fardamento 

sempre limpo, bem como sua 
higiene pessoal; Efetuar outras 

tarefas correlatas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTEIRO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

44H 

Controlar a entrada e saída de 

pessoas na área administrativa da 

instituição; Controlar entrada e 

saída de materiais e equipamentos 

da instituição; Cumprir as normas 

da instituição no que tange a 

entrada de visitantes em geral; 

Controlar a entrada de visitantes e 

usuários, de acordo com as 

mesmas normas; Relatar, por 

escrito, qualquer ocorrência 

anormal, ao seu turno de trabalho; 

Dar informações limitadas a sua 

competência funcional; Manter 

tratamento cordial e respeitoso 

para com todos no ambiente de 

trabalho, inclusive ao efetuar os 

serviços de receber e encaminhar 

visitantes; Manter seu fardamento 

sempre limpo, bem como sua 

higiene pessoal; Efetuar outras 
tarefas correlatas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ensino fundamental 

completo 

 

 

BOMBEIRO 

 

 

44H 

Planejar e executar o programa de 

manutenção geral e periódica das 

instalações; Efetuar reparos nas 

redes hidráulicas e outras; Fazer 
visitas de inspeção objetivando 

verificar o perfeito funcionamento 

Ensino fundamental 

completo e curso 

profissionalizante na 

área de atuação 
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  das instalações dos setores; 

Apresentar orçamento de peças, 

materiais e equipamentos para 

serem utilizados nos consertos e 

manutenção de instalações; 

Efetuar serviços gerais de 

hidráulica; Participar a chefia 

imediata sobre os serviços a serem 

providenciados; Conferir os 

materiais requisitados para serem 

empregados na manutenção, 

solicitando a troca quando 

incompatível com a necessidade. 
Outras atividades correlatas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

COZINHEIRO 
DIURNO 12X36 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

12X36 

Preparar as refeições a serem 

servidas, seguindo receitas e 

procedimentos estabelecidos; 

Selecionar e preparar os 

ingredientes a serem utilizados no 

preparo das refeições, conferindo 

a data de validade e qualidade dos 

produtos, visando garantir a 

qualidade das refeições; Verificar 

as especificações do cardápio, 

conferindo a disponibilidade dos 

ingredientes necessários, 

utilizando equipamento de 

segurança apropriado, quando 

necessário; Ajudar na arrumação e 

limpeza da área de trabalho, dos 

equipamentos e utensílios 

utilizados, visando manter a 

higiene. Outras atividades 
correlatas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ensino fundamental 
completo 

 

 

 

 

 

COZINHEIRO 

 

 

 

 

 

44H 

Preparar as refeições a serem 

servidas, seguindo receitas e 

procedimentos estabelecidos; 

Selecionar e preparar os 

ingredientes a serem utilizados no 

preparo das refeições, conferindo 

a data de validade e qualidade dos 

produtos, visando garantir a 

qualidade das refeições; Verificar 

as especificações do cardápio, 
conferindo a disponibilidade dos 

ingredientes necessários, 

 

 

 

 

Ensino fundamental 

completo 
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  utilizando equipamento de 

segurança apropriado, quando 

necessário; Ajudar na arrumação e 

limpeza da área de trabalho, dos 

equipamentos e utensílios 

utilizados, visando manter a 
higiene. Outras atividades 

correlatas. 

 

 

 

 

ELETRICISTA 

 

 

 

44H 

Executar manutenções elétricas, 

substituindo, limpando, reparando 

e instalando peças, componentes e 

equipamentos; Executar serviços 

gerais em equipamentos elétricos; 

Trabalhar seguindo normas de 

segurança. Outras atividades 

correlatas. 

 

Ensino fundamental 

completo e curso 

profissionalizante na 

área de atuação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PEDREIRO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

44H 

Realizar a construção de paredes, 

muros, fundações, lajes, pisos e 

demais estruturas de alvenaria, 

utilizando materiais como tijolos, 

blocos cerâmicos, blocos de 

concreto e pedras; preparar 

argamassas e concretos conforme 

as especificações do projeto, 

realizando a dosagem dos 

materiais, a mistura e o 

lançamento nos locais de 

aplicação; assentar blocos e 

tijolos de forma precisa e 

alinhada, utilizando técnicas 

adequadas para garantir a 

resistência e estabilidade das 

estruturas; aplicar rebocos em 

paredes e superfícies, realizando o 

acabamento final com o 

nivelamento e alisamento das 

superfícies, garantindo a 

qualidade estética e funcional das 

construções; instalar esquadrias, 

como portas, janelas e portões, 

realizando o ajuste e o 

nivelamento para garantir o bom 

funcionamento e vedação 

adequada; montar formas de 
madeira ou metálicas para 

concretagem de vigas, pilares, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ensino fundamental 
completo 
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  lajes e outros elementos 

estruturais, seguindo as 

especificações do projeto; realizar 

reparos e manutenções em 

estruturas de alvenaria, como 

substituição de blocos 

danificados, reparo de trincas e 

fissuras, e outros serviços de 

conservação; interpretar projetos 

de construção civil, 

compreendendo as especificações 

técnicas, dimensões e detalhes das 

estruturas a serem construídas; 

cumprir as normas técnicas, 

regulamentações e procedimentos 

de segurança aplicáveis às 

atividades desenvolvidas, 

garantindo a segurança dos 

trabalhadores e a qualidade das 

construções. Outras atividades 

correlatas. 

 

 

 

 

 

ALMOXARIFE 

 

 

 

 

44H 

Recepcionar, conferir e armazenar 

produtos e materiais em 

almoxarifados. Fazer os 

lançamentos da movimentação de 

entradas e saídas e controlar os 

estoques. Distribuir produtos e 

materiais a serem expedidos. 

Organizar o almoxarifado para 

facilitar a movimentação dos itens 
armazenados. Outras atividades 

correlatas. 

 

 

 

 

Ensino fundamental 

completo 

 

 

 

 

 

 

MARCENEIRO 

 

 

 

 

 

 

44H 

Executar trabalhos de confecção, 

reparos e acabamento de móveis e 

outros artefatos de madeira; 

Confeccionar as partes da peça, 

serrando, aplainando, alisando, 

furando e executando outras 

operações com ferramentas 

manuais ou mecânicas como 

plaina, serrote, formão, furadeira e 

outros; Montar as partes, 

encaixando-as e fixando-as com 

cola, parafusos ou pregos, para 
formar o conjunto projetado; 

Reparar elementos de madeira, 

 

 

 

 

Ensino fundamental 

completo e curso 

profissionalizante na 

área de atuação. 
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  substituindo total ou parcialmente 

peças desgastadas ou deterioradas 

ou fixando partes soltas para 

recompor sua estrutura; Afiar 

ferramentas de corte, utilizando 

rebolo, lima, assentador ou pedra 

de afiar, para manter o gume; 

Zelar pela conservação e guarda 

das ferramentas e equipamentos 

utilizados; Executar outras tarefas 

de mesma natureza e nível de 

complexidade associadas ao 

ambiente organizacional. 

 

 

 

 

 

 

 

 

ASSISTENTE DE 

APOIO A GESTÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

44H 

Auxiliar nas atividades das 

Coordenadorias; Auxiliar a 

Coordenadoria nas atividades 

meio do planejamento estratégico 

do órgão; Controlar a tramitação 

de documentos relativos aos 

processos e às atividades da área 

na qual esteja lotado; 

Acompanhar processos enviados a 

órgãos externos; Operar sistemas 

de uso comum da Prefeitura; 

Elaborar documentos, relatórios e 

planilhas; Organizar os pedidos de 

material de expediente e 

consumo; Organizar e manter 

arquivos relacionados às suas 

atividades atribuídas; Outras 
tarefas correlatas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nível médio completo 

 

 

 

 

 

SUPERVISOR DE 

EQUIPE DE APOIO A 

GESTÃO 

 

 

 

 

 

 

44H 

Executar procedimentos 

operacionais relacionados às 

atividades administrativas de sua 

área de atuação; Organizar, 

conferir, abrir e controlar 

processos e documentos em geral, 

acompanhando seu trâmite interno 

e externo; Realizar levantamento, 

suprir a área de material de 

consumo e controle de material de 

expediente da área de atuação; 

Realizar atendimento ao público 

direto e/ou indireto e recepcionar 
chamadas telefônicas relacionadas 

à área de atuação; Solicitar 

 

 

 

 

 

 

Nível médio completo 
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  manutenção preventiva e corretiva 

de equipamentos; Tramitar 

entrada e saída de documentos; 
Recepção de documentos. Outras 

atividades correlatas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MOTOQUEIRO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

44H 

Conduzir o veículo de acordo com 

as regras de trânsito; operar a 

motocicleta de forma segura e 

eficiente durante a entrega de 

mercadorias; realizar a coleta de 

produtos nos locais solicitados e a 

entrega aos destinatários, 

seguindo as instruções de roteiro e 

itinerário estabelecidos pelo 

Órgão; realizar serviços 

bancários, de cartórios ou 

similares quando solicitado pelo 

Órgão; verificar a integridade e as 

condições da carga a ser entregue, 

garantindo que esteja 

corretamente embalada e 

identificada; registrar as 

informações necessárias sobre as 

entregas realizadas, como 

horários, destinatários e eventuais 

ocorrências; garantir que as 

entregas sejam realizadas dentro 

dos prazos estabelecidos pela 

Secretaria; planejar suas rotas 

para garantir que as entregas 

sejam feitas dentro do prazo e de 

forma eficiente, evitando atrasos 

desnecessários; proceder às 

manutenções preventivas da 

motocicleta e corretivas quando 

couber, informando ao setor 

competente pela manutenção, 

garantindo seu bom 

funcionamento e segurança 

durante as entregas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ensino fundamental 

completo e CNH 

correspondente ao tipo 

de veículo 

 

MOTORISTA (1 A 9 

LUGARES) 

 

 

44H 

Conduzir funcionários, com 

autorização da chefia imediata, no 

veículo do serviço administrativo; 

Dirigir com cuidado, observando 
as normas de trânsito, utilizando- 

se da direção defensiva e 

Ensino fundamental 

completo e CNH 

correspondente ao tipo 

de veículo 
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  cuidando para o bom 

relacionamento interpessoal; 

Verificar o itinerário a ser 

seguido, os horários, os números 

de viagens e outras instruções 

para programar suas tarefas; 

Providenciar os serviços de 

manutenção do veículo, 

comunicando falhas e solicitando 

reparos, para assegurar seu 

perfeito estado; Relatar por escrito 

qualquer ocorrência com relação 

ao veículo durante o seu turno de 

trabalho; Manter atualizada a sua 

carreira de habilitação; Respeitar 

o Código Nacional de Trânsito; 

Manter tratamento cordial e 

respeitoso para com todos no 

ambiente de trabalho; Efetuar 
outras tarefas correlatas. 

 

 

 

 

 

 

APOIO 

OPERACIONAL IV 

 

 

 

 

 

40H 

Auxiliar no acompanhamento e 

controle de processos 

administrativos e operacionais; 

Contribuir no suporte a sistemas 

informatizados e rotinas de 

tecnologia; Elaborar relatórios, 

planilhas e registros de controle; 

Identificar inconsistências e 

sugerir soluções de nível auxiliar; 

Apoiar na execução de atividades 

administrativas de maior 

complexidade; Outras atividades 
correlatas. 

 

 

 

 

 

Nível médio completo 

 

 

 

 

 

APOIO 
OPERACIONAL VI 

 

 

 

 

 

40H 

Coordenar, orientar e 

supervisionar as atividades; Atuar 

no planejamento estratégico de 

processos administrativos e 

operacionais; Gerenciar a 

integração entre sistemas e fluxos 

de trabalho, assegurando 

eficiência; Avaliar tecnicamente 

soluções de tecnologia, propondo 

melhorias estruturais; 

Responsabilizar-se por análises 
complexas e decisões de maior 
impacto organizacional; Prestar 

 

 

 

 

 

Ensino Superior 
Completo 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 s
ob

 o
 n

úm
er

o 
U

7X
P

JK
Y

W
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ej
a.

se
po

g.
fo

rt
al

ez
a.

ce
.g

ov
.b

r/
va

lid
ar

/d
oc

um
en

to
, i

nf
or

m
e 

o 
m

al
ot

e 
49

95
81

0 
e 

có
di

go
 U

7X
P

JK
Y

W
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

 a
ss

in
at

ur
a 

di
gi

ta
l, 

ac
es

se
 o

 s
ite

 d
o 

In
st

itu
to

 N
ac

io
na

l d
e 

Te
cn

ol
og

ia
 d

a 
In

fo
rm

aç
ão

: h
ttp

s:
//v

al
id

ar
.it

i.g
ov

.b
r/



FL. 75 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2026 | UASG: 927744 

EDIITAL Nº 11101 | PROCESSO ADM. Nº P456344/2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS LICITAÇÕES DE FORTALEZA 
Rua Israel Bezerra, nº 570 – 2º andar • Dionísio Torres • CEP 60.135-460 • Fortaleza, Ceará, Brasil  
(85) 2028-0462 • e-mail: licitacao@selifor.fortaleza.ce.gov.br 
 

 

 

 

 

  assessoramento técnico às chefias 

superiores em matérias 

relacionadas à sua área; 

Representar a unidade em 

reuniões e grupos de trabalho 

técnicos; Outras atividades 
correlatas de natureza estratégica 

e de alta responsabilidade. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TECNICO 
OPERACIONAL III 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

40H 

O profissional deverá possuir 

experiência mínima de Chefia de 

equipes, bem como ter 

características de liderança, poder 

de resolutividade, bem como 

capacidade de otimização dos 

resultados e de resolução de 

conflitos. Executar o conjunto de 

tarefas definidas por suas chefias 

imediatas ou por determinação de 

assessoramentos superiores; Atuar 

no âmbito estratégico em nível de 

chefia e desenvolver as atividades 

com discrição, ética, zelo e 

responsabilidade, cumprindo 

rigorosamente os prazos 

estabelecidos. Desenvolver 

trabalhos técnicos, possuir 

conhecimento em rotinas 

administrativas, comunicação 

interpessoal e técnica, etiqueta no 

trabalho e gestão. Outras 

atividades correlatas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ensino Médio Completo 

 

 

 

 

 

 

TECNICO DE GESTAO 

III 

 

 

 

 

 

 

40H 

Articulação institucional e no 

acompanhamento estratégico de 

programas e projetos. Além das 

funções exercidas nos níveis 

anteriores, cabe-lhe supervisionar 

equipes técnicas em suas áreas de 

atuação, consolidar relatórios 

analíticos de gestão, avaliar os 

resultados das ações implantadas 

e sugerir redirecionamentos 

estratégicos. Esse nível também 

demanda maior autonomia para 

interagir com diferentes setores e 
órgãos, assegurando o 

alinhamento dos programas e 

 

 

 

 

 

 

Ensino Superior 

Completo 
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  serviços às diretrizes 

institucionais e às metas 

estabelecidas 

 

 

 

 

 

APOIO 

OPERACIONAL II 

 

 

 

 

40H 

Auxiliar na execução de serviços 

administrativos e de controle; 

Apoiar a tramitação de 

documentos e processos internos; 

Prestar suporte logístico em 

atividades operacionais e 

administrativas; Auxiliar no 

registro de informações em 

sistemas e planilhas; Outras 

atividades correlatas de média 
complexidade. 

 

 

 

 

Nível médio completo 

 

 

Os serviços objeto da presente contratação possuem natureza contínua, uma vez que visam atender 

a necessidades públicas de caráter permanente, cuja interrupção acarretaria prejuízos à regularidade e à 

eficiência das atividades administrativas e operacionais da Prefeitura Municipal de Fortaleza (PMF). A 

execução desses serviços estende-se por mais de um exercício financeiro, assegurando a manutenção e a 

continuidade das atividades essenciais, tais como limpeza, conservação, condução de veículos, apoio 

técnico, administrativo e operacional, entre outras funções de suporte indispensáveis ao funcionamento dos 

diversos órgãos e entidades municipais. 

Considerando as características e a abrangência das demandas, os serviços a serem contratados 

deverão ser prestados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, modalidade na qual os empregados 

da contratada permanecem à disposição da Administração nas dependências dos órgãos municipais, 

exclusivamente para a execução das atividades contratadas. Esse regime impede o compartilhamento de 

recursos humanos e materiais com outros contratos, garantindo que os profissionais alocados atuem de 

forma integral e contínua, sob a supervisão e fiscalização direta da contratante. 

Tal modelo é essencial diante das inúmeras demandas operacionais e administrativas da Prefeitura, 

que requerem disponibilidade imediata de pessoal e agilidade na substituição de profissionais, de modo a 

assegurar a continuidade dos serviços públicos e o atendimento eficiente às necessidades dos cidadãos. 
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Os serviços deverão pautar-se no uso racional de recursos e equipamentos, observando práticas 

que previnam o desperdício de insumos e promovam o consumo responsável de energia e materiais. Todos 

os equipamentos eventualmente utilizados nas dependências da PMF deverão obedecer a critérios de 

sustentabilidade, possuindo, preferencialmente, selo “A” de eficiência energética do INMETRO, como 

forma de garantir o menor impacto ambiental possível. 

Considerando a natureza dos serviços — que envolvem atividades de apoio operacional, técnico e 

administrativo —, é possível identificar impactos ambientais potenciais, principalmente relacionados ao 

consumo de energia elétrica, à geração de resíduos sólidos, ao uso de produtos de limpeza e ao descarte de 

materiais de escritório e equipamentos. Entre os principais impactos, destacam-se: 

• Consumo excessivo de energia elétrica em ambientes operacionais e administrativos; 

• Desperdício de produtos e insumos de limpeza nas rotinas de asseio e conservação; 

• Geração de resíduos sólidos e efluentes decorrentes da execução dos serviços; 

• Obsolescência e descarte inadequado de equipamentos utilizados nas atividades contratadas. 

Para minimizar tais impactos, deverão ser observadas medidas mitigadoras e requisitos de 

sustentabilidade ambiental, tais como: 

1. Utilização de equipamentos com selo de eficiência energética “A” do INMETRO, assegurando 

economia de energia elétrica; 

2. Adoção de produtos de limpeza biodegradáveis e com menor potencial poluidor, bem como de 

procedimentos padronizados que evitem desperdícios; 

3. Realização de treinamentos periódicos para conscientização das equipes sobre o uso racional de 

recursos naturais e boas práticas de sustentabilidade; 

4. Implantação e manutenção de programas de coleta seletiva de resíduos, garantindo o correto 

descarte e a separação de materiais recicláveis; 

5. Adoção de logística reversa para equipamentos e materiais substituídos, responsabilizando a 

contratada pelo descarte ambientalmente adequado; 

6. Monitoramento contínuo do consumo de energia e da geração de resíduos, com elaboração de 

relatórios técnicos para acompanhamento pelos fiscais do contrato. 
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Essas ações integram as boas práticas de responsabilidade socioambiental e alinham-se aos 

Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS), reafirmando o compromisso da Prefeitura Municipal de 

Fortaleza com a gestão eficiente, sustentável e responsável dos recursos públicos. A observância desses 

princípios contribuirá para a execução de serviços de alta qualidade, ambientalmente corretos e socialmente 

comprometidos com a melhoria contínua da administração pública. 

 

NORMATIVOS QUE DISCIPLINAM OS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS 

 

a) Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece normas gerais de licitação e 

contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios; 

b) Decreto Municipal nº 15.604, de 28 de março de 2023, que dispõe sobre os procedimentos 

para aplicação das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, aos licitantes e 

contratados pelas infrações administrativas praticadas contra a Administração Pública municipal direta e 

indireta do Município de Fortaleza; 

c) Decreto Municipal nº 15.595, de 22 de março de 2023, que dispõe sobre a regulamentação 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o plano anual de contratações, o estudo técnico 

preliminar, elaboração do mapa e da matriz de riscos, o termo de referência, a pesquisa de preços, definição 

dos itens de consumo e outras disposições, no âmbito da Administração Pública municipal direta, autárquica 

e fundacional do Município de Fortaleza, e dá outras providências; 

d) Decreto Municipal nº 13.735, de 18 de janeiro de 2016, que regulamenta as aquisições 

públicas no âmbito do município de Fortaleza, e dá outras providências; 

e) Decreto Municipal nº 15.524, de 09 de janeiro de 2023, que regulamenta a atuação do 

agente de contratação, da equipe de apoio, comissão de contratação, gestores e fiscais de contratos, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública municipal 

direta, autárquica e fundacional do Município de Fortaleza; 
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f) Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, que dispõe sobre as regras e diretrizes 

do procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da Administração 

Pública; 

g) Instrução Normativa nº 02 - SEPOG, de 01 de agosto de 2013, que dispõe sobre o 

procedimento administrativo referente aos processos de licitações aplicáveis a contratação de mão de obra 

terceirizada nos órgãos da Prefeitura Municipal de Fortaleza; 

h) Instrução Normativa nº 0001/2025 – SEPOG, de 28 de julho de 2025, que dispõe sobre os 

procedimentos para a repactuação de preços nos contratos administrativos de prestação de serviços 

contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta 

do Município de Fortaleza; 

i) Lei Complementar n. 422, de 20 de março de 2025, que altera a Lei Complementar nº 176, de 19 

de dezembro de 2014, que dispõe sobre a organização e a estrutura administrativa do Poder Executivo 

Municipal, e dá outras providências. 

j) Convenção Coletiva de Trabalho CE000086/2025 (registro MTE), que abrange a categoria 

profissional dos empregados em Empresas de Asseio e Conservação e Terceirização de Mão de Obra, com 

abrangência territorial no CE. 

k) Convenção Coletiva de Trabalho CE000510/2025 (registro MTE), que abrange a categoria 

profissional dos trabalhadores de transportes rodoviários, com abrangência territorial no CE. 

l) Convenção Coletiva de Trabalho CE000350/2025 (registro MTE), que abrange a categoria 

profissional dos motoqueiros, com abrangência territorial no CE. 

 

5. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO: 

As estimativas de quantitativos de postos de trabalho e categorias profissionais que comporão a 

nova contratação foram elaboradas com base em levantamento consolidado das demandas atuais dos 

órgãos e entidades da Prefeitura Municipal de Fortaleza, considerando a execução dos Contratos nº 

01/2020 e nº 02/2020, atualmente vigentes, firmados para prestação de serviços de mão de obra terceirizada 

de natureza contínua. 
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O levantamento foi conduzido pela Célula de Gestão de Serviços Terceirizados (CEGET), a 

partir das seguintes fontes de informação: 

• Quantitativos de postos de trabalho nos contratos 01/2020 e 02/2020; 

• Relatórios de execução contratual emitidos pelos órgãos usuários; 

• Solicitações de inclusão, exclusão ou redimensionamento de postos encaminhadas pelas secretarias e 

coordenadorias; 

• Análises de frequência e desempenho dos serviços, realizadas pela CEGET; 

• Dados orçamentários e históricos de consumo médio por categoria de serviço. 

A memória de cálculo considerou o quantitativo consolidado de postos contratados e 

necessários à manutenção das atividades essenciais, com eventuais ajustes para adequação às demandas 

atuais e previsão de reservas técnicas, quando justificadas. 

As categorias de mão de obra estimadas compreendem funções como: zeladoria, capataz, porteiro, 

motorista, motoqueiro, cozinheiro, jardineiro, almoxarife, entre outras, conforme a natureza das atividades 

desempenhadas nos órgãos municipais. 

As quantidades projetadas para a nova contratação estão descritas na planilha de consolidação 

anexa, acompanhada das respectivas memórias de cálculo e dos documentos de suporte (relatórios de 

acompanhamento e planilhas dos contratos 01/2020 e 02/2020), que demonstram a metodologia de 

dimensionamento utilizada pela área técnica. 

Essas estimativas servirão de base para a formação da planilha de custos e formação de preços 

do novo certame, garantindo aderência às necessidades reais da Administração. 

 

tabela-resumo: 
 

Categoria 
Quantitativo 

estimado 
Contrato de 
referência 

Memória de cálculo 

ZELADOR DIURNO 12X36 20 01/2020 
Somatório de vagas 

contratadas atualmente 

ZELADOR NOTURNO 12X36 6 01/2020 
Somatório de vagas 

contratadas atualmente 

ZELADOR 85 01/2020 e 02/2020 
Somatório de vagas 

contratadas atualmente 

SERVENTE DE PEDREIRO 3 01/2020 e 02/2020 Somatório de vagas 
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   contratadas atualmente 

CAPATAZ 16 01/2020 e 02/2020 
Somatório de vagas 

contratadas atualmente 

GARAGISTA 2 02/2020 
Somatório de vagas 

contratadas atualmente 

JARDINEIRO 2 02/2020 
Somatório de vagas 

contratadas atualmente 

AUXILIAR DE 
MANUTENÇÃO ELÉTRICA E 

HIDRÁULICA 
4 01/2020 e 02/2020 

Somatório de vagas 

contratadas atualmente 

AUXILIAR DE COZINHA 
DIURNO 12X36 

6 01/2020 
Somatório de vagas 

contratadas atualmente 

AUXILIAR DE COZINHA 5 01/2020 
Somatório de vagas 

contratadas atualmente 

AUXILIAR OPERACIONAL 
DE SERVIÇOS DIVERSOS 

16 01/2020 e 02/2020 
Somatório de vagas 

contratadas atualmente 

PORTEIRO DIURNO 12X36 112 01/2020 e 02/2020 
Somatório de vagas 

contratadas atualmente 

PORTEIRO NOTURNO 12X36 26 01/2020 e 02/2020 
Somatório de vagas 

contratadas atualmente 

PORTEIRO 3 01/2020 
Somatório de vagas 

contratadas atualmente 

BOMBEIRO 4 01/2020 e 02/2020 
Somatório de vagas 

contratadas atualmente 

COZINHEIRO DIURNO 12X36 20 01/2020 
Somatório de vagas 

contratadas atualmente 

COZINHEIRO 44 01/2020 
Somatório de vagas 

contratadas atualmente 

ELETRICISTA 4 01/2020 e 02/2020 
Somatório de vagas 

contratadas atualmente 

PEDREIRO 4 01/2020 e 02/2020 
Somatório de vagas 

contratadas atualmente 

ALMOXARIFE 2 02/2020 
Somatório de vagas 

contratadas atualmente 

MARCENEIRO 1 02/2020 
Somatório de vagas 

contratadas atualmente 

ASSISTENTE DE APOIO A 
GESTÃO 

6 02/2020 
Somatório de vagas 

contratadas atualmente 

SUPERVISOR DE EQUIPE DE 
APOIO A GESTÃO 

4 01/2020 
Somatório de vagas 

contratadas atualmente 

MOTOQUEIRO 1 01/2020 Somatório de vagas 
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   contratadas atualmente 

MOTORISTA (1 A 9 
LUGARES) 

5 01/2020 
Somatório de vagas 

contratadas atualmente 

APOIO OPERACIONAL IV 1 02/2020 
Somatório de vagas 

contratadas atualmente 

APOIO OPERACIONAL VI 4 02/2020 
Somatório de vagas 

contratadas atualmente 

TECNICO OPERACIONAL III 3 02/2020 
Somatório de vagas 

contratadas atualmente 

TECNICO DE GESTAO III 3 02/2020 
Somatório de vagas 

contratadas atualmente 

APOIO OPERACIONAL II 2 02/2020 
Somatório de vagas 

contratadas atualmente 

 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

 

Solução 1: Realização de Concurso Público para Provimento de Cargos Efetivos 

 

Vantagens: A realização de concurso público permitiria a ampliação do quadro permanente de servidores 

públicos municipais, fortalecendo a estrutura administrativa da Prefeitura de Fortaleza e reduzindo a 

dependência de contratações temporárias ou terceirizadas. Essa medida também poderia representar 

redução de custos indiretos relacionados à gestão contratual e repactuações, uma vez que os vínculos seriam 

diretamente geridos pela Administração, garantindo ainda flexibilidade para a realocação de servidores 

entre órgãos e secretarias, conforme as necessidades do serviço público. 

 

Desvantagens: A realização de concurso público apresenta desvantagens significativas, como a 

inexistência de cargos efetivos específicos no atual quadro de pessoal da Prefeitura de Fortaleza para 

funções de apoio operacional, técnico e administrativo, a exemplo de limpeza, conservação, motoristas, 

recepcionistas e auxiliares de serviços. Soma-se a isso as limitações legais e orçamentárias porventura 

impostas. O processo de concurso público também é naturalmente moroso, exigindo estudos de cargos, 

autorização legislativa, elaboração de edital, aplicação de provas, homologação e nomeação, o que o torna 

inviável para atender às necessidades imediatas e contínuas dos serviços de apoio. Além disso, 
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necessitaria de estrutura administrativa e pedagógica capaz de promover capacitação rápida e ampla dos 

novos servidores em funções essencialmente operacionais e técnicas, o que pode resultar em 

comprometimento das atividades finalísticas dos órgãos municipais, diante da impossibilidade de 

provimento de cargos em tempo hábil para suprir a demanda existente. 

 

Solução 2: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Mão de Obra 

Terceirizada 

 

Vantagens: Permite o atendimento célere e contínuo das necessidades dos órgãos municipais, garantindo 

a execução de atividades essenciais como limpeza, conservação, apoio administrativo, transporte, recepção 

e outras funções de suporte; assegura flexibilidade na gestão das equipes, com substituições rápidas em 

casos de faltas, férias ou desligamentos; possibilita a contratação de profissionais qualificados e treinados 

para as funções, sem a necessidade de concurso público ou ampliação do quadro efetivo; favorece o 

cumprimento da legislação trabalhista e previdenciária por parte da contratada, sob supervisão da 

Administração; assegura a continuidade dos serviços públicos essenciais sem interrupções. 

 

Desvantagens: Exige acompanhamento constante por parte dos fiscais e gestores de contrato; gera custos 

administrativos adicionais relacionados à gestão, repactuação e fiscalização contratual; dependência da 

qualidade da empresa contratada para o bom desempenho dos serviços. 

 

Solução 3: Realização de Parcerias com Instituições de Ensino para Utilização de Estagiários nas 

Atividades de Apoio 

 

Vantagens: Redução de custos diretos com pessoal; contribuição para a formação profissional de 

estudantes e fortalecimento de vínculos com instituições de ensino; oportunidade de desenvolver talentos 

locais para futuras contratações. 
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Desvantagens: Limitação da carga horária e da permanência dos estagiários, inviabilizando a continuidade 

das atividades; impossibilidade de atribuição de responsabilidades e tarefas operacionais típicas de 

empregados; necessidade de acompanhamento permanente de servidores para supervisão; restrição à 

execução de atividades operacionais e de caráter contínuo. 

 

JUSTIFICATIVA DA OPÇÃO MAIS ADEQUADA 

Diante das alternativas analisadas, a contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de mão de obra terceirizada (Solução 2) revela-se a mais adequada e vantajosa para atender às 

necessidades contínuas dos diversos órgãos e entidades da Prefeitura Municipal de Fortaleza. 

A Administração Municipal possui demanda permanente por profissionais de apoio nas áreas 

administrativa, operacional e técnica, indispensáveis à manutenção da limpeza, conservação, apoio 

logístico, transporte, recepção, serviços gerais e outras atividades de suporte que garantem o funcionamento 

regular da máquina pública e a continuidade dos serviços prestados à população. 

A solução proposta permite à Prefeitura dispor de equipes qualificadas e dimensionadas de acordo 

com a necessidade de cada órgão, assegurando maior flexibilidade e eficiência na execução das tarefas. 

Além disso, a terceirização possibilita a rápida substituição de profissionais e o ajuste do efetivo conforme 

variações de demanda, sem a necessidade de provimento de cargos ou realização de concursos públicos. 

Embora a contratação envolva custos administrativos e a necessidade de acompanhamento 

constante, tais encargos são compensados pelos ganhos em eficiência, continuidade e qualidade na 

prestação dos serviços. A gestão contratual, quando realizada com rigor técnico e transparência, garante o 

cumprimento das obrigações legais e contratuais, mitigando riscos trabalhistas e financeiros para a 

Administração. 

Importante ressaltar que a Prefeitura Municipal de Fortaleza já adota o modelo de terceirização de 

mão de obra há vários anos, conforme demonstram os contratos vigentes nº 01/2020 e nº 02/2020, que vêm 

assegurando o pleno funcionamento de atividades essenciais em diversos órgãos municipais. 

Não se identificam, no cenário atual, alternativas mais eficientes e economicamente viáveis que 

substituam a terceirização como meio de garantir a execução contínua e qualificada das atividades de 
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apoio à gestão pública. Assim, a presente solução representa a opção mais equilibrada entre custo, benefício 

e atendimento ao interesse público, assegurando à Prefeitura de Fortaleza a manutenção da regularidade e 

da qualidade dos serviços prestados à sociedade. 

 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

A estimativa do valor da presente contratação foi elaborada com base em levantamento de mercado 

(CONVENÇÕES COLETIVAS VIGENTES) e na análise dos contratos vigentes nº 01/2020 e nº 02/2020, 

atualmente em execução pela Prefeitura Municipal de Fortaleza (PMF), que possuem objeto e condições 

similares ao escopo ora pretendido. 

A metodologia adotada para a definição dos preços referenciais observou os parâmetros 

estabelecidos pela Instrução Normativa nº 05/2017 da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia e 

pelo Decreto Municipal nº 12.821/2011, que regulamenta a repactuação e a revisão de preços dos contratos 

administrativos no âmbito do Município de Fortaleza. 

Os valores estimados foram obtidos a partir da planilha de custos e formação de preços, que 

contempla todos os componentes remuneratórios da contratação, tais como: 

• Salário base da categoria profissional, conforme a Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) vigente para 

cada função; 

• Encargos sociais e trabalhistas obrigatórios; 

• Benefícios obrigatórios e contratuais, tais como vale-transporte, vale-refeição; 

• Provisões legais referentes a rescisões contratuais e substituições de pessoal; 

• Custos indiretos e administrativos, incluindo equipamentos de proteção individual (EPIs) e uniformes; 

• Tributos incidentes; 

• Margem de lucro (taxa administrativa). 

 

A memória de cálculo utilizada para apuração do valor global estimado leva em consideração o 

quantitativo de postos de trabalho atualmente alocados nos contratos vigentes e a projeção das necessidades 

dos órgãos municipais para o novo período contratual, conforme levantamento realizado pela célula de 

gestão responsável. 
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Assim, os preços unitários referenciais e os cálculos detalhados da composição de custos 

encontram-se discriminados em anexo próprio a este Estudo Técnico Preliminar, sendo classificados como 

documento sigiloso até a conclusão do processo licitatório, em observância ao princípio da competitividade 

e à proteção das informações estratégicas da Administração. 

O valor total estimado servirá como referência para a definição do preço máximo global da 

licitação, garantindo que a futura contratação ocorra dentro dos parâmetros de economicidade, 

razoabilidade e compatibilidade com os preços praticados pelo mercado, assegurando o melhor uso dos 

recursos públicos e a sustentabilidade financeira da execução contratual. 

ITEM ÚNICO 

 

 

CATEGORIAS 

 

QTDE 

CUSTO 

UNIT. 

(R$) 

VALOR MENSAL 

SEM 

PROVISIONAMENTO 
(R$) 

VALOR ANUAL 

SEM 

PROVISIONAMENTO 

(R$) 

ZELADOR DIURNO 
12X36 

20 4.067,16 81.343,20 976.118,40 

ZELADOR NOTURNO 
12X36 

6 4.465,61 26.793,66 321.523,92 

ZELADOR 85 4.305,00 365.925,00 4.391.100,00 

SERVENTE DE 
PEDREIRO 

3 4.322,13 12.966,39 155.596,68 

CAPATAZ 16 4.389,09 70.225,44 842.705,28 

GARAGISTA 2 4.371,95 8.743,90 104.926,80 

JARDINEIRO 2 4.389,09 8.778,18 105.338,16 

AUXILIAR DE 

MANUTENÇÃO 

ELÉTRICA E 
HIDRÁULICA 

 

4 

 

5.455,16 

 

21.820,64 

 

261.847,68 

AUXILIAR DE 
COZINHA DIURNO 

12X36 
6 4.315,85 25.895,10 310.741,20 

AUXILIAR DE 
COZINHA 

5 4.549,62 22.748,10 272.977,20 

AUXILIAR 

OPERACIONAL DE 
SERVIÇOS DIVERSOS 

16 4.589,72 73.435,52 881.226,24 

PORTEIRO DIURNO 
12X36 

112 4.356,63 487.942,56 5.855.310,72 
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PORTEIRO NOTURNO 
12X36 

26 4.791,03 124.566,78 1.494.801,36 

PORTEIRO 3 4.589,72 13.769,16 165.229,92 

BOMBEIRO 4 5.005,60 20.022,40 240.268,80 

COZINHEIRO DIURNO 
12X36 

20 4.762,02 95.240,40 1.142.884,80 

COZINHEIRO 44 4.988,46 219.492,24 2.633.906,88 

ELETRICISTA 4 6.195,83 24.783,32 297.399,84 

PEDREIRO 4 5.005,60 20.022,40 240.268,80 

ALMOXARIFE 2 4.988,46 9.976,92 119.723,04 

MARCENEIRO 1 5.005,60 5.005,60 60.067,20 

ASSISTENTE DE APOIO 
A GESTÃO 

6 5.147,36 30.884,16 370.609,92 

SUPERVISOR DE 
EQUIPE DE APOIO A 

GESTÃO 
4 7.328,49 29.313,96 351.767,52 

MOTOQUEIRO 1 5.626,31 5.626,31 67.515,72 

MOTORISTA (1 A 9 

LUGARES) 
5 4.560,21 22.801,05 273.612,60 

APOIO OPERACIONAL 
IV 

1 7.415,05 7.415,05 88.980,60 

APOIO OPERACIONAL 
VI 

4 10.436,27 41.745,08 500.940,96 

TECNICO 
OPERACIONAL III 

3 12.333,26 36.999,78 443.997,36 

TECNICO DE GESTAO 
III 

3 23.182,56 69.547,68 834.572,16 

APOIO OPERACIONAL 
II 

2 6.147,51 12.295,02 147.540,24 

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços de mão de obra terceirizada, com vistas a atender, de forma contínua e eficiente, às demandas 

operacionais, administrativas e técnicas dos diversos órgãos e entidades da Prefeitura Municipal de 

Fortaleza (PMF). 

O objeto contempla a disponibilização de profissionais devidamente qualificados e treinados, de 

acordo com os perfis e funções descritos nos termos de referência de cada contratação, assegurando o 

atendimento às necessidades essenciais da Administração Pública Municipal. A empresa contratada 
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deverá fornecer a mão de obra necessária para execução das atividades de apoio nas áreas de limpeza, 

conservação, serviços gerais, condução de veículos, apoio administrativo, motoqueiro, eletricista, 

encanador, jardineiro, entre outras funções correlatas indispensáveis à continuidade dos serviços públicos. 

Os serviços serão executados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, com os 

profissionais permanecendo à disposição nas dependências dos órgãos municipais durante a jornada 

contratual, sob a supervisão e fiscalização da Administração. Caberá à contratada a gestão integral dos seus 

empregados, incluindo o controle de frequência, pagamento de salários, benefícios, encargos sociais e 

previdenciários, fornecimento de uniformes e equipamentos de proteção individual (EPIs), bem como a 

substituição imediata de profissionais ausentes, licenciados ou desligados. 

A contratada deverá manter estrutura administrativa e operacional suficiente para garantir a 

execução regular dos serviços, incluindo: 

• Coordenação e supervisão técnica local, assegurando a qualidade e o cumprimento das rotinas 

estabelecidas; 

• Equipe de apoio gerencial e administrativo, responsável pela interlocução com os fiscais do contrato 

e pela resolução de eventuais ocorrências; 

• Disponibilidade de canais de comunicação e atendimento, permitindo resposta imediata às 

solicitações da contratante. 

A empresa contratada deverá fornecer 02 (dois) fardamentos completos para o período de 12 

(doze) meses conforme especificações abaixo: 

 

I. AUXILIAR DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA E HIDRÁULICA, AUXILIAR 

OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVERSOS, BOMBEIRO, CAPATAZ, ELETRICISTA, 

GARAGISTA, JARDINEIRO, MARCENEIRO, PEDREIRO, SERVENTE DE PEDREIRO, 

ZELADOR 

• 02 (duas) batas ou camisas manga curta com botão em polibrim; 

• 02 (duas) calças compridas em tecido plano poliéster; 
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• 02 (dois) pares de botina de segurança com biqueira de polipropileno, elásticos nas laterais, 

confeccionadas em vaqueta hidrofugada, cor preta, curtida ao cromo, gáspea forrada em raspa macia, 

palmilha de montagem de couro, fixada ao cabedal pelo sistema strobel, palmilha higiênica antibacteriana, 

sola e entressola em poliuretano bidensidade, injetadas diretamente no cabedal, sistema de amortecimento 

de impacto no salto e solado com perfil antiderrapante. 

 

II. ALMOXARIFE, MOTORISTA, MOTOQUEIRO, PORTEIRO 

• 02 (duas) camisas manga curta, branca, em malha piquet, 100% algodão, tipo gola polo; 

• 02 (duas) calças compridas jeans; 

• 02 (dois) pares de sapato na cor preta. 

 

 

III. AUXILIAR DE COZINHA 

• 02 (dois) jalecos pretos em tecido tipo brim; 

• 02 (dois) pares de sapatos bico arredondado, baixo, na cor preta. 

 

 

IV. COZINHEIRO (A): 

• 02 (dois) vestidos em oxford 100% poliéster, na cor preta; 

• 02 (dois) pares de sapatos bico arredondado, baixo, na cor preta. 

 

 

OU 

 

• 02 (duas) batas; 

• 02 (duas) calças compridas em tecido plano poliéster; 

• 02 (dois) pares de botina de segurança com biqueira de polipropileno, elásticos nas laterais, 

confeccionadas em vaqueta hidrofugada, cor preta, curtida ao cromo, gáspea forrada em raspa macia, 

palmilha de montagem de couro, fixada ao cabedal pelo sistema strobel, palmilha higiênica antibacteriana, 

sola e entressola em poliuretano bidensidade, injetadas diretamente no cabedal, sistema de amortecimento 

de impacto no salto e solado com perfil antiderrapante. 
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Os fardamentos serão confeccionados de acordo com o manual de aplicação da logomarca da 

Prefeitura, que será fornecido pela Assessoria de Comunicação à(s) CONTRATADA(S) no ato da 

assinatura do contrato. 

O fardamento deverá ser de boa qualidade e condizentes com as atribuições de cada categoria 

profissional, confeccionados de modo a oferecer mobilidade ao usuário. Deverão ser resistentes, para não 

desbotarem e não rasgarem, bem como não serem transparentes. 

A CONTRATADA ficará responsável pelos ajustes de alfaiataria que se fizerem necessários à boa 

apresentação do fardamento. 

Os fardamentos deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do 

original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato. 

Os fardamentos indicados acima não poderão ser cobrados dos funcionários da CONTRATADA. 

A CONTRATADA deverá fornecer crachá funcional a todos os empregados, confeccionados em Plástico 

PVC, contendo as seguintes informações: 

FRENTE VERSO 

- Logomarca da Empresa - Nome Completo 

- Foto 3x4 - Matrícula 

- Nome - Identidade 

- Função - Órgão em que está à serviço. 
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• 8,6x5,4cm, 4x4 cores, ovoide PVC 300g 

• Cordão em poliéster, medindo 80cm, com regulador e jacaré de metal e nome em silk. 

 

A Contratada é obrigada a fornecer os Equipamentos de Proteção Individual (EPI´s) – adequado 

ao risco, quando necessário, em perfeito estado de conservação e funcionamento, nos termos da NR- 

6/Portaria 3.214/78 do MTE, observando os seguintes aspectos: 

• Adquirir o adequado ao risco de cada atividade; 

• Exigir seu uso; 

• Fornecer ao trabalhador somente o aprovado pelo órgão nacional competente e matéria de 

segurança e saúde do trabalho; 

• Orientar e treinar o trabalhador sobre o uso adequado, guarda e conservação; 

• Substituir imediatamente, quando danificado ou extraviado; 

• Responsabilizar-se pela higienização e manutenção periódica; 

• Comunicar ao MTE qualquer irregularidade observada; 

• Registrar o seu fornecimento ao trabalhador, podendo ser adotados livros, fichas ou sistema 

eletrônico. 

A contratada deverá, ainda, observar rigorosamente as normas de segurança e medicina do 

trabalho, bem como todas as disposições constantes nas convenções coletivas de trabalho aplicáveis, 

assegurando condições adequadas de saúde e segurança aos empregados alocados nos contratos. 

A solução proposta visa garantir à Prefeitura Municipal de Fortaleza a prestação contínua e 

padronizada dos serviços de apoio, com qualidade técnica, eficiência operacional, sustentabilidade e 

conformidade legal, assegurando que os órgãos municipais mantenham sua plena capacidade de 

funcionamento e atendimento às demandas da população 
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9. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 

A presente contratação não será objeto de parcelamento, uma vez que o conjunto de serviços a 

serem contratados caracteriza-se pela homogeneidade do objeto, pela similaridade das condições de 

execução e pela necessidade de padronização na gestão e fiscalização contratual. 

Os serviços de apoio operacional, administrativo e técnico possuem natureza contínua e são 

prestados sob o mesmo regime de dedicação exclusiva de mão de obra, com estrutura organizacional, 

composição de custos e condições contratuais equivalentes. Assim, o fracionamento do objeto acarretaria 

ineficiência administrativa, dificuldade de controle contratual, elevação de custos operacionais e riscos de 

descontinuidade dos serviços. 

A contratação unificada permite que a Administração mantenha um modelo padronizado de gestão 

de pessoas terceirizadas, garantindo tratamento isonômico entre os profissionais alocados nos diversos 

órgãos, uniformidade nos critérios de repactuação e reajuste, além de centralização dos controles de 

execução e pagamento. Essa padronização é essencial para assegurar a compatibilidade orçamentária e a 

uniformidade de indicadores de desempenho, evitando disparidades entre contratos e simplificando a gestão 

fiscalizatória. 

Além disso, a contratação centralizada possibilita ganhos de escala e economicidade, uma vez que 

a licitação em lote único amplia a competitividade entre as empresas participantes, reduz custos 

administrativos e evita duplicidade de processos licitatórios. 

Todavia, a contratação contemplará a distribuição interna dos serviços por grupos de postos de 

trabalho ou áreas de atuação, conforme as demandas específicas dos órgãos e entidades da Prefeitura, o que 

permitirá o gerenciamento descentralizado da execução, sem que isso represente o fracionamento do objeto 

contratual. 

Dessa forma, o não parcelamento da solução justifica-se pela necessidade de garantir: 

• A continuidade e uniformidade dos serviços prestados; 

• A padronização dos critérios técnicos, operacionais e contratuais; 

• A racionalização dos recursos públicos e a simplificação dos processos de gestão; 

• A otimização da fiscalização e do controle financeiro; 

• A viabilidade econômica e operacional da contratação. 
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Portanto, a execução do objeto de forma unificada é a solução mais vantajosa e eficiente para a 

Administração Pública Municipal, atendendo aos princípios da economicidade, eficiência e interesse 

público. 

 

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

A presente contratação tem como resultado principal assegurar a continuidade, eficiência e 

qualidade na execução das atividades de apoio operacional, administrativo e técnico que garantem o 

funcionamento regular dos órgãos e entidades da Prefeitura Municipal de Fortaleza (PMF). 

O objetivo é proporcionar suporte adequado às atividades finalísticas da Administração Pública, 

assegurando que os serviços essenciais prestados — como limpeza, conservação, transporte, atendimento, 

manutenção e apoio administrativo — sejam executados de forma ininterrupta, padronizada e com elevado 

nível de desempenho. 

A adoção da terceirização em regime de dedicação exclusiva de mão de obra possibilita a melhor 

alocação dos recursos humanos e financeiros, permitindo que os servidores efetivos concentrem-se em 

atividades de natureza estratégica e decisória, enquanto as tarefas de apoio são desempenhadas por 

profissionais especializados, contratados sob condições uniformes e fiscalizados pela Administração. 

Entre os resultados esperados, destacam-se: 

• Eficiência administrativa e operacional: Melhoria na gestão dos serviços de apoio, por meio de equipes 

qualificadas e devidamente treinadas, com acompanhamento e fiscalização centralizados, garantindo o 

cumprimento dos padrões de desempenho e qualidade. 

• Continuidade dos serviços públicos: Manutenção ininterrupta das atividades essenciais, assegurando 

que as unidades municipais permaneçam em pleno funcionamento, sem prejuízo à população e às metas 

institucionais. 

• Padronização e controle da execução contratual: Uniformização dos critérios técnicos, operacionais e 

financeiros aplicáveis a todos os órgãos atendidos, promovendo transparência, equidade e simplificação 

dos processos. 
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• Economicidade e racionalização de recursos: Obtenção de ganhos de escala por meio da contratação 

centralizada, reduzindo custos administrativos e de gestão, e garantindo melhor aproveitamento dos 

recursos financeiros disponíveis. 

• Aprimoramento da fiscalização e gestão contratual: Fortalecimento do controle interno, com o uso de 

sistemas informatizados de acompanhamento (como o SisterFor e o PagFor) para monitoramento de faturas, 

controle de frequência, análise de indicadores e apuração de conformidades contratuais. 

• Valorização da mão de obra e melhoria da qualidade do serviço: Garantia de condições adequadas de 

trabalho aos profissionais terceirizados, com fornecimento de EPIs, uniformes, treinamentos e 

acompanhamento técnico, refletindo diretamente na qualidade dos serviços prestados à Prefeitura e à 

população. 

Em síntese, o resultado esperado com a presente contratação é o fortalecimento da eficiência 

administrativa e operacional da Prefeitura de Fortaleza, com a otimização dos recursos humanos, materiais 

e financeiros disponíveis, assegurando uma gestão pública moderna, sustentável e orientada para 

resultados, em conformidade com os princípios da legalidade, economicidade e interesse público. 

 

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO 

CONTRATO: 

Antes da celebração do contrato, deverão ser observadas e executadas as seguintes providências 

administrativas, técnicas e operacionais, visando garantir o adequado início da execução contratual e a 

conformidade com a legislação vigente: 

 

Capacitação da equipe de fiscalização e gestão contratual: 

Realização de treinamentos para os servidores designados como fiscais técnico e administrativo, abordando 

temas como gestão e fiscalização de contratos, procedimentos de atesto, controle de frequência, conferência 

de faturas. 
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Adequação dos ambientes de trabalho: 

Verificação das condições físicas e operacionais dos locais onde os profissionais terceirizados serão 

alocados, assegurando disponibilidade de espaço, mobiliário, instalações elétricas e sanitárias adequadas, 

bem como equipamentos e insumos necessários para o início imediato das atividades. 

Planejamento da transição contratual: 

Elaboração de um plano de transição entre os contratos vigentes (nº 01/2020 e nº 02/2020) e a nova 

contratação, de modo a evitar descontinuidade na prestação dos serviços e garantir a adequada substituição 

de pessoal, quando aplicável, com cronograma e acompanhamento da CEGET/COGEC/SEPOG. 

Verificação de documentações de habilitações: 

Conferência de todas as certidões e documentos de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e previdenciária 

da empresa vencedora, assegurando que estejam válidos e em conformidade com os requisitos legais para 

a assinatura do contrato. 

Definição dos pontos focais institucionais: 

Indicação, pelos órgãos e entidades atendidos, de servidores responsáveis pelo acompanhamento direto das 

equipes terceirizadas em suas respectivas unidades, garantindo comunicação eficiente com os fiscais e 

gestores do contrato centralizado. 

Integração com sistemas informatizados: 

Preparação dos acessos e perfis necessários no SisterFor, PagFor e SecOF, sistemas que serão utilizados 

para o controle de frequência, gestão de faturas e acompanhamento de desempenho contratual, assegurando 

a rastreabilidade e transparência dos dados. 

Revisão dos quantitativos e lotações: 

Atualização dos quantitativos de postos de trabalho e da distribuição dos profissionais por órgão e unidade, 

com base nas demandas atuais e na realidade operacional de cada local atendido, de modo a compatibilizar 

as necessidades da Administração com o escopo do novo contrato. 
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Planejamento da comunicação e orientação inicial: 

Elaboração de material orientativo e reunião de alinhamento inicial com a contratada e seus prepostos, a 

fim de repassar as normas de conduta, rotinas administrativas, procedimentos de controle de ponto e demais 

diretrizes de execução e fiscalização. 

Essas medidas prévias têm por objetivo assegurar que o contrato seja celebrado e executado dentro 

de padrões adequados de planejamento, controle e eficiência, evitando riscos de interrupção dos serviços. 

 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

A contratação ora pretendida possui correlação com os contratos de serviços n. 01/2020 e 02/2020, 

atualmente vigentes, porém, os mesmos terão sua vigência findada em 02 de janeiro de 2026, sem a 

possibilidade de prorrogação. 

Logo, os contratos oriundos da licitação pretendida substituirão os contratos acima citados. 

A prestação dos serviços de apoio operacional, técnico e administrativo, sob regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra, é autossuficiente e não depende da celebração simultânea ou complementar de 

outros contratos para garantir sua plena execução. 

Eventuais contratos de natureza distinta — como fornecimento de materiais de consumo, 

manutenção predial, limpeza de áreas externas ou aquisição de equipamentos — são autônomos e não 

comprometem a execução dos serviços objeto deste Estudo Técnico Preliminar, não configurando 

interdependência contratual. 

Dessa forma, a contratação ora proposta é independente e plenamente executável de forma isolada, 

não havendo necessidade de vinculação técnica, operacional ou orçamentária com outras contratações 

vigentes ou planejadas pela Administração. 

 

13. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 

MITIGADORAS: 

Considerando a natureza contínua dos serviços a serem prestados nas dependências dos diversos 

órgãos e entidades da Prefeitura Municipal de Fortaleza (PMF), é possível identificar impactos ambientais 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 s
ob

 o
 n

úm
er

o 
U

7X
P

JK
Y

W
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ej
a.

se
po

g.
fo

rt
al

ez
a.

ce
.g

ov
.b

r/
va

lid
ar

/d
oc

um
en

to
, i

nf
or

m
e 

o 
m

al
ot

e 
49

95
81

0 
e 

có
di

go
 U

7X
P

JK
Y

W
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

 a
ss

in
at

ur
a 

di
gi

ta
l, 

ac
es

se
 o

 s
ite

 d
o 

In
st

itu
to

 N
ac

io
na

l d
e 

Te
cn

ol
og

ia
 d

a 
In

fo
rm

aç
ão

: h
ttp

s:
//v

al
id

ar
.it

i.g
ov

.b
r/



FL. 97 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2026 | UASG: 927744 

EDIITAL Nº 11101 | PROCESSO ADM. Nº P456344/2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS LICITAÇÕES DE FORTALEZA 
Rua Israel Bezerra, nº 570 – 2º andar • Dionísio Torres • CEP 60.135-460 • Fortaleza, Ceará, Brasil  
(85) 2028-0462 • e-mail: licitacao@selifor.fortaleza.ce.gov.br 
 

 

 

 

potenciais decorrentes do uso de recursos naturais, do consumo de energia elétrica, da geração de resíduos 

sólidos e da utilização de insumos e materiais de limpeza. 

Entre os principais impactos ambientais associados à execução contratual, destacam-se: 

• Consumo elevado de energia elétrica em ambientes administrativos e operacionais; 

• Utilização de materiais de limpeza que podem conter componentes químicos potencialmente poluentes; 

• Geração de resíduos sólidos, especialmente papéis, plásticos e embalagens; 

• Descarte inadequado de materiais e equipamentos eventualmente utilizados durante a prestação dos 

serviços; 

• Consumo de água nas rotinas de asseio e conservação predial. 

Com o objetivo de reduzir tais impactos e assegurar a conformidade com as diretrizes de 

sustentabilidade da Administração Pública, serão sugeridas/adotadas medidas mitigadoras, tais como: 

 

Eficiência energética: 

Utilização de equipamentos com selo de eficiência energética “A” do INMETRO, priorizando o baixo 

consumo de energia e a redução do desperdício de recursos. 

Produtos de limpeza sustentáveis: 

Preferência por produtos de limpeza biodegradáveis e com menor potencial poluidor, reduzindo o impacto 

ambiental decorrente do descarte de efluentes. 

Uso racional de recursos naturais: 

Capacitação contínua das equipes terceirizadas quanto à importância do uso consciente de água, energia e 

materiais de consumo, fomentando práticas sustentáveis no ambiente de trabalho. 

Gestão de resíduos: 

Implementação de coleta seletiva nas unidades atendidas, com separação adequada de materiais recicláveis 

e destinação correta dos resíduos gerados durante a execução dos serviços. 

Monitoramento ambiental: 

Acompanhamento quando possível, pelos fiscais do contrato, de indicadores como consumo de energia, 

volume de resíduos gerados e conformidade com práticas sustentáveis, assegurando a melhoria contínua da 

execução contratual. 
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Essas medidas têm como finalidade mitigar os impactos ambientais negativos e promover o uso 

racional dos recursos naturais, reforçando o compromisso da Prefeitura Municipal de Fortaleza, 

especialmente no que tange à gestão eficiente de energia, ao consumo responsável e à sustentabilidade nas 

contratações públicas. 

 

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA: 

Após a análise técnica e administrativa realizada, conclui-se que a contratação de empresa 

especializada para a prestação de serviços de mão de obra terceirizada, em regime de dedicação exclusiva, 

representa a solução mais adequada, eficiente e vantajosa para atender às necessidades permanentes dos 

diversos órgãos e entidades da Prefeitura Municipal de Fortaleza (PMF). 

A presente contratação possibilitará a manutenção contínua e qualificada de serviços essenciais, 

como apoio administrativo, operacional e técnico, garantindo o pleno funcionamento das atividades 

públicas e a regularidade na prestação de serviços à população. A utilização de mão de obra terceirizada 

permite à Administração flexibilidade na alocação de recursos humanos, redução de riscos trabalhistas e 

maior eficiência na gestão de pessoal, ao mesmo tempo em que assegura o cumprimento dos princípios da 

economicidade, legalidade e eficiência. 

Além disso, a solução proposta encontra-se alinhada ao planejamento estratégico da PMF, ao 

Plano de Contratações Anual e às políticas de sustentabilidade e responsabilidade social adotadas pela 

Administração, incorporando medidas de mitigação de impactos ambientais e de promoção de práticas 

sustentáveis durante a execução contratual. 

A adoção dessa modalidade contratual também contribui para a otimização dos recursos públicos, 

uma vez que a empresa contratada assumirá integralmente as obrigações trabalhistas, previdenciárias e 

fiscais relativas aos empregados, liberando a Administração para concentrar seus esforços em atividades 

estratégicas e de gestão. 

Diante do exposto, conclui-se que a contratação proposta é plenamente adequada ao atendimento 

da necessidade pública identificada, assegurando a continuidade dos serviços, a eficiência administrativa 
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e a observância das diretrizes de sustentabilidade e responsabilidade fiscal da Prefeitura Municipal de 

Fortaleza. 

 

Fortaleza- CE, data da assinatura digital. 

 

 

GABRIELA MARIA LEITE MAGALHÃES 

Célula de Gestão de Serviços Terceirizados 

*documento assinado digitalmente* 
 

 

 

 

 

De acordo: 

REMULO PEREIRA VIANA 

Gerente da Célula de Gestão de Serviços Terceirizados 

*documento assinado digitalmente* 

 

 

KARINA ADEODATO DE ARAÚJO COUTO 

Coordenadora de Gestão de Aquisições Corporativas 

*documento assinado digitalmente* 
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ANEXO II – MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

À 

Secretaria Municipal  das Licitações da Prefeitura 

de Fortaleza Att. Sr(a). Pregoeiro(a) 

Ref.: Pregão Eletrônico nº   

 

A Empresa  sediada na ( rua, bairro, cidade, telefone, etc. ), nº    , inscrita 

no   CNPJ/MF   sob   nº   ,   neste   ato   representado   por 

  (nome e dados do representante legal), abaixo 

assinado, propõe a prestação dos serviços a seguir especificado, conforme Termo de Referência do Edital 

em epígrafe, nas seguintes condições: 

1. Identificação da licitante: 

a. Razão Social: 

b. CPF/CNPJ e Inscrição Estadual: 

c. Endereço completo: 

d. Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio): 

e. Telefone, celular, e-mail: 

f. Banco SANTANDER S/A , agência e nº da conta corrente: 

 

2. Condições Gerais da Proposta: 

A presente proposta é válida por   ( ) dias, contados da data de sua emissão. (Não 

inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da sua apresentação.) 

3. Planilha de composição de custos conforme Anexo I – termo de referência do Edital n°. 11005. 

Declaramos que o serviço cotado atende todas as exigências do Edital, relativas à especificação e 

características, e que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

Local e data 

 

Assinatura do representante legal 

(Nome e cargo) 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

 

Contrato nº  /   
Processo n° P456344/2024 

 

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇO 

DISCRIMINADO NO EDITAL Nº. 11005, QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE FORTALEZA, 

POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO - 

SEPOG E A EMPRESA 

-----------, VENCEDORA DO ITEM N°. ---------, DO 

PREGÃO ELETRÔNICO ------/----- (PROCESSO n. 

P456344/2024). 

 

O MUNICÍPIO DE FORTALEZA pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG, 

inscrita no CNPJ n° 07.965.262/0001-30, com sede nesta Capital, na Avenida Desembargador Moreira, nº 

2875, Dionísio Torres, representada por seu titular o (a) Sr. (a) ----------------------, CPF n ------------------ , 

residente e domiciliado (a) nesta capital, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) ------------ 

----------, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ----------------------, sediado(a) na ----------------------- , 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por ---------------------- (nome e 

função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

tendo em vista o que consta no Processo nº P456344/2024 e em observância às disposições da Lei nº 

14.133 de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº ----------------, mediante as cláusulas e condições a seguir 

anunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1. O presente contrato tem como fundamento o Edital do Pregão Eletrônico nº ----------- 

----- e seus anexos, os preceitos do Direito Público, a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

com suas alterações posteriores; os Decretos Municipais nº 15.604, de 28 de março de 2023, nº 15.595, 

de 22 de março de 2023, nº 13.735, de 18 de janeiro de 2016; Leis 

Municipais nº 10.350, de 28 de maio de 2015, nº 11.438, de 04 de janeiro de 2024; na Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014; na 

Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD - Lei Geral de Proteção de 
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Dados); Instrução Normativa nº 02 - SEPOG, de 01 de agosto de 2013; Instrução Normativa 

Conjunta n° 0001/2024/SEPOG/PGM/SMS/SME/SEGOV, de 2 de fevereiro de 2024, e, ainda, 

outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1. O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA, COM 

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS E 

ENTIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO – SEPOG, 

PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PODENDO SER PRORROGADO NOS LIMITES 

DA LEI, DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

PREVISTOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.2.1 O Termo de Referência; 

2.2.2 O Edital de Licitação; 

2.2.3 A Proposta do contratado; 

2.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

assinatura, na forma do art. 105, da lei 14.133/2021, podendo ser prorrogado por meio de termo de 

aditivo, sucessivamente, por um ou mais períodos, respeitado o prazo máximo de 10 (dez) anos, na 

forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021 e atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes 

requisitos: 

3.1.1 Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada; 

3.1.2 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente; 

3.1.3 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

3.1.4 Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

3.1.5 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao atesto, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado. 
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3.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.5 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 

as abrangências de aplicação. 

3.6 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 

condição para a renovação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 

4.1. O valor mensal da contratação é de R$ ---------------- (----------------), perfazendo o valor total de 

R$ ( ). 

 

4.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e as demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Anexo I - Termo de Referência do Edital n°. 11005. 

6.2. A não apresentação da documentação comprobatória, seu atraso injustificado, ou a constatação 

de irregularidades na situação trabalhista da contratada poderá acarretar na suspensão dos 

pagamentos até que as pendências sejam regularizadas. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 

6.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico- financeiro, 

após o interregno de 1 (um) ano, mediante solicitação do contratado. 

6.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contada: 

6.2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a 

partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho 

ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

6.2.2. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta. 

6.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado 

a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação. 

6.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 
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independentemente daquela em que apostilada. 

6.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado 

o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos 

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 

diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à 

execução dos serviços nos termos do art. 135, § 4º, da Lei nº 14.133/2021. 

6.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos 

contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, 

convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias nos termos do art. 135, §5º, 

da Lei n.º 14.133/2021. 

6.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo 

de trabalho. 

6.7. Na repactuação, o CONTRATANTE não se vinculará às disposições contidas em acordos, 

convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se 

aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de 

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do CONTRATADO, ou que estabeleçam 

direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 

previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade, 

conforme art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021. 

6.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o CONTRATADO 

efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, 

acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria 

profissional abrangida pelo contrato, a qual deverá avaliada pela área técnica do órgão contratante, 

emitindo atesto sobre a correção dos cálculos, ou demonstrando as divergências, indicando o valor 

correto a ser repactuado. 

6.8.1. Para as categorias profissionais que não constam em Convenções Coletivas de Trabalho, serão 

vinculadas a Convenção Coletiva de Asseio e Conservação do Estado do Ceará, para fins de reajuste 

salarial e dos benefícios trabalhistas (vale alimentação, cesta básica e plano de saúde), observada a 

data base de vigência e confirmação da autenticidade através do número de registro no MTE, junto ao 

site do Ministério do Trabalho e Emprego. 

6.8.2. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou 

Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra 

decorrente desses instrumentos. 

6.9. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, 

o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao 
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Consumidor Amplo – IPCA, com base na seguinte fórmula: 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação 

da proposta; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento. 

6.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

6.11. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado 

será, obrigatoriamente, o definitivo. 

6.12 Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

6.13 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por 

meio de termo aditivo. 

6.14 Durante a vigência contratual, o contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação 

do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso 

positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual. 

6.15 Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão 

de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, 

quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença 

normativa que fundamenta a repactuação. 

6.16 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, 

desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das 

repactuações futuras. 

6.17 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 

motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

6.18 O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de 

eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 

6.19 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 

convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao 

contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 
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prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 

valores reajustados, sob pena de preclusão. 

6.20 A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada 

tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório. 

6.21 O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 180 (cento e oitenta) 

dias, contados da data do fornecimento, pelo contratado, da documentação comprobatória da variação 

dos custos a serem repactuados conforme art. 92, § 6º, c/c o art. 135, § 6º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.22 O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir os 

atos ou apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação dos 

custos. 

6.23 A repactuação de preços será formalizada por apostilamento. 

6.24 As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 

manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea 

“d”, da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.25 O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que 

se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado. 

6.26 A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo 

aos valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços 

do presente Contrato, desde que comprovada pelo contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços 

contratados. 

6.27 A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1.  O regime de execução contratual, assim como os prazos, locais de prestação dos serviços, regras 

de aceitação do objeto, constam no Anexo I - Termo de Referência do Edital n°. 11005. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das dotações consignadas abaixo, do orçamento da 

Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG: 

 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO/ATIVIDADE 
ELEMENTO DE 

DESPESA 
FONTE DE 
RECURSOS 

18.101 04.122.0153.2163.0001 33.90.37 1.500.0000.00.01 

18.101 08.243.0153.2050.0001 33.90.37 1.500.0000.00.01 

8.2.   A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
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Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA 

9.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 e 98 da Lei nº 14.133/2021, 

em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. A mesma deverá ser prestada 

após assinatura do contrato, no prazo de até 30 (trinta) dias, ressalvado o disposto no § 3º do art. 96 

da Lei nº 14.133/2021. 

9.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a adjudicatária terá o prazo de um mês, contado 

da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para sua apresentação, cuja validade 

deverá ser de, no mínimo, 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor 

mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas, conforme art. 96 e 97 da Lei nº 

14.133/2021. 

9.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

9.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 

descoberto, ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato. 

9.5. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a fiel 

execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em 

dinheiro, será atualizada monetariamente, mediante a utilização do INPC – Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor. 

9.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 

de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

9.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

9.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas; 

9.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; 

9.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo contratado, quando couber; e, 

9.7.4. Verbas rescisórias inadimplidas. 

9.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 

no item 9.7, observada a legislação que rege a matéria. 

9.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 

pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
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Ministério da Economia. 

9.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 

constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

9.11. No caso de alteração do valor do contrato, e/ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser ajustada e/ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

9.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias úteis, contados da data em que for notificada. 

9.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

9.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto 

ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos 

termos do art. 137, §4º da Lei 14.133/2021. 

9.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, 

sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 

justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato 

de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

9.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do 

contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 

contrato; 

9.15. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

9.16. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 

Edital e neste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações referentes ao CONTRATANTE e a CONTRATADA encontram-se, 

respectivamente, definidas no Anexo I - Termo de Referência do Edital n°. 11005. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

11.1. A execução do objeto da presente contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada por 

servidor ou equipe de fiscalização, especialmente designada para esse fim, conforme arts. 7° e 8° do 

Decreto nº 15.524/2023 e à luz do disposto no art. 117 da Lei 14.133/2021, nos termos descritos e 

detalhados do Termo de Referência do Edital n°. 11005. 
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11.2. O modelo de gestão e fiscalização do contrato seguirão as regras constantes do Anexo I - 

Termo de Referência do Edital n°. 11005. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme previsão no art. 122, § 2º, 

da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

13.1. O contratado que incorra em infrações previstas nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, apuradas em regular processo administrativo de responsabilização, sujeita-se às 

respectivas sanções, nos termos do art. 156 da referida legislação. 

13.1.1. O contratado que praticar ato ilícito estará sujeito, garantindo o devido processo legal, assegurada 

a observância do prévio contraditório e da ampla defesa, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civis 

e criminais, às penalidades previstas no Decreto Municipal nº 15.604, de 28 de março de 2023, que dispõe 

sobre os procedimentos para aplicação das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, aos licitantes e contratados pelas infrações administrativas praticadas contra a Administração Pública 

municipal direta e indireta do Município de Fortaleza. 

 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas, as seguintes sanções: 

I - Advertência 

II - Multa 

III - Impedimento de licitar e contratar 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

13.2.1. As sanções previstas nos incisos I, III e IV, poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista 

no inciso II. 

 

13.3. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 

I - Descumprimento de obrigação legal ou infração à lei, quando não se justificar uma aplicação de sanção 

mais grave; ou 

II - Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória quando, a critério da Administração, 

não se justificar uma aplicação de sanção mais grave. 

Parágrafo único. Para os fins deste item, considera-se descumprimento ou inexecução parcial de obrigação 

contratual principal ou acessória aquelas que não impactam objetivamente no prosseguimento da execução 

contratual e desde que não causem prejuízos à Administração Pública municipal direta, autárquica e 

fundacional. 
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13.4. A sanção de multa será aplicada ao infrator por qualquer das infrações administrativas previstas no 

art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, calculada na forma prevista no instrumento 

convocatório, no contrato ou em outro instrumento obrigacional, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes 

parâmetros: 

I - de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento) do valor contratado, para aquele que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade daquela prevista no parágrafo 

único do subitem 13.3. 

b) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

c) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

II - De 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor contratado ou adjudicado, para aquele que: 

a) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

b) Não celebrar o contrato, ou instrumento equivalente, ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

c) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor contratado ou do valor de referência para a 

licitação, para aquele que: 

a) Der causa à inexecução total do contrato; 

b) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

c) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

d) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

e) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

f) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

§ 1º Na hipótese de o infrator entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições 

e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim 

a que se destina, aplica-se a penalidade prevista no inciso I deste item. 

§ 2º Nos contratos que ainda não foram celebrados, o percentual de que trata o caput e seus incisos para 

cálculo da multa incidirá sobre o valor estimado da contratação. 

§ 3º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada, de pagamentos decorrentes de outros contratos firmados com o contratado ou será cobrada 

judicialmente. 

§ 4º Na aplicação da sanção prevista no caput do art. 13 do Decreto Municipal nº 15.604/2023, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 s
ob

 o
 n

úm
er

o 
U

7X
P

JK
Y

W
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ej
a.

se
po

g.
fo

rt
al

ez
a.

ce
.g

ov
.b

r/
va

lid
ar

/d
oc

um
en

to
, i

nf
or

m
e 

o 
m

al
ot

e 
49

95
81

0 
e 

có
di

go
 U

7X
P

JK
Y

W
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

 a
ss

in
at

ur
a 

di
gi

ta
l, 

ac
es

se
 o

 s
ite

 d
o 

In
st

itu
to

 N
ac

io
na

l d
e 

Te
cn

ol
og

ia
 d

a 
In

fo
rm

aç
ão

: h
ttp

s:
//v

al
id

ar
.it

i.g
ov

.b
r/



FL. 111 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2026 | UASG: 927744 

EDIITAL Nº 11101 | PROCESSO ADM. Nº P456344/2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS LICITAÇÕES DE FORTALEZA 
Rua Israel Bezerra, nº 570 – 2º andar • Dionísio Torres • CEP 60.135-460 • Fortaleza, Ceará, Brasil  
(85) 2028-0462 • e-mail: licitacao@selifor.fortaleza.ce.gov.br 
 

 

 

 

§ 5º Se a recusa em assinar o contrato ou instrumento equivalente for motivada por fato impeditivo 

relevante, devidamente comprovado e superveniente à apresentação da proposta, a autoridade competente 

para a contratação poderá, mediante ato motivado, deixar de aplicar a multa. 

§ 6º O atraso, para efeito de cálculo da multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia útil 

subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 

§ 7º Quando da aplicação da penalidade de multa, deverão ser observadas as atenuantes e excludentes de 

sua aplicação, tais como as hipóteses de força maior ou caso fortuito, quando devidamente comprovadas 

pelo infrator. 

§ 8º Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados no § 3º deste item, o 

imputado será notificado para recolher a importância devida, por meio de Documento de Arrecadação 

Municipal (DAM), no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicação oficial. 

§ 9º Decorrido o prazo previsto no §8º deste item, o órgão ou entidade sancionador encaminhará a multa à 

Procuradoria Geral do Município para que seja inscrita na Dívida Ativa do Município. 

 

13.4.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o infrator à multa de mora, de 0,33% (trinta 

e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de material ou execução de serviços, até o limite 

de 9,9% (nove vírgula nove por cento), equivalente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor 

correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela referente aos impostos 

destacados no documento fiscal. 

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração Pública municipal 

direta, autárquica e fundacional a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato 

com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Termo de Referência. 

 

13.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a imposição de 

outra mais grave, àquele que: 

I - der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade daquela prevista na alínea a, inciso 

I do art. 13 do Decreto Municipal nº 15.604/2023, ou que cause grave dano à Administração Pública 

Municipal Direta, Autárquica e Fundacional, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

II - Der causa à inexecução total do contrato; 

III - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

IV - Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

V - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; ou 

VI - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 
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Parágrafo único. A sanção prevista neste item impedirá o imputado de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do Município de Fortaleza, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

13.6. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas 

seguintes infrações administrativas: 

I - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

II - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

III - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

IV - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; ou 

V - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

§ 1º A sanção de declaração de inidoneidade prevista neste item também será aplicada nas infrações 

administrativas do artigo 15 do Decreto Municipal nº 15.604/2023 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave. 

§ 2º A sanção prevista neste item impedirá o imputado de licitar ou contratar com Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos. 

§ 3º A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com Administração Pública direta e 

indireta deverá ser precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva da autoridade superior. 

 

13.7. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de descumprimento 

da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa natural vinculada ao CONTRATANTE, 

ou em caso de tratamento de dados sem o consentimento específico e destacado por termo de compromisso, 

ou outra irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA, quando 

for o caso. 

 

13.8. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de tratamento de 

dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem econômica, ou outra irregularidade havida no 

cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA, quando for o caso. 

 

13.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

13.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
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abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal e no Portal 

ComprasFOR do Município de Fortaleza. 

13.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

14.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 

este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem. 

14.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

14.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 

14.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 s
ob

 o
 n

úm
er

o 
U

7X
P

JK
Y

W
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ej
a.

se
po

g.
fo

rt
al

ez
a.

ce
.g

ov
.b

r/
va

lid
ar

/d
oc

um
en

to
, i

nf
or

m
e 

o 
m

al
ot

e 
49

95
81

0 
e 

có
di

go
 U

7X
P

JK
Y

W
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

 a
ss

in
at

ur
a 

di
gi

ta
l, 

ac
es

se
 o

 s
ite

 d
o 

In
st

itu
to

 N
ac

io
na

l d
e 

Te
cn

ol
og

ia
 d

a 
In

fo
rm

aç
ão

: h
ttp

s:
//v

al
id

ar
.it

i.g
ov

.b
r/



FL. 114 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2026 | UASG: 927744 

EDIITAL Nº 11101 | PROCESSO ADM. Nº P456344/2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS LICITAÇÕES DE FORTALEZA 
Rua Israel Bezerra, nº 570 – 2º andar • Dionísio Torres • CEP 60.135-460 • Fortaleza, Ceará, Brasil  
(85) 2028-0462 • e-mail: licitacao@selifor.fortaleza.ce.gov.br 
 

 

 

 

14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.4.3. Indenizações e multas. 

14.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

14.6. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições 

sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral 

e escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis. 

14.7. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações 

trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar 

má-fé ou a incapacidade de correção. 

14.8. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado 

das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em 

outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

14.9. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: 

14.9.1. a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das 

obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias, a qual será 

executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que 

rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021); 

14.9.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao 

inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

14.10. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do 

contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações 

diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, 

deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021). 

14.11. O contratante poderá ainda: 

14.11.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia 

prestada a ser executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme legislação que rege a 

matéria; 

14.11.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais 

créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contrato. 

14.12. Poderá ocorrer a extinção do contrato caso se constate que o contratado mantém vínculo com 

dirigente ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou na 

fiscalização do contrato, nos termos do art. 14, IV, da Lei Federal n. 14.133, de 1 de abril de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas nas normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

16.1. As licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 

de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 

contrato; 

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista deste termo; atos cuja intenção seja impedir materialmente o 

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

16.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 

pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio 

de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 

licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

16.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedora, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 

integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que 

o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
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execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 

contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

17.3. Qualquer alteração contratual deverá ser realizada mediante termo aditivo ao presente 

contrato, inclusive com instrução, pareceres, avaliação do impacto orçamentário e decisão motivada, 

excetuando-se as hipóteses previstas no art. 132 da Lei nº 14.133/2021. 

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1. A eficácia do contrato fica condicionada à publicação e divulgação integral no PNCP - Portal 

Nacional de Compras Públicas, nos moldes e prazos estabelecidos nos artigos 91, caput, 94 e 174 da 

Lei nº 14.133/2021, podendo ainda ser realizada a devida publicação no Diário Oficial do Município 

– DOM. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. A CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões alusivas a 

incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito, de força maior ou omissos. 

19.1.1. Para os casos previstos no “caput” desta cláusula, a CONTRATANTE poderá atribuir a uma 

comissão, por este designada por portaria, a responsabilidade de apurar os atos e fatos comissivos ou 

omissivos que se fundamentem naqueles motivos. 

19.1.2. As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, zelo profissional, 

senso de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional concessão da 

CONTRATANTE, cujo objetivo final é o de atender tão-somente ao interesse público, não seja 

interpretado como regra contratual. 

19.1.3. Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita execução do presente 

contrato, fica desde já compelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e de imediato, qualquer 

alteração no endereço ou no telefone da empresa. 

19.1.4. Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das 

cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1. Fica eleito o Foro do Município de Fortaleza, do Estado do Ceará, para dirimir quaisquer 

questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera 

administrativa ou por meio da conciliação e mediação, nos moldes do art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Coordenadoria 

Jurídica da CONTRATANTE, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos 

representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 

 

 

Fortaleza, ...... de ............... de .............. 

 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

 

Visto: 

Nome do(a) Coordenador(a) Jurídico(a) 
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ANEXO IV – RELAÇÃO DOS CÓDIGOS DO CATSER UTILIZADOS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA 
 

 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

 

5380 

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 
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ANEXO V - JUSTIFICATIVA DA NÃO APLICABILIDADE DA COTA 

RESERVADA PARA ME E EPP 

 

Trata-se da aplicabilidade da Lei Municipal nº 10.350, 28 de maio de 2015, e Decreto Municipal nº 

13.735/2016, de 18 de janeiro 2016 (atualizado), referente à destinação de até 25% (vinte e cinco por cento) 

em COTA RESERVADA para microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno 

porte, no presente processo licitatório, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA, COM 

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS E 

ENTIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO – SEPOG, PELO PERÍODO DE 

12 (DOZE) MESES, PODENDO SER PRORROGADO NOS LIMITES DA LEI, DE ACORDO 

COM AS EXIGÊNCIAS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NESTE EDITAL 

E SEUS ANEXOS. 

Inicialmente, cumpre-nos esclarecer que a cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para 

microempreendedor individual, microempresas e empresas de pequeno porte, tem sua obrigatoriedade nas 

licitações para a aquisição de BENS E SERVIÇOS DE NATUREZA DIVISÍVEL, nos termos do Decreto 

Municipal nº 13.735/2016, de 18 de janeiro de 2016: 

Art. 35. Nas licitações para a aquisição de bens e serviços de natureza 

divisível, a Administração Pública Municipal deverá reservar cota de até 

25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de 

microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno 

porte. 

 

Insta, também, observar que essa regra poderá ser justificadamente excepcionada nas hipóteses 

do artigo 36 do referido diploma legal: 

Art. 36. O disposto nesta Seção não se aplica quando: I - não houver um 

mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados no Município de 

Fortaleza capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório; II - o tratamento diferenciado e simplificado para as 

microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a 

Administração Pública Municipal ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado e à economia de escala. 
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Ademais, cumpre destacar que a Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos) 

também trata da matéria ao estabelecer que: 

Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as 

disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas: 

I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em 

geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo 

valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada 

às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano- calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, 

devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração de observância 

desse limite na licitação. 

§ 3º Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será 
considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos 

§§ 1º e 2º deste artigo. 

 

Ocorre que, no caso em tela, o certame foi estruturado com apenas 01 (um) item, de natureza 

técnica e funcionalmente indivisível, em razão da especificidade do objeto, que envolve a prestação de 

serviços de mão de obra terceirizada com dedicação exclusiva, de forma contínua e integrada, para 

atender demandas dos órgãos e entidades da Prefeitura Municipal de Fortaleza, através da Secretaria 

Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG. A indivisibilidade do objeto se justifica pela 

necessidade de padronização dos serviços, gestão centralizada, uniformidade nas condições de 

execução, bem como pela inviabilidade prática de se fragmentar tecnicamente a prestação dos serviços 

sem prejuízo à qualidade, ao controle e à eficiência operacional. 

Adicionalmente, destaca-se que a contratação única possibilita ganhos expressivos decorrentes 

da economia de escala, uma vez que o agrupamento em um único item amplia o poder de negociação, 

reduz os custos administrativos e operacionais da contratada, e permite a diluição dos encargos fixos 

sobre um volume maior de serviços, resultando em menor preço global para a Administração Pública. 

A fragmentação do objeto em cotas, nesse cenário, eliminaria tais vantagens, 
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encareceria a contratação e aumentaria os riscos operacionais, em razão da multiplicidade de 

fornecedores, divergências contratuais, sobreposição de responsabilidades e perda de controle gerencial. 

Ainda, o serviço licitado exige modelo de gerenciamento centralizado, com responsabilidade 

única da contratada quanto à alocação de recursos humanos, supervisão das equipes, controle de 

frequência, substituições, atendimento às exigências legais trabalhistas e manutenção dos padrões de 

desempenho e qualidade exigidos pela Administração. Tais características reforçam a impossibilidade de 

divisão do objeto entre diferentes fornecedores, sob pena de comprometer a eficiência, a economicidade 

e a segurança jurídica da execução contratual. 

Vale ressaltar que se mantêm os demais benefícios instituídos na LC nº 123/2006, LC nº 147/2014 

e Lei Municipal n° 10.350/2015. 

 

 

 
CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO 

Secretária Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão 

*documento assinado digitalmente* 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A 

INICIATIVA PRIVADA E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

 

Declaramos que a empresa    , inscrita no 

CNPJ (MF) nº   , inscrição estadual nº  , estabelecida 

no (a)  possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e 

administração pública: 

 

 

Nome do Órgão/Empresa Nº/Ano do Contrato    Valor total do Contrato 

 

 

 

 

 

 

Valor total dos Contratos   

 

 

 

Local e data 
 

 

 

 

Assinatura e carimbo do emissor 

 

 

 

 

(Obs. 1: A licitante deverá informar todos os contratos vigentes) 

(Obs. 2: Modelo meramente sugestivo) 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDUTA ÉTICA E ANTICORRUPÇÃO 

 

(NOME DA LICITANTE), declara para os devidos fins que como licitante observará e, eventualmente 

contratado observará e fará observar pelos fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, a 

prática do mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 

objeto contratual. 

 

Para os propósitos desta declaração, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 

contrato; 

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista deste edital; atos cuja intenção seja impedir materialmente o 

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 

pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 
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ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 

participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

 

Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedora, como condição para a contratação, 

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, 

por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 

financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato 

e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

 

Local e data 

Assinatura do representante legal 

(Nome e cargo) 
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA 

DE CARGOS PARA PRESOS EM REGIME SEMIABERTO, ABERTO, EM LIVRAMENTO 

CONDICIONAL, EM CUMPRIMENTO DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS E AOS JOVENS 

EGRESSOS DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

Local e data 

À 

Secetaria Municipal  das Licitações da Prefeitura Municipal de 

Fortaleza - SELIFOR Ref.: PREGÃO ELETRONICO Nº  /2025. 

 

 

(nome/razão social)      , inscrita no CNPJ 

nº ,   por   intermédio   de   seu   representante   legal   o(a) 

Sr(a)   ,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade nº

  e CPF nº   , DECLARA, que cumpre as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para presos em 

regime semiaberto, aberto, em livramento condicional, em cumprimento de medidas socioeducativas e aos 

jovens egressos do sistema socioeducativo, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

.......................................................... 

(NOME: Representante legal da empresa) 

 

 

 

(Obs. 1: Modelo meramente sugestivo) 
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ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

 

Local e data 

À 

Secretaria Municipal das Licitações da Prefeitura Municipal de 

Fortaleza - SELIFOR Ref.: PREGÃO ELETRONICO Nº /2025. 

(nome /razão social)     , inscrita no CNPJ 

nº ,   por   intermédio   de   seu   representante   legal   o(a) 

Sr(a)  ,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade 

nº e CPF nº   , DECLARA, que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da Lei Federal 

nº 14.133/2021, em seu art. 63, inciso I. 

.......................................................... 

(NOME: Representante legal da empresa) 

(Obs. 1: Modelo meramente sugestivo) 
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ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS 

COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS 

DIREITOS TRABALHISTAS 

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

Local e data 

À 

Secretaria Municipal  das Licitações da Prefeitura Municipal de Fortaleza - SELIFOR 
Ref.: PREGÃO ELETRONICO Nº  /2025. 

(nome /razão social)      , inscrita no CNPJ 

nº ,   por   intermédio   de   seu   representante   legal   o(a) 

Sr(a)   ,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade 

nº   e CPF nº   , DECLARA, que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

 

.......................................................... 

(NOME: Representante legal da empresa) 

(Obs. 1: Modelo meramente sugestivo) 
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ANEXO XI – JUSTIFICATIVA PARA OBRIGATORIEDADE DE ESCRITÓRIO INSTALADO 

EM FORTALEZA 

Trata-se da obrigatoriedade da empresa contratada manter, durante toda a execução contratual, um 

escritório instalado na cidade de Fortaleza, com toda a infraestrutura adequada para atender as necessidades 

da CONTRATANTE e dos empregados prestadores de serviços, no procedimento licitatório cujo objeto é a 

contratação de empresa para prestação de serviços contínuos de mão de obra terceirizada, com 

dedicação exclusiva, para atender as necessidades dos órgãos e entidades da Prefeitura Municipal de 

Fortaleza, através da Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão – SEPOG, pelo 

período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos limites da lei, de acordo com as exigências, 

especificaçõese quantitativos previstos neste edital e seus anexos. 

Existem entendimentos no sentido de ser possível a exigência de instalações técnicas 

necessárias ao cumprimento do contrato, incluindo-se a exigência de filial (escritório) em local 

determinado, porém, o momento de tal comprovação não se confunde com o momento da habilitação. 

Neste tocante, a própria União, viés balizador dos processos licitatórios, já se manifestou com 

mais coerência, através da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05/2017, que dispõe sobre as regras e 

diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito 

da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, sobre a possibilidade de se exigir a 

instalação de escritório no município ou em local previamente definido pela contratante, senão vejamos: 

"Item 10.6, 'a', do Anexo VII-A da IN SEGES/MP nº 05/2017 

10.6. Na contratação de serviço continuado, para efeito de qualificação técnico- 

operacional, a Administração poderá exigir do licitante: a) declaração de que o 

licitante possui ou instalará escritório em local (cidade/município) previamente 

definido pela Administração, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 

contado a partir da vigência do contrato." 

 

Cabe ressaltar que a referida instrução normativa foi referendada pela Instrução Normativa 

SEGES/ME Nº 98, de 26 de dezembro de 2022, ao estabelecer em seu artigo 1º sua aplicação nos processos 

de licitação e de contratação direta de serviços de que dispõe a Lei nº 14.133/2021. Vejamos: 

Art. 1º Fica autorizada a aplicação da Instrução Normativa nº 5 de 26 de maio de 

2017, que dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de 

serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública federal 

direta, autárquica e fundacional, no que couber, para a realização dos processos 
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de licitação e de contratação direta de serviços de que dispõe a Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021. 

Nessa mesma linha, quando se admite a possibilidade de exigência de localização para a 

execução dos serviços, percebe-se que o objetivo é garantir a execução satisfatória dos serviços, ou seja, o 

dispositivo exemplifica o que pode ser exigido no sentido de viabilizar a perfeita prestação, tais como 

equipamentos, estruturas mínimas de atendimento, etc. 

Ora, como exemplo, se uma empresa de outro Estado seja a arrematante de uma licitação de 

mão de obra terceirizada, o contato entre a fiscalização e contratada, as reuniões de planejamento, o 

atendimento aos empregados contratados pela mesma, o contencioso trabalhista e entre outras necessidades 

geradas pelo serviço sob regime de execução indireta altamente especializado vai ser feito de que forma, 

virtualmente ou realizando viagens, além do que a cessão do pessoal é importante para a execução das 

atividades dos órgãos e entidades do Município, do atendimento aos cidadãos, no apoio a prestação do 

serviço público, sendo, por esse motivo, imprescindível que haja um escritório instalado ou disponibilidade 

de futura instalação durante toda a execução contratual. 

Por fim, sabe-se que um dos objetivos das licitações públicas é assegurar a todos os licitantes 

igualdade de condições, consolidando assim o princípio constitucional da isonomia, que conforme 

demonstrado está sendo respeitado. 

No entanto, deve-se observar que a finalidade da Licitação é selecionar a proposta mais 

vantajosa para o interesse da Administração Pública, logo da coletividade, o que sobrepõe aos interesses 

privados, pois se trata de bem comum, social, coletivo. Nesse caso específico, a vantajosidade se demonstra 

pela seleção de licitantes que estejam cumprindo todos os requisitos legais a que estão submetidos para a 

execução do objeto e que foi informado de forma prévia os requisitos de disponibilidade futura, a 

importância das instalações para o intercâmbio financeiro e de recursos humanos, bem como apoio das 

atividades da contratada em prol do objeto. 

 

CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO 

Secretária Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão 

*documento assinado digitalmente* 
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ANEXO XII - JUSTIFICATIVA DO ÍNDICE DE COMPROVAÇÃO DE BOA SITUAÇÃO 

FINANCEIRA DO LICITANTE 

O Edital de pregão eletrônico, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços 

contínuos de mão de obra terceirizada, com dedicação exclusiva, para atender as necessidades dos 

órgãos e entidades da Prefeitura Municipal de Fortaleza, através da Secretaria Municipal do 

Planejamento, Orçamento e Gestão – SEPOG, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado nos limites da lei, de acordo com as exigências, especificações e quantitativos previstos no 

edital e seus anexos, exige, para comprovação da qualificação econômico-financeira, a apresentação do 

Balanço Patrimonial. O índice escolhido foi o de Liquidez Geral, que devem apresentar resultado maior 

ou igual a 1,0. 

Esse índice mostra a base da situação financeira da empresa. A partir do confronto dos ativos 

circulantes com as dívidas, objetiva-se medir a solidez dessa base financeira. 

Uma empresa com bom índice de liquidez tem capacidade de pagar suas dívidas e manter as 

condições de prestação dos serviços, cumprindo seus contratos. 

O Índice de Liquidez Geral (LG) é calculado a partir da divisão da soma dos ativos circulante (AC) 

e realizável a longo prazo (RLP) pela soma dos passivos circulante (PC) e exigível a longo prazo (ELP). 

Sua função é indicar a liquidez da empresa no curto e longo prazo, por isso o nome Liquidez Geral. Quanto 

maior o resultado desse índice, melhor a situação da empresa. 

Assim, a Administração escolheu o valor resultante maior ou igual a 1,0, por entender ser o mínimo 

a exigir de uma empresa para se manter um contrato, dentro de um nível de segurança e equilíbrio. 

O valor global estimado da contratação para o período de 12 meses é de R$ 25.151.175,00 (Vinte 

e cinco milhões Cento e cinquenta e um mil Cento e setenta e cinco reais). 

Ademais, com o objetivo de não restringir o universo de concorrentes, resolveu não exigir valor 

acima da unidade. 

CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO 

Secretária Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão 

*documento assinado digitalmente* 
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